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O Município de Paracatu  - MG, por meio de seu Prefeito, torna público a realização de Concurso Público para 
provimento de cargos efetivos do seu Quadro de Pessoal. O Concurso Público realizar-se-á em conformidade 
com a Lei Orgânica Municipal, Lei Complementar Municipal 05/1991, Lei Complementar 54/2007, Lei 
Complementar 55/2007, Lei Municipal n.º 3.472/2019, o Decreto Federal n.º 3.298/1999, a Lei Estadual n.º 
21.458/2014 e as normas deste Edital. 
 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1. O Concurso Público será regulamentado por este Edital, sendo a PROMOTORA a Prefeitura 

Municipal de Paracatu - MG, e a EXECUTORA a Fadenor – Fundação de Apoio ao 
Desenvolvimento do Ensino Superior do Norte de Minas, através do Setor de Concursos 
Técnicos – COTEC. 

1.2. O Cronograma do Concurso é parte integrante deste Edital. 
1.3. O Concurso, conforme disposto no Anexo I deste Edital, oferece vagas de ampla concorrência, 

vagas reservadas para pessoas com deficiência e vagas reservadas para negros (nos termos 
da Lei Municipal n.º 3.472/2019). 

1.4. Os candidatos nomeados estarão submetidos ao Regime Jurídico Estatutário. Os candidatos 
nomeados estarão submetidos Regime Previdenciário Próprio de Previdência Social – 
PRESERV – Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais.  

1.5. A especificação dos cargos consta do Anexo I deste Edital, tratando de códigos de inscrição, 
denominação dos cargos, número de vagas, escolaridade mínima e outras exigências, jornada 
de trabalho, vencimentos dos cargos e valor da taxa de inscrição. 

1.6. A seleção dos candidatos constará das seguintes etapas: 
1.6.1. Provas de Múltipla Escolha, de caráter eliminatório e classificatório, estando as 

especificações contidas no item 6 e no Anexo II deste Edital. 
1.6.2. Prova Prática, de caráter eliminatório, apenas para candidatos aos cargos de Operador de 

Máquinas Leves, Operador de Máquinas Pesadas e Pedreiro. A especificação dessa 
Prova consta do item 7 deste Edital. 

1.7. As atribuições de cada cargo, específicas ou sintéticas, constam do Anexo III deste Edital. 
1.8. Os candidatos nomeados serão lotados conforme a necessidade da Prefeitura Municipal de 

Paracatu, obedecendo as Leis Municipais pertinentes e observando a sua classificação no 
cargo pleiteado, conforme o Resultado Definitivo deste Concurso. 

1.9. Os horários estabelecidos neste Edital referem-se à hora oficial de Brasília-DF. 
 
 

Antes da realização da inscrição, recomenda-se ao candidato a 
leitura das normas deste Edital e seus Anexos, bem como das 
condições para posse e exercício no cargo pleiteado. 

 
 

Após a efetivação da inscrição, recomenda-se ao candidato que 
acompanhe sempre que possível, a página oficial do concurso, 
ficando atento às publicações e possíveis retificações e 
comunicados. 
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CRONOGRAMA DE DATAS 

 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
1 www.cotec.fadenor.com.br 

ITEM ETAPAS / FASES DATA 
1 PUBLICAÇÃO DO EDITAL 13/02/2020 

2 Recursos contra normas do Edital 
Das 08h do dia 17/02/2020 às 

17h do dia 19/02/2020 

3 Resposta dos recursos contra normas do Edital 03/03/2020 

4 Inscrições (com pagamento da taxa)  
Das 08h do dia 11/08/2022 às 

17h do dia 12/09/2022 

4.1 Pré-inscrições (pedido de isenção da taxa) 
Das 08h do dia 08/08/2022 às 
17h do dia 10/08/20222 

4.2 Entrega da documentação para análise do pedido de isenção 
Das 08h do dia 08/08/2022 às 
17h do dia 10/08/20222 

4.3 Resultado do pedido de isenção da taxa 22/08/2022 

4.4 Recursos contra o indeferimento do pedido de isenção da taxa 
Das 08h do dia 23/08/2022 às 
17h do dia 25/08/20222 

4.5 Resposta de recursos contra o indeferimento do pedido de isenção a taxa 02/09/2022 

4.6 Pagamento da taxa de inscrição (candidatos com indeferimento do pedido de isenção)  
Das 08h do dia 22/08/2022 às 
17h do dia 12/09/20222 

5 Pedido de Tratamento Especial 
Das 08h do dia 08/08/2022 às 

17h do dia 12/09/2022 
5.1 Resultado do pedido de Tratamento Especial 19/09/2022 

5.2 Recursos contra o indeferimento do pedido de Tratamento Especial 
Das 08h do dia 19/09/2022 às 

17h do dia 21/09/2022 
5.3 Resposta dos recursos contra o indeferimento do pedido de Tratamento Especial 30/09/2022 

6 Divulgação do Cartão de Inscrição com Local de Provas 24/10/2022 

7 Aplicação das Provas de Múltipla Escolha 30/10/2022 

8 Divulgação do Gabarito Oficial 31/10/2022 

9 Recursos contra questões das Provas ou erros no Gabarito Oficial 
Das 08h do dia 01/11/2022 às 

17h do dia 04/11/2022 

10 Resposta dos recursos referentes às Provas de Múltipla Escolha 25/11/2022 

11 Resultado das Provas de Múltipla Escolha (Após Recursos) 25/11/2022 

11.1 
Lista de candidatos habilitados para participarem do procedimento de heteroidentificação 
(candidatos às vagas reservadas conforme item 4) 

25/11/2022 

11.2 Divulgação da(s) data(s) do procedimento de heteroidentificação 29/11/2022 

11.3 Resultado do procedimento de heteroidentificação 30/12/2022 

11.4 Recursos contra o resultado do procedimento de heteroidentificação 
Das 08h do dia 02/01/2023 às 

17h do dia 04/01/2023 

11.5 Resposta aos recursos contra o procedimento de heteroidentificação após recursos  20/01/2023 

11.6 Resultado do procedimento de heteroidentificação após recursos 20/01/2023 

11.7 Prova Prática – Lista de candidatos participantes da Prova Prática 23/01/2023 

11.8 Prova Prática – Divulgação do local e horário de aplicação da Prova Prática 23/01/2023 

11.9 Prova Prática – Realização da Prova Prática 29/01/2023 

11.10 Prova Prática – Resultado da Prova Prática 31/01/2023 

11.11 Prova Prática – Recursos contra o resultado da Prova Prática 
Das 08h do dia 01/02/2023 às 

17h do dia 03/02/2023 

11.12 Prova Prática – Resposta aos Recursos contra o resultado da Prova Prática 13/02/2023 

12 Resultado Preliminar 13/02/2023 

12.1 Recursos contra o Resultado Preliminar  
Das 08h do dia 14/02/2023 às 

17h do dia 16/02/2023 
12.2 Resultado dos recursos contra o Resultado Preliminar  07/02/2023 

13 Resultado Definitivo 07/02/2023 

13.1 Extrato de notas 07/02/2023 
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2. DAS INSCRIÇÕES 
2.1. São condições básicas para posse em cargo oferecido neste concurso público: 

a) Ser brasileiro nato ou naturalizado, conforme disposto na Constituição Federal/1988, ou 
cidadão português, conforme o artigo 12 da Constituição Federal/1988 e o Decreto Federal 
n.º 70.436/1972. 

b) Se do sexo masculino, estar em dia com as obrigações do serviço militar, entre 1º de janeiro 
do ano em que completar 19 (dezenove) e 31 de dezembro do ano em que completar 45 
(quarenta e cinco) anos de idade, observado o disposto no artigo 210 do Decreto n.º 
57.654/66. 

c) Estar em dia com as obrigações eleitorais. 
d) Ter, na data da posse, idade mínima de 18 (dezoito) anos completos, ou ser emancipado.  
e) Ter, na data da posse, a escolaridade exigida para o cargo (Anexo I deste Edital). 
f) Possuir aptidão física e mental compatível com o exercício do cargo, comprovada em 

inspeção médica oficial, que será realizada de acordo com a definição da PROMOTORA, 
antes da posse. O candidato que não possuir aptidão física e mental compatível com o 
cargo será eliminado do concurso público. 

g) Cumprir e comprovar as exigências especificadas para o cargo pleiteado, estabelecidas na 
legislação municipal, neste Edital e em seu Anexo I. 

2.1.1. A documentação exigida neste Edital para exercício do cargo deverá ser comprovada por 
ocasião da posse. 

2.2. Procedimentos para Inscrição 
2.2.1. O preenchimento do Requerimento de Inscrição, a entrega de documentos relativos ao 

concurso público e o conhecimento das normas deste Edital são de responsabilidade única 
e exclusiva do candidato. 

2.2.2. O valor da taxa de inscrição, para cada cargo, consta do Anexo I deste Edital. 
2.2.3. As inscrições serão efetivadas somente pela internet, no endereço eletrônico descrito no item 

“1” da tabela de endereço eletrônico, nos períodos indicados no subitem 2.3 (inscrição com 
pagamento da taxa) e no subitem 2.4 (pré-inscrição com pedido de isenção da taxa). Será 
disponibilizado computador ao candidato que dele precisar, para esse fim, na Recepção da 
Cotec, em Montes Claros-MG, e no Posto de Atendimento, no Município de Paracatu - MG.   

2.2.4. O atendimento aos candidatos, durante o período de inscrição, exceto em eventuais recessos 
e feriados, será feito na cidade de Paracatu e em Montes Claros, a saber: 

a) Em Paracatu: Avenida Olegário Maciel, n.º 727, loja – B, Centro, de segunda a 
sexta-feira, das 8h às 11h e das 13h30min às 17h. 

b) Em Montes Claros: Na recepção da COTEC (Campus Universitário Professor 
Darcy Ribeiro, Prédio 7, 3º andar, Vila Mauriceia), de segunda a sexta-feira, das 
8h às 12h e das 14h às 17h. 

2.3. A inscrição com pagamento da taxa será exclusivamente via internet, no período descrito 
no item "4" do Cronograma de Datas, no endereço eletrônico descrito no item “1” da tabela 
de endereço eletrônico. 

2.3.1. Para inscrever-se, o candidato deverá preencher o Formulário de Inscrição no referido sítio 
eletrônico, de acordo com as instruções solicitadas. Após esse procedimento, será exibido, 
em nome do candidato, o boleto bancário, o qual deverá ser impresso para que o 
pagamento da taxa de inscrição seja efetuado até o último dia de inscrição conforme item 
"4" do Cronograma de Datas. 

2.3.2. A taxa de inscrição deverá ser paga com o boleto bancário. Não serão de responsabilidade da 
Cotec/Fadenor ou da Prefeitura Municipal de Paracatu inscrições cujas taxas não 
tenham sido pagas através do boleto bancário gerado no ato da inscrição e que não 
possam ser comprovadas. O pagamento da taxa não poderá ser feito através de depósito 
em caixa eletrônico, de depósito bancário, de cheque ou de agendamento de depósito. 

2.3.2.1. A inscrição referida no subitem 2.3.1 que não tiver o pagamento efetuado até a data 
estabelecida será cancelada. 

2.4. A pré-inscrição, para análise do pedido de isenção da taxa de inscrição, será 
exclusivamente via internet, no período descrito no item "4.1" do Cronograma de Datas, no 
endereço eletrônico descrito no item “1” da tabela de endereço eletrônico. 
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2.4.1. Poderá solicitar isenção da taxa de inscrição o candidato, desempregado ou não, que 
demonstrar, comprovadamente, hipossuficiência de recursos financeiros, no caso de 
não poder arcar com a taxa de inscrição sem que seja comprometido o seu sustento ou da 
própria família; os candidatos amparados pela Lei Estadual 13.392/1999 ou, ainda, os 
amparados pelo Decreto Federal 6.593/2008. 

a) Candidatos amparados pela Lei Estadual 13.392/1999: o candidato deverá, no 
prazo descrito no item “4.2” do Cronograma de Datas, enviar para a Cotec imagem 
(legível) das seguintes páginas da Carteira de Trabalho e Previdência Social: 
página de identificação do trabalhador; página do último contrato de trabalho; 
primeira página em branco subsequente à última página que constar o último 
contrato de trabalho; ou imagem do documento de seguro desemprego (contanto 
que esteja válido no momento do envio); ou imagem do ato de exoneração, se ex-
servidor público. Observar o disposto nos subitens 2.4.2 a 2.4.11. 

b) Candidatos amparados pelo Decreto Federal 6.593/2008: o candidato deverá 
estar inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – 
CadÚnico e ser membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto n.º 
6.135/07. No ato da inscrição, o candidato deverá informar o número do NIS 
(Número de Identificação Social) e preencher declaração eletrônica de que é 
membro de família de baixa renda. Nessa modalidade, não há envio de 
documentação através dos correios. O requerimento deve ser feito no momento da 
inscrição no sítio eletrônico www.cotec.fadenor.com.br. 

c) Outras formas de comprovar a hipossuficiência financeira: mesmo os 
candidatos que não se enquadrarem em uma das hipóteses acima poderão 
comprovar sua hipossuficiência financeira juntando quaisquer documentos 
legalmente admitidos que comprovem tal condição ou por qualquer outro meio 
legalmente admitido para análise, cujas imagens deverão ser enviadas via upload 
no ato da inscrição na opção disponível no formulário de inscrição e durante o 
prazo estabelecido no item 4.1 do Cronograma de Datas. 

2.4.2. Para fazer o Pedido de isenção de taxa de inscrição, com exceção da hipótese prevista na 
alínea “b” do subitem 2.4.1, cujo pedido deverá ser feito inteiramente via internet, o 
candidato deverá: 

2.4.2.1. Preencher a Ficha de Pré-Inscrição/Pedido de Isenção, de acordo com as instruções 
contidas no referido sítio eletrônico. 

2.4.2.2. Imprimir e assinar a Ficha de Pré-Inscrição/Pedido de Isenção (assinatura do 
candidato), que deverá ser enviado para a Cotec. 

2.4.2.3. Imprimir o comprovante da Pré-Inscrição/Pedido de Isenção, que deverá ser guardado 
para consultar o resultado quando este for divulgado. 

2.4.2.4. Colocar, em envelope, a Ficha de Pré-Inscrição/Pedido de Isenção (assinado) e os 
documentos que comprovem a condição do candidato para requerer a isenção da taxa 
de inscrição. O candidato deverá imprimir e colar, no envelope, a folha de 
identificação e código de barras, que será gerada ao finalizar a pré-inscrição. 

2.4.2.5. Postar nos Correios, com A.R. ou SEDEX, no período descrito no item "4.2" do 
Cronograma de Datas, o envelope com a documentação, para a COTEC – Campus 
Universitário Professor Darcy Ribeiro, Prédio 7, 3º andar, CEP 39401-089, Montes 
Claros/MG. Se o candidato preferir, poderá entregar esses documentos nos Postos de 
Atendimento (ver subitem 2.2.4, alínea a) ou na Recepção da Cotec, (ver subitem 
2.2.4, alínea b). 

2.4.2.6. Não serão recebidos nem aceitos pedidos de isenção ou documentos fora dos 
prazos e forma estabelecidos neste Edital. 

2.4.3. Caso a documentação enviada não possibilite a análise ou não demonstre a condição do 
candidato, nos termos deste Edital, o pedido de isenção será indeferido.  

2.4.4. Documentos rasurados, ilegíveis ou que apresentem erro material serão desconsiderados, o 
que acarretará o indeferimento do pedido de isenção. 

2.4.5. O resultado do pedido de isenção será divulgado no período descrito no item "4.3" do 
Cronograma de Datas, no endereço eletrônico www.cotec.fadenor.com.br. Não haverá 
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informação individual aos candidatos, mas será disponibilizada a consulta pela internet ou 
na recepção da Cotec. 

2.4.5.1. O subitem 10.4.1 deste Edital dispõe sobre eventual interposição de recurso. 
2.4.6. O candidato que tiver o pedido deferido estará inscrito no concurso público para o cargo 

informado na Ficha de Pré-Inscrição. 
2.4.7. O candidato que tiver o pedido indeferido, se quiser participar do concurso público, deverá 

imprimir o boleto bancário da taxa de inscrição, no endereço eletrônico 
www.cotec.fadenor.com.br, e efetuar o pagamento no período descrito no item "4.6" do 
Cronograma de Datas. 

2.4.8. A taxa de inscrição deverá ser paga com o boleto bancário. Não serão de responsabilidade da 
Fadenor ou da Prefeitura Municipal de Paracatu - MG, inscrições cujas taxas NÃO tenham 
sido pagas através do boleto bancário gerado no ato da inscrição e que não possam ser 
comprovadas. O pagamento da taxa NÃO poderá ser feito através de depósito em caixa 
eletrônico, de depósito bancário, de cheque ou de agendamento de depósito.   

2.4.9. O candidato que tiver o pedido de isenção indeferido e que não efetuar o pagamento da taxa 
de inscrição no prazo estabelecido será excluído do concurso público. 

2.4.10. Não serão aceitos pedidos de isenção de pagamento da taxa de inscrição para outros 
candidatos que não sejam os referidos no subitem 2.4.1 deste Edital. 

2.4.11. As informações prestadas no Pedido de Isenção, a declaração falsa ou inexata, bem como 
os documentos apresentados são de inteira responsabilidade do candidato. Será excluído 
do concurso público, em qualquer época, aquele candidato que prestar informações ou 
documentos incorretos, inverídicos, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis, 
garantindo-se, contudo, ao candidato o direito ao contraditório e à ampla defesa, situação 
em que o candidato será notificado, devendo manifestar-se no prazo de três dias úteis. 

2.5. Outras informações relativas à inscrição 
2.5.1. A não indicação de cargo implicará a anulação da inscrição do candidato. 
2.5.2. O candidato poderá se inscrever e realizar a prova para mais de um cargo, desde que 

aplicadas em turnos distintos. Havendo mais de uma inscrição paga ou isenta, por turno de 
aplicação, independentemente do cargo/área de graduação/especialidade escolhido, 
prevalecerá a última inscrição ou isenção cadastrada, ou seja, a de data e horário mais 
recentes. 

2.5.3. Não será admitida a realização de inscrição condicional ou extemporânea. 
2.5.4. O Formulário de Inscrição, bem como o valor pago relativo à taxa de inscrição, é pessoal e 

intransferível. 
2.5.5. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos de alteração de cargo. 
2.5.6. Não será devolvido o valor da taxa de inscrição, exceto na eventualidade de cancelamento, 

anulação, adiamento ou suspensão do concurso público, alteração da data das provas, de 
exclusão de cargo, de pagamento em duplicidade ou extemporâneo, e em caso de 
indeferimento da inscrição do candidato por qualquer motivo. 

2.5.7. No caso de eventual suspensão do certame, ou de adiamento da data das Provas, se o 
candidato quiser desistir de participar do concurso público, poderá requerer a devolução do 
valor da taxa de inscrição, pelo sítio eletrônico www.cotec.fadenor.com.br, no link 
específico, durante o prazo que será estabelecido em eventual publicação que alterar a 
data de aplicação das provas ou que suspenda o certame, preenchendo os dados 
solicitados (dentre outros, CPF, Banco, agência e n.º da conta corrente do candidato). A 
restituição da taxa será feita pelo Setor Financeiro da Prefeitura Municipal de Paracatu - 
MG em até 30 (trinta) dias da protocolização do requerimento, salvo impedimentos legais. 
Os valores das taxas de inscrição serão corrigidos monetariamente com base no Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor – INPC. A restituição será realizada através de 
depósito em conta, em nome do candidato. 

2.5.7.1. A Cotec/Fadenor verificará a condição do candidato em seu banco de dados, em no 
máximo 5 (cinco) dias, e encaminhará o requerimento do candidato à Prefeitura 
Municipal de Paracatu - MG, que será responsável pela devolução da taxa e pela 
comunicação ao candidato. 

2.5.7.2. Solicitada a devolução da taxa, o candidato terá sua inscrição cancelada no concurso 
público. 
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2.5.7.3. Requerida a devolução da taxa, caso haja necessidade de eventuais contatos 
posteriores, por parte do candidato, este deverá buscar informações junto à Prefeitura 
Municipal de Paracatu - MG, pois a Fadenor não terá responsabilidade pela devolução 
da taxa de inscrição. 

2.5.8. O preenchimento da Ficha de Inscrição, a entrega de documentos relativos ao concurso 
público e o conhecimento das normas deste Edital são de responsabilidade única e 
exclusiva do candidato, ainda que a inscrição tenha sido efetuada por terceiros. 

2.5.9. A Prefeitura Municipal de Paracatu - MG e a Fadenor não se responsabilizam por qualquer 
problema, na inscrição via internet, motivado por falhas de comunicação, por falta de 
energia elétrica, por congestionamento das linhas de comunicação, bem como por outros 
fatores de ordem técnica que impossibilitem a conexão ou a transferência de dados, 
quando tais motivos e fatores de ordem técnica não forem de responsabilidade dessas 
instituições. 

2.5.10. Para que a inscrição seja efetivada, é necessário que, além de ser feita dentro do prazo e 
em modelo próprio, esteja em conformidade com as normas deste Edital e tenha o 
pagamento da respectiva taxa efetuado no prazo estabelecido. 

2.5.11. São motivos para anulação sumária da inscrição: o não pagamento da taxa de inscrição, 
pagamentos efetuados após a data limite, ordens de pagamento efetuadas em caixas 
eletrônicos ou feitas por telefone ou que não possam ser comprovadas. 

2.5.12. Serão indeferidas as inscrições ou pré-inscrições que estiverem em desacordo com as 
disposições deste Edital, garantindo-se, contudo, ao candidato o direito ao contraditório e à 
ampla defesa. 

2.5.13. Na Ficha de Inscrição, constará declaração de que o candidato tem conhecimento das 
condições exigidas para o exercício do cargo, conforme o subitem 2.1 deste Edital, e de 
que concorda com as suas disposições. 

2.5.14. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a plena aceitação das normas e das 
condições estabelecidas neste Edital e em suas eventuais retificações, das quais não 
poderá alegar desconhecimento. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a 
publicação dos atos relativos a este concurso público e de eventuais retificações ou 
aditivos do Edital que, se houver, serão divulgadas no sítio eletrônico 
www.cotec.fadenor.com.br e em quadros de avisos da Prefeitura Municipal de Paracatu, e 
publicadas em diário oficial e jornal de ampla circulação. 

2.5.15. Qualquer falsidade ou inexatidão nos dados e nos documentos apresentados pelo 
candidato para a inscrição, apuradas a qualquer tempo, que comprometerem a lisura do 
certame, se não forem corrigidas pelo candidato até a data de término das inscrições 
(ressalvado o disposto no subitem 2.5.7), acarretarão a anulação da inscrição no concurso 
público, bem como de todos os atos delas decorrentes, sem prejuízo de medidas cíveis, 
administrativas e/ou penais cabíveis, garantindo-se, contudo, ao candidato o direito ao 
contraditório e à ampla defesa. 

2.6. Cartão de Inscrição – Não será enviado Cartão de Inscrição para o endereço do candidato. Os 
candidatos deverão, no período descrito no item "6" do Cronograma de Datas, informar-
se, pela internet, no endereço eletrônico descrito no item “1” da tabela de endereço 
eletrônico, em que local irão fazer as Provas. Informações também poderão ser obtidas na 
recepção da Cotec ou pelos telefones (38) 3690-3930 ou (38) 3690-3931, de segunda a sexta-
feira, exceto eventuais recessos e feriados, no horário das 8h às 12h e das 14h às 17h 
(Campus Universitário Professor Darcy Ribeiro, Prédio 7, 3º andar, Vila Mauriceia, Montes 
Claros-MG). 

2.6.1. As consequências decorrentes da não localização do local de Provas são de responsabilidade 
do candidato. 

2.6.2. Na ocorrência de eventuais erros (tais como erro no nome do candidato, do n.º do documento 
de identidade, da data de nascimento), o candidato deverá informá-los ao fiscal de sala, no 
dia das Provas, para que seja providenciado o pedido de correção, em formulário próprio. 

2.6.3. Não será obrigatória a apresentação do cartão de inscrição no dia das provas. Todavia o 
documento de identificação do candidato é obrigatório para a realização das provas. 

2.7. Tratamento Especial para realização da Prova de Múltipla Escolha 
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2.7.1. O candidato, portador de deficiência ou não, que necessitar de tratamento especial no dia 
das Provas de Múltipla Escolha deverá entregar Pedido de Tratamento Especial, 
especificando os meios necessários para a realização dessas provas. Com o Pedido de 
Tratamento Especial, deverá conter Atestado Médico que descreva a situação do 
candidato. 

2.7.1.1. A candidata lactante que necessitar amamentar o seu bebê no horário de aplicação 
das Provas deverá fazer o requerimento para esse atendimento especial, conforme 
disposto no subitem 6.16 deste Edital. 

2.7.1.1.1. Nesta situação (candidata lactante) não é preciso o envio de laudo médico, 
basta o requerimento. 

2.7.2. O Pedido de Tratamento Especial, com a especificação de que trata o subitem 2.7.1, deverá 
ser postado, no período descrito no item "5" do Cronograma de Datas, nos Correios, 
com A.R. ou pelo serviço de Sedex (com custos por conta do candidato), para o seguinte 
endereço: COTEC – Campus Universitário Professor Darcy Ribeiro, Prédio 7, 3º andar, 
CEP 39401-089, Montes Claros - MG. Os documentos deverão ser entregues em envelope 
lacrado pelo candidato ou seu representante, estando escrito no envelope: 
PTE/CONCURSO PÚBLICO PREFEITURA MUNICIPAL DE PARACATU/2020. 

2.7.2.1.  No prazo estabelecido, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, o Pedido de 
Tratamento Especial e o Atestado Médico poderão ser entregues pelo candidato ou 
seu representante, mediante recibo, no Posto de Atendimento em Paracatu (ver 
subitem 2.2.4, alínea a), ou na recepção da Cotec (Campus Universitário Professor 
Darcy Ribeiro, Prédio 7, 3º andar, Vila Mauriceia, Montes Claros - MG), das 8h às 11h 
e às 13h30min às 17h. 

2.7.3. O prazo citado no subitem 2.7.2 é o tempo hábil para que possa ser feita a análise do pedido 
e a tomada de providências. Apenas em casos de força maior ou fortuitos poderá haver 
solicitação de Tratamento Especial fora da data especificada no subitem 2.7.2. Nesse caso, 
a aceitação do pedido dependerá de análise a ser feita pela Cotec/Fadenor, que avaliará a 
possibilidade de atendimento. 

2.7.3.1.  Na impossibilidade de atendimento, a Cotec/Fadenor comunicará ao candidato o 
indeferimento do pedido. 

2.7.4. Serão indeferidos os pedidos de Tratamento Especial que não apresentarem Atestado Médico 
que descreva a situação do candidato. 

2.7.5. O resultado do Pedido de Tratamento Especial será divulgado no período descrito no item 
"5.1" do Cronograma de Datas, no endereço eletrônico descrito no item “1” da tabela de 
endereço eletrônico e na sede da Prefeitura Municipal de Paracatu - MG. 

3. DAS VAGAS DO CONCURSO PÚBLICO E RESERVA PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
3.1. O número total de vagas a serem preenchidas neste concurso público consta no Anexo I desse 

Edital. 
3.2. Da reserva de vagas para pessoas com deficiência – Considerando a Constituição Federal 

de 1988, artigo 37, VIII, a Lei Estadual n.º 11.867/1995, o Decreto 42.257/2002, Decreto 
3.298/1999, Decreto n.º 9.508/2018 e a Lei 13.146/2015 fica estabelecido que 10% das vagas 
de cargos ofertados neste concurso público são reservadas para pessoas com deficiência. A 
reserva dar-se-á, apenas para os cargos cujas vagas ofertadas sejam em número igual ou 
superior a cinco. As vagas reservadas são as indicadas no Anexo I deste Edital. 

3.2.1. Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem “3.2” resulte em número fracionado, 
arredondar-se-á a fração igual ou superior a 0,5 (cinco décimos) para o número inteiro 
subsequente e a fração inferior a 0,5 (cinco décimos) para o número inteiro anterior, nos 
termos do § 1º do art. 1º da Lei Estadual nº 11.867/1995. 

3.2.2. Será considerada portadora de deficiência a pessoa que se enquadrar nas categorias 
especificadas no Artigo 4.º do Decreto Federal n.º 3.298/1999, na Lei Estadual n.º 
21.458/2014 e na Súmula 377 do STJ: “O portador de visão monocular tem direito de 
concorrer, em concurso público, às vagas reservadas aos deficientes”. 

3.2.2.1. Para participar do concurso público, NÃO será necessário enviar, previamente, 
Laudo Médico comprovando a deficiência. Contudo, o candidato ou seu 
representante, ao fazer a sua inscrição, deverá indicar se estará concorrendo à 
vaga reservada para pessoas com deficiência. O candidato que não fizer essa 
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indicação, no formulário de inscrição, concorrerá às vagas gerais do concurso, 
para o cargo pleiteado. 

3.2.2.2. O candidato que se inscrever nas vagas reservadas, se aprovado neste concurso 
público, deverá possuir Laudo Médico que ateste a sua deficiência. Somente será 
aceito Laudo Médico, emitido há, no máximo, seis meses, da data da convocação 
para a perícia médica referida no subitem 3.2.2.3 deste Edital.  

3.2.2.3. A Prefeitura Municipal de Paracatu convocará, formalmente, o candidato aprovado 
neste concurso público, para apresentar Laudo Médico atestando a sua deficiência e 
para ser submetido à perícia médica, conforme disposto no subitem 3.2.2.  

3.2.2.3.1. O documento de convocação será enviado para o endereço informado no ato 
da inscrição neste concurso público (observadas eventuais atualizações), com cerca 
de 15 (quinze) dias de antecedência, informando data, horário e local de 
atendimento. Constará da convocação a documentação que deverá ser apresentada 
pelo candidato. 

3.2.3. As pessoas com deficiência, aprovadas neste concurso público, serão convocadas para 
avaliação médica, que será realizada por médico credenciado pela Prefeitura Municipal de 
Paracatu - MG. A avaliação médica terá por objetivo constatar, cumulativamente: 
a) Se o candidato atende aos critérios definidos no Artigo 4.º do Decreto Federal n.º 

3.298/1999, na Lei Estadual n.º 21.458/2014 ou na Súmula 377 do STJ. 
b) Se há compatibilidade da deficiência com as atividades do cargo pleiteado. 
c) Se o Laudo Médico atende às condições deste Edital. 

3.2.3.1. Realizada a avaliação, o médico credenciado pela Prefeitura Municipal de Paracatu - 
MG atestará a condição do candidato (de acordo com a legislação específica, 
supracitada), nos termos do subitem 3.2.2 e suas alíneas, devendo o Parecer Médico 
ser fundamentado, datado, devidamente assinado e com o n° do Registro no CRM. 

3.2.3.2. Caso não seja constatada, fundamentadamente, a deficiência e/ou seja constatada a 
incompatibilidade das atribuições do cargo com a deficiência do candidato, este 
deverá ser intimado por correspondência, com Aviso de Recebimento (AR), para 
tomar ciência da decisão, do Parecer Médico e de todos os documentos que 
subsidiaram a sua elaboração, para, querendo, interpor recurso no prazo de 3 dias 
úteis, contados da juntada do comprovante de intimação nos autos do processo 
administrativo. 

3.2.3.3. Provido integralmente o recurso interposto, o candidato será considerado deficiente e 
apto ao exercício do cargo; caso contrário, o nome do candidato será excluído da 
listagem de classificação correspondente e, consequentemente, do concurso público. 

3.2.3.4. O candidato que não comparecer para perícia, na data determinada, e não justificar, 
fundamentadamente, a ausência, será desclassificado do concurso. 

3.2.3.5. A documentação relativa à perícia médica deverá ser arquivada pelo Setor de 
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Paracatu - MG.         

3.2.4. Caso o número de pessoas com deficiência, inscritas e aprovadas neste concurso, seja 
inferior às vagas a elas reservadas, a(s) vaga(s) remanescente(s) será(ão) acrescida(s) às 
vagas de ampla concorrência do respectivo cargo e preenchida(s) segundo a ordem de 
classificação do(s) candidato(s), até o limite do número total de vagas oferecidas por cargo. 

3.2.5. A pessoa com deficiência participará do concurso em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios para 
aprovação, ao horário e ao local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para os 
demais candidatos. 

3.2.6. Havendo necessidade de tratamento especial para realizar as provas, a pessoa com 
deficiência deverá fazer a solicitação de acordo com as disposições do subitem 2.7 
deste Edital, para que sejam tomadas as providências em tempo hábil. 

4. DA RESERVA PARA CANDIDATOS NEGROS (PRETOS E PARDOS) 
4.1. Ficam reservadas aos negros 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas neste concurso, 

conforme as disposições da Lei Municipal 3.472/2019 e deste Edital. 
4.1.1. A reserva dar-se-á, apenas para os cargos cujas vagas ofertadas sejam em número igual ou 

superior a três. 
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4.1.2. Na hipótese de quantitativo fracionado para o número de vagas reservadas a candidatos 
negros, este será aumentado para o primeiro número inteiro subsequente, em caso de 
fração igual ou maior a 0,5 (cinco décimos), ou diminuído para número inteiro 
imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5 (cinco décimos). 

4.2. Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos negros aqueles que se autodeclararem 
pretos ou pardos no ato da inscrição no concurso público, conforme o quesito cor ou raça 
utilizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. 

4.2.1. Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado do concurso e, 
se houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua admissão ao serviço público, 
após procedimento administrativo em que lhe seja assegurado o contraditório e a ampla 
defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

4.3. Os candidatos negros concorrerão concomitantemente às vagas reservadas e às vagas 
destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação no concurso. 

4.3.1. Os candidatos negros aprovados dentro do número de vagas oferecido para ampla 
concorrência não serão computados para efeito do preenchimento das vagas reservadas. 

4.3.2. Os candidatos que optarem por concorrer às vagas reservadas às pessoas negras, ainda que 
tenham obtido nota suficiente para aprovação na ampla concorrência, e satisfizerem as 
condições de habilitação estabelecidas em edital deverão se submeter ao procedimento de 
heteroidentificação. 

4.4. Para concorrer às vagas reservadas de que trata o item 4.1, o candidato deverá preencher o 
Formulário de Inscrição ou o Formulário de Pré-inscrição e também: 
a) assinalar o campo referente à reserva de vagas para pessoas negras (pretas ou pardas); 
b) declarar (declaração eletrônica) de que é pessoa negra (preta ou parda); 
c)    declarar (declaração eletrônica) que se submeterá à avaliação presencial realizada pela 

Comissão Especial de Heteroidentificação. 
4.5. A autodeclaração terá validade apenas para possibilitar a participação precária como 

beneficiário de vagas reservadas, e somente para este concurso, não sendo estendida para 
outros certames. 

4.6. Presumir-se-ão verdadeiras, até o procedimento de heteroidentificação, as informações 
prestadas pelo candidato no ato da inscrição do certame, sem prejuízo da apuração das 
responsabilidades administrativa, civil e penal na hipótese de constatação de declaração falsa. 

4.7. O procedimento de heteroidentificação será filmado pela Cotec para fins de registro de 
avaliação para uso da comissão de heteroidentificação e será utilizado na análise de eventuais 
recursos. 

4.8. O candidato que se recusar a realizar a filmagem do procedimento de heteroidentificação será 
eliminado do concurso público, dispensada a convocação suplementar de candidatos não 
habilitados. 

4.9. A comissão de heteroidentificação utilizará exclusivamente o critério fenotípico para aferição da 
condição declarada pelo candidato. 

4.10. Serão consideradas as características fenotípicas do candidato ao tempo de realização do 
procedimento de heteroidentificação. 

4.11. Não serão considerados quaisquer registros ou documentos pretéritos eventualmente 
apresentados, inclusive imagem e certidões referentes a confirmação em procedimentos de 
heteroidentificação realizados em concursos públicos federais, estaduais, distritais e municipais. 

4.12. A Cotec/Fadenor designará Comissão Especial de Heteroidentificação da auto declaração, 
composta por profissionais especializados e com experiência em procedimentos de 
heteroidentificação. 

4.13. Considera-se procedimento de heteroidentificação a identificação por terceiros da condição 
autodeclarada. 

4.14. Para o procedimento de heteroidentificação, o candidato que se autodeclarou negro deverá se 
apresentar à comissão de heteroidentificação. 

4.15. A comissão de heteroidentificação deliberará pela maioria de seus membros.  
4.16. É vedado à comissão de heteroidentificação deliberar na presença dos candidatos. 
4.17. O enquadramento ou não do candidato na condição de pessoa negra não se configura em ato 

discriminatório de qualquer natureza. 
4.18. A Cotec convocará para a heteroidentificação, complementar à autodeclaração dos candidatos, 
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a quantidade de candidatos equivalente a três vezes o número de vagas reservadas às 
pessoas autodeclaradas pretas ou pardas previstas no edital, ou dez candidatos, o que for 
maior, resguardadas as condições de aprovação estabelecidas no edital. 
4.18.1 A seleção dos candidatos, por cargo, será em ordem decrescente do somatório dos 
pontos obtidos na Prova de Múltipla Escolha, e em caso de empate, será aplicado o item “8” e 
seus subitens.  

4.19. No período descrito no item 11.1 do Cronograma de Datas, será publicado no site da 
www.cotec.fadenor.com.br a lista de candidatos habilitados para participarem do procedimento 
de heteroidentificação.  

4.19.1. Os candidatos não habilitados para participar do procedimento de 
heteroidentificação passarão automaticamente a concorrer apenas às vagas de 
ampla concorrência. 

4.19.2. O procedimento de heteroidentificação será presencial em data ou datas a serem 
divulgadas no prazo descrito no item 11.2 do Cronograma de Datas. 

4.19.3. O procedimento de heteroidentificação será realizado após a publicação da resposta aos 
recursos contra as questões da prova de múltipla escolha. 

4.20. O candidato não será considerado enquadrado na condição de negro (pretos e pardos) quando: 
a) não preencher a autodeclaração;  
b) a Comissão Especial de Heteroidentificação considerar que não atendeu à condição de 

pessoa negra; 
c)    no ato da inscrição ou pré-inscrição não manifestar o interesse em concorrer a reserva de 

vagas para candidatos negros (pretos ou pardos); 
d) Aos candidatos não enquadrados será disponibilizada, na data descrita no item 11.3 do 

Cronograma de Datas, decisão fundamentada acerca dos motivos do não enquadramento. 
4.21. Os candidatos não enquadrados poderão interpor recurso no prazo descrito o item 11.4 

Cronograma de Datas. 
4.22. Serão eliminados do concurso público os candidatos cujas autodeclarações não forem 

confirmadas em procedimento de heteroidentificação, ainda que tenham obtido nota suficiente 
para aprovação na ampla concorrência e independentemente de alegação de boa-fé.  

4.22.1. A eliminação de candidato por não confirmação da autodeclaração não enseja o dever de 
convocar suplementarmente candidatos não convocados para o procedimento de 
heteroidentifcação. 

4.23. O candidato negro (pretos e pardos) deficiente poderá, caso deseje, concorrer também às 
vagas reservadas para as pessoas com deficiência, observado o disposto no item 3 deste 
edital. 

4.23.1. Os candidatos negros aprovados para as vagas a eles destinadas e às reservadas às 
pessoas com deficiência deverão manifestar opção por uma delas. 

4.24. Em caso de desistência de candidato negro (pretos e pardos) aprovado em vaga reservada, a 
vaga será preenchida pelo próximo candidato negro (pretos e pardos) classificado.  

4.24.1. Na hipótese de não haver candidatos negros (pretos e pardos) aprovados em número 
suficiente para que sejam ocupadas as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão 
revertidas para a ampla concorrência e serão preenchidas pelos demais candidatos 
aprovados, observada a ordem de classificação no concurso.  

4.24.2. Os candidatos negros (pretos e pardos) participarão do concurso em igualdade de 
condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à 
avaliação e aos critérios para aprovação, ao horário e ao local de aplicação das provas e à 
nota mínima exigida para os demais candidatos. 

4.24.3. Caso não haja a nomeação e posse conjunta de todos os aprovados, a ordem de 
convocação dos candidatos negros (pretos e pardos), respeitando-se a ordem de 
classificação nas vagas reservadas, será da seguinte forma: a primeira vaga a ser 
destinada à pessoa negra (pretos e pardos) será sempre a 3ª, depois a 8ª, depois a 13ª e, 
assim, sucessivamente.  
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5. DO SISTEMA DO CONCURSO E DAS PROVAS 
5.1. O Concurso constará das seguintes provas: 
5.1.1. Provas de Múltipla Escolha, de caráter eliminatório e classificatório, conforme disposto no 

item 6 e no Anexo II deste Edital. 
5.1.2. Prova Prática, de caráter eliminatório, conforme disposições do item 7 deste Edital. Essa 

prova atribuirá pontuação apenas para fins de avaliação conceitual de aptidão ou inaptidão. 
Os critérios de avaliação e a pontuação descritiva constam do item 7 deste Edital. Será 
considerado apto, o candidato que obtiver a pontuação mínima de 60 (sessenta) pontos 
nessa prova e não obtiver nota zero em nenhum dos itens avaliados. Apenas os candidatos 
aos cargos de Operador de Máquinas Leves, Operador de Máquinas Pesadas e 
Pedreiro participarão da Prova Prática. 

5.2. A pontuação máxima das Provas de Múltipla Escolha deste concurso é de 100 pontos. 
5.2.1. A especificação e a distribuição dos pontos das Provas de Múltipla Escolha constam do 

Anexo II. 
6. DAS PROVAS DE MÚLTIPLA ESCOLHA 
6.1. Os programas das Provas de Múltipla Escolha constam do Anexo IV deste Edital. Ressalte-se 

que os conteúdos programáticos compreendem as legislações complementares, súmulas, 
enunciados de jornada, jurisprudências e/ou orientações jurisprudenciais do STF, STJ, TCU e 
TST, até a data de publicação deste Edital. Legislações diversas e entendimentos de Tribunais 
Superiores que tenham passado a vigorar após a publicação do Edital não serão objeto de 
exigência e de avaliação nas provas deste concurso. 

6.2. As Provas de Múltipla Escolha serão valorizadas de acordo com a pontuação estabelecida no 
Anexo II deste Edital, a partir de pontuação 0 (zero), obedecendo às características 
especificadas, por cargo, nesse Anexo. 

6.3. Na apuração dos pontos obtidos nas Provas de Múltipla Escolha, será(ão) eliminado(s) o(s) 
candidato(s) que: 

6.3.1. obtiver(em) menos de 50% (cinquenta por cento) dos pontos totais das Provas de Múltipla 
Escolha; 

6.3.2. preencher(em) a Folha de Respostas a lápis; 
6.3.3. não assinar(em) a Folha de Respostas; 
6.3.4. não comparecer(em) para realizar as Provas. 

6.4. As Provas de Múltipla Escolha serão corrigidas por processo eletrônico (leitura óptica), através 
de Folha de Respostas, de acordo com o Gabarito Oficial elaborado pela Cotec/Fadenor. Não 
serão computadas as questões não assinaladas na Folha de Respostas nem as questões que 
contiverem mais de uma resposta, emenda ou rasura, ou com marcação que impossibilite a 
leitura pelo equipamento de leitura óptica. 

6.5. Na hipótese de alguma questão das disciplinas das Provas de Múltipla Escolha vir a ser 
anulada, o seu valor, em pontos, NÃO será contabilizado em favor de NENHUM dos 
candidatos, e o restante das questões passará, automaticamente, a perfazer 100% (cem por 
cento) do valor da disciplina. 

6.5.1. Se, na soma dos pontos das questões com novo valor, for necessário arredondamento para 
perfazer os 100% da prova, a diferença dos pontos necessários será acrescentada à 
primeira questão válida da disciplina. 

6.6. APLICAÇÃO DAS PROVAS DE MÚLTIPLA ESCOLHA 
6.6.1. As provas serão aplicadas no período descrito no item "7" do Cronograma de Datas 

(domingo), preferencialmente na cidade de Paracatu - MG, podendo, em razão do 
número de inscritos, serem aplicadas em outras cidades. O horário das Provas 
consta no Anexo II deste Edital. 

6.6.1.1. O endereço do local em que o candidato fará suas provas constará do Cartão de 
Inscrição, que será divulgado na internet, no sítio eletrônico 
www.cotec.fadenor.com.br, a partir da data indicada no subitem 2.6. Caberá ao 
candidato se informar sobre o local de suas provas. 

6.6.2. As provas terão duração de 3 (três) horas, estando incluído nesse tempo o preenchimento 
da Folha de Respostas. 

6.6.3. O ingresso do candidato ao prédio onde fará suas provas será permitido somente até o 
horário do fechamento dos portões. 
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6.6.4. Caso não haja no Município, em quantidade suficiente, prédios escolares ou outros prédios 
com salas adequadas para a aplicação das provas, será reservado à Cotec/Fadenor, o 
direito de alterar o horário das provas e ainda, se for o caso, aplicar, para alguns cargos, as 
provas em outra data, ou em outras cidades conforme o subitem 5.6.1, deste Edital, de 
modo a viabilizar a realização das provas. 

6.6.4.1. Na eventualidade da ocorrência de alteração do horário ou da data de aplicação das 
provas, será feita a divulgação no sítio eletrônico www.cotec.fadenor.com.br. Ficando, 
nessa eventualidade, facultado ao candidato o direito de requerer a devolução da taxa 
de inscrição, observado o disposto nos itens 2.5.7, 2.5.7.1, 2.5.7.2 e 2.5.7.3, caso não 
tenha condições de realizar suas provas na nova data ou no novo horário. 

6.6.4.2. O candidato deverá acompanhar as informações e retificações do Edital deste 
concurso no endereço eletrônico descrito no item “1” da tabela de endereço eletrônico. 

6.6.5. É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta do local determinado 
para realizar suas provas e o comparecimento no horário estabelecido. 

6.6.6. Recomenda-se ao candidato que esteja presente no local das provas 45 (quarenta e cinco) 
minutos antes do horário marcado para o fechamento dos portões. 

6.6.7. O candidato não poderá realizar provas fora do local indicado pela Cotec/Fadenor. 
6.6.8. O candidato fará as provas em prédio, sala e carteira indicados pela Cotec/Fadenor, por 

intermédio de seus Coordenadores e/ou Fiscais. 
6.6.8.1. Para acesso ao local de provas, o candidato deverá cumprir as seguintes regras 

sanitárias:  

•••• A depender da situação epidemiológica do município no dia da aplicação das provas, 
poderá ser solicitado o uso de mascaras.  

•••• Chegar ao local de provas no intervalo de tempo estabelecido no cartão de inscrição. 
•••• Não deverá ocorrer aglomeração de candidatos nas imediações/entrada dos locais de 
prova e nem no interior das instalações.  

•••• O candidato deverá ter em mãos um dos documentos citados no subitem 5.6.9.1. 
•••• Submeter a medição de temperatura no dia da prova. 
•••• Outras regras poderão está presente no cartão de inscrição e deverão ser cumpridas. 

 

6.6.8.2. Caso seja identificado que a temperatura corporal do candidato esteja superior a 37.7º, 
o candidato deverá ficar fora do prédio em local sem incidência de luz solar, até que 
seja chamado para nova medição da temperatura corporal. Caso a temperatura 
corporal permaneça superior a 37.7º caracterizando o estado febril, o candidato não 
poderá acessar o local de prova, sendo considerado ausente e, portanto, eliminado do 
processo.  

6.6.9. DOCUMENTOS DE IDENTIFICAÇÃO – Para acesso ao prédio e à sala nos quais se 
realizarão as provas, o candidato deverá apresentar o Documento Oficial de Identificação 
(com foto) original e em perfeitas condições. 

6.6.9.1. Serão aceitos, para identificação, os seguintes documentos: Carteira de Identidade, 
Passaporte, Carteira de Reservista (com foto), Carteira de Órgão ou Conselho de 
Classe (CRC, CRA, COREN, OAB, etc.), Carteira de Motorista (modelo com foto). 

6.6.9.2. Não serão aceitos como documentos de identificação: Certidões de Nascimento ou de 
Casamento, Carteira de Trabalho, Títulos Eleitorais, Documentos Digitais, Carteira 
Nacional de Habilitação Digital (modelo eletrônico), Carteira Nacional de Habilitação 
(modelo sem foto), Carteiras de Estudante, carteiras funcionais sem valor de 
identidade. Incluindo, também, documentos ilegíveis, não identificáveis ou danificados. 

6.6.9.3. No dia de realização das provas, caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar 
Documento Oficial de Identificação original (com foto), por motivo de perda, furto ou 
roubo, deverá ser apresentado Boletim de Ocorrência impresso, expedido há, no 
máximo, 90 dias, por órgão policial. Nesse caso, o candidato será submetido à 
identificação especial, a qual compreende a coleta de assinaturas e impressão digital 
em formulário próprio. 

6.6.9.4. Para realização das Provas, não serão aceitos protocolo do documento, cópia do 
documento de identificação (ainda que autenticada) ou simples anotação de n.º de 
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registro de REDS/Boletim de Ocorrência Policial. 
6.6.9.5. A equipe de coordenação do prédio em que as provas estiverem sendo aplicadas 

poderá, conforme a necessidade, fazer, na sala da coordenação, a identificação 
especial do candidato que apresentar documento (mesmo sendo original) que não 
possibilite precisa identificação ou que apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à 
assinatura do portador. 

6.6.10. Em hipótese alguma, o candidato fará as provas se não apresentar a documentação 
exigida ou não cumprir a norma estabelecida para identificação, conforme subitens 6.6.9 a 
6.6.9.5. O candidato que não atender às exigências do Edital será eliminado do concurso. 

6.6.11. O candidato deverá levar caneta esferográfica comum, de tinta azul ou preta (tubo 
transparente) para preencher a Folha de Respostas.  Não será permitido o uso de caneta 
diferente da especificada, por medida de segurança do concurso. 

6.6.12. Não será permitido, durante a realização das provas: consulta de qualquer tipo, uso ou 
porte de relógio, chaveiro, régua de cálculo, óculos escuros, protetor auricular, quaisquer 
acessórios de chapelaria (chapéu, boné, gorro etc.), borracha, lápis, lapiseira, grafite, 
marca-texto, uso ou porte de aparelhos eletrônicos ou de comunicação (tais como: 
máquina de calcular, notebook, pen-drive, aparelho receptor ou transmissor de dados e 
mensagens, gravador, telefone celular, agenda eletrônica, mp3 player ou similar, máquina 
fotográfica, controle de alarme de carro, fone de ouvido etc.).  

6.6.12.1. Com observância do disposto no subitem 6.7 deste Edital, fica estabelecido que, caso 
esteja portando equipamentos eletrônicos e objetos pessoais (subitem 6.6.12), antes 
do início das Provas, o candidato deverá identificá-los e colocá-los no local indicado 
pela equipe de fiscalização, sendo que aparelhos de telefone celular devem ser 
previamente desligados. Os equipamentos e objetos pessoais somente poderão ser 
manuseados pelo candidato após a sua saída do Prédio. 

6.6.12.2. O candidato que estiver portando, durante a realização de sua prova, mesmo que 
desligados, telefone celular, ou quaisquer outros equipamentos mencionados no 
subitem 6.6.12, ou similares, ou se for flagrado em tentativa de cola, será eliminado do 
concurso. 

6.6.12.2.1. Será eliminado o candidato que não mantiver aparelhos eletrônicos ou 
quaisquer dos itens citados no subitem 6.6.12 dentro do envelope/embalagem porta 
objetos desde o ingresso na sala de provas até a sua saída definitiva. Se o aparelho 
eletrônico, ainda que dentro do envelope/embalagem porta objetos, emitir qualquer 
sinal sonoro, como toque ou alarme, o candidato será eliminado do concurso. 

6.6.13. Será eliminado do concurso o candidato que, durante a realização das provas, for flagrado 
comunicando-se com outro candidato ou com pessoas estranhas, oralmente ou por escrito, 
ou, ainda, que se utilizar de notas, de livros, de impressos etc. 

6.6.14. Para segurança de todos os envolvidos no concurso, como regra, é vedado o porte de 
armas nos prédios onde serão realizadas as provas. O candidato que for amparado pela 
Lei Federal n.º 10.826/2003 e suas alterações, e precisar realizar a prova armado deverá, 
no prazo descrito no item 4 do Cronograma de Datas: 
a)  assinalar, no ato da inscrição, a opção correspondente à necessidade de portar arma 
durante a realização das provas; 

b)  enviar, via upload, imagem do documento de identidade; 
c)  enviar, via upload, imagem do CPF; 
d) enviar, via upload, a imagem do Certificado de Registro de Arma de Fogo e da 
Autorização de Porte, conforme definidos na referida lei. 

6.6.14.1. Os candidatos que não forem amparados pela Lei Federal n.º 10.826/2003, e suas 
alterações, não poderão portar armas no ambiente de provas. 

6.6.14.2. Como forma de garantir a lisura do concurso, é reservado à Cotec/Fadenor, caso 
julgue necessário, o direito de utilizar detector de metais, gravação em áudio ou 
proceder à identificação especial (filmagem e/ou fotografia) dos candidatos, inclusive 
durante a realização das provas.  

6.6.14.3. Os portões dos prédios onde serão realizadas as provas serão fechados, 
impreterivelmente, conforme o horário descrito no Anexo II deste Edital. As provas 
serão iniciadas conforme o horário descrito no Anexo II deste Edital. O candidato que 
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chegar após o fechamento dos portões, não se levando em conta o motivo do 
atraso, terá vedada sua entrada no prédio e será eliminado do concurso. 

6.7. Não haverá funcionamento de guarda-volumes, e a Cotec/Fadenor não se responsabilizará por 
perdas, danos ou extravios de objetos ou documentos pertencentes aos candidatos. 

6.8. Se o candidato, iniciadas as provas, desistir de fazê-las, deverá devolver ao fiscal de sala, 
devidamente assinados, a Folha de Respostas e o Caderno de Provas de Múltipla Escolha 
(completo). 

6.9. O candidato somente poderá deixar o prédio após decorridas 2 (duas) horas do início dessas 
provas e poderá levar consigo o caderno de provas. 

6.10. Em cada sala, os dois últimos candidatos a terminarem as provas deverão deixar o recinto ao 
mesmo tempo e deverão assinar a Ata de Aplicação de Provas. 

6.11. O candidato deverá transcrever as respostas das Provas de Múltipla Escolha para a Folha de 
Respostas, que deverá ser assinada no local indicado. A Folha de Respostas é o único 
documento válido para correção das Provas de Múltipla Escolha, e o seu preenchimento será 
de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em conformidade com as 
instruções específicas contidas neste edital e na própria Folha de Respostas. 

6.11.1. O candidato que fizer essas provas e deixar de assinar a Folha de Respostas no local 
indicado será eliminado do concurso.  

6.11.2. A Folha de Respostas será personalizada e não será substituída, em nenhuma hipótese, 
por motivo de rasuras, de marcações incorretas ou por qualquer erro do candidato.  

6.11.3. O candidato que não entregar a Folha de Respostas ao término de suas Provas será 
eliminado do concurso. 

6.12. Será eliminado deste concurso o candidato que, sem a devida autorização da Cotec/Fadenor, 
deixar o local de provas durante a realização das Provas. 

6.13. O candidato que se retirar do ambiente de provas não poderá retornar, em hipótese alguma.  
6.14. Em nenhuma hipótese, haverá segunda chamada para as provas. 
6.15. O candidato que fizer uso de medicamento deverá trazê-lo consigo. 
6.16. À candidata lactante, fica resguardado o direito de amamentar, no horário de aplicação das 

provas, em local indicado pela coordenação do concurso, ficando vedada a comunicação com 
o(a) acompanhante do bebê. O tempo despendido pela amamentação será compensado 
durante a realização da prova em até 30 (trinta) minutos. 

6.16.1. A COTEC/Fadenor não disponibilizará acompanhante para guarda de criança. A candidata 
que não levar acompanhante adulto não poderá permanecer com a criança no local de 
realização das provas. O acompanhante adulto será o responsável pela guarda da criança, 
ficará em sala reservada indicada pela coordenação e deverá estar presente no prédio 
antes do horário de fechamento do portão. 

6.17. Na ocorrência de alguma irregularidade, tentativa ou comprovação de fraude, o candidato será, 
a qualquer tempo, eliminado do concurso e estará sujeito a outras penalidades legais, 
garantindo-se, contudo, ao candidato o direito ao contraditório e à ampla defesa, situação em 
que o candidato será notificado, devendo manifestar-se no prazo de três dias úteis. 

6.18. O Gabarito Oficial das Provas de Múltipla Escolha será divulgado na internet, no endereço 
www.cotec.fadenor.com.br, na sede da Prefeitura Municipal de Paracatu - MG, até o dia 
seguinte da aplicação dessas provas. O Gabarito não será informado por telefone. 

7. DA PROVA PRÁTICA. 
7.1. A Prova Prática, somente para os cargos de Operador de Máquinas Leves, Operador de 

Máquina Pesadas e Pedreiro, será realizada sob responsabilidade da Cotec/Fadenor, com a 
utilização de veículos fornecidos pela Prefeitura Municipal de Paracatu. 

7.2. O local adequado para a realização da Prova será indicado previamente, pela Prefeitura 
Municipal de Paracatu, e dependerá da aprovação da Cotec/Fadenor, antes da divulgação 
oficial. 
7.2.1. Participarão da Prova Prática os candidatos classificados até 3 (três) vezes o número de 

vagas oferecidas para os cargos de Operador de Máquinas Leves, Operador de 
Máquinas Pesadas e Pedreiro considerando-se o somatório da pontuação obtida nas 
Provas de Múltipla Escolha e levando-se em conta a reserva de vagas, se for o caso. 
Serão incluídos os candidatos empatados na última colocação (nota de corte). Para os 
cargos que oferecem vagas para Negros, só será classificado para participar da 
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prova prática, o candidato que após a heteroidentificação tenha sido enquadrado 
como Negro e classificado dentro da quantidade vagas especificadas neste item. 

7.2.2. Caso, após a prova prática, não haja candidatos suficientes considerados aptos, a 
Prefeitura Municipal de Paracatu poderá convocar para realizarem prova prática, os 
candidatos que não foram classificados no limite de vagas, mas que tenham obtido no 
mínimo 50% da prova de múltipla escolha e que, portanto, não tiverem sido eliminados 
conforme o subitem 6.3.1. 

7.3. A Prova Prática terá caráter eliminatório, e avaliação conceitual de aptidão ou inaptidão. Para 
obtenção do conceito de Apto ou Inapto, serão atribuídos pontos para os critérios especificados 
no subitem 7.8. 

7.4. Será considerado APTO, o candidato que obtiver, no mínimo, 60 (sessenta) pontos no 
somatório dos critérios avaliados e que não obtiver nota zero em nenhum desses critérios. Será 
considerado INAPTO, o candidato que obtiver pontuação inferior a 60 (sessenta) e/ou nota zero 
em quaisquer dos critérios avaliados. 

7.5. Deverão ser executados os procedimentos (critérios) indicados no subitem 7.8, conforme for 
solicitado pelo profissional especializado (avaliador da Prova). As provas para os cargos de 
operadores de máquinas serão realizadas em veículos da Prefeitura Municipal de Paracatu. 

7.6. A duração máxima da Prova será de 30 (trinta) minutos por candidato para realizar o teste. O 
candidato não poderá exceder esse tempo. Se exceder, obterá pontuação zero no critério que 
estiver sendo avaliado. 

7.7. Os critérios a serem avaliados serão conforme os quadros abaixo: 
 

 

 

 

 

 

 

 
PROVA PRÁTICA 

 
 

PEDREIRO 
 

Execução da prova: Em um local especifico o candidato deverá executar um contra piso nivelado com as seguintes dimensões 
(1,00m x 1,00m) = 1,00m2. 
 
Ferramentas utilizadas: Prumo de mão, mangueira de nível, colher de pedreiro, sarrafo metálico ou de madeira, pá, enxada e 
carrinho de mão. 
 
Materiais utilizados: areia lavada, cimento e agua. 
 
Duração máxima da prova prática: 30 minutos 

Critérios  Critérios de Avaliação de acertos 

Nivelamento do piso 
 

0 a 40 

Acabamento do piso 
 

0 a 20 
 

Limpeza do piso 
 

0 a 20 

Normas de segurança 
 

0 a 20 

Total 100 
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AVALIAÇÃO CONCEITUAL: 
a) 0 (zero) pontos em quaisquer dos critérios: INAPTO. 
b) De 0 (zero) a 59 pontos: INAPTO 
c) De 60 a 100 pontos: APTO, desde que não tenha obtido zero em quaisquer dos critérios avaliados. 

 

Operador de Máquinas Leves 
(Trator Agrícola) 

Critérios 
Pontos 
Máximos 

Conhecimento dos comandos da máquina 25 

Deslocamento (movimentação) da máquina 25 

Noções de gradagem e/ou sulcagem da terra 25 

Noções de segurança 25 

  Total 100 
AVALIAÇÃO CONCEITUAL 

a) 0 (zero) pontos em quaisquer dos critérios: INAPTO. 
b) De 0 (zero) a 59 pontos: INAPTO 
c) De 60 a 100 pontos: APTO, desde que não tenha obtido zero em quaisquer dos critérios avaliados. 

 
 

 

Operador de Máquinas Pesadas 
(Motoniveladora e/ou Retroescavadeira) 

Critérios 
Pontos 
Máximos 

Conhecimento dos comandos da máquina 20 
Deslocamento (movimentação) da máquina e 
realização de manobras 

20 

Enchimento da concha com terra em barranco 20 

Bascular a terra, formando monte 20 

Abertura de valas 20 

 Total 100 
AVALIAÇÃO CONCEITUAL: 

a) 0 (zero) pontos em quaisquer dos critérios: INAPTO. 
b) De 0 (zero) a 59 pontos: INAPTO 
c) De 60 a 100 pontos: APTO, desde que não tenha obtido zero em quaisquer dos critérios avaliados. 

 
 
 

7.8. O profissional especializado, credenciado pela Cotec/Fadenor, responsável pela aplicação da 
Prova, explicará e demonstrará as condições da tarefa, antes de seu início. 

7.9. O candidato terá apenas uma oportunidade para realizar a Prova Prática. Não será concedida 
segunda oportunidade a nenhum candidato. 

7.10. Não haverá segunda chamada para a Prova Prática, salvo em caso de força maior que impeça 
a realização das provas pela totalidade dos participantes. 

7.11. Local, Datas e Horários de Realização da Prova Prática: 
7.11.1. A Prova Prática será realizada em Paracatu, no período descrito no item "11.9" do 

Cronograma de Datas, com horário de início às 8 horas (hora de Brasília – DF). 
7.11.2. A lista dos participantes dessa Prova será divulgada no período descrito no item "11.7" do 

Cronograma de Datas, no site www.cotec.fadenor.com.br e na sede da Prefeitura Municipal 
de Paracatu - MG. O candidato deverá ficar atento ao dia e horário de início da Prova. 

7.11.3. O endereço do local de realização da Prova Prática será divulgado no período descrito no 
item "11.8" do Cronograma de Datas, no site www.cotec.fadenor.com.br e na sede da 
Prefeitura Municipal de Paracatu – MG. Não haverá informação individual aos candidatos. 

7.11.4. É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta do local, dia e horário 
de realização de suas provas e o comparecimento no horário determinado. O candidato 
deverá estar presente no local de suas provas, para os procedimentos de identificação de 
presença e preparação para as tarefas, com, no mínimo, 30 minutos de antecedência do 
seu início. 

7.11.5. No horário de início da Prova, será realizada a chamada dos candidatos e a presença será 
aferida em Lista de Presença, mediante assinatura e identificação documental. Não será 
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permitido, por nenhum motivo, o acesso dos candidatos ao local de provas após elas terem 
sido iniciadas. 

7.12. À critério da Cotec/Fadenor, poderão ser adotados, na realização da Prova Prática, normas e 
procedimentos estabelecidos nos subitens 6.6.14 e 6.7 e deste Edital. 

7.13. Os candidatos classificados para essa Prova deverão se apresentar no local e horário 
indicados, nas seguintes condições: 

7.13.1. Apresentar Documento Oficial de Identificação, original e em perfeitas condições. Serão 
aceitos, para identificação, os seguintes documentos: Carteira de Identidade, Passaporte, 
Carteira de Reservista (com foto), Carteira de Órgão ou Conselho de Classe (CRC, CRA, 
COREN, OAB, etc.), Carteira de Motorista (modelo com foto), Carteira Nacional de 
Habilitação Digital (modelo eletrônico). 

7.13.2. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar Documento Oficial de Identidade 
original (com foto), por motivo de perda, furto ou roubo, deverá, para fazer as provas, 
apresentar Boletim de Ocorrência Policial impresso, emitido até 90 (noventa) dias antes da 
data das Provas, e ser submetido à identificação especial, que poderá compreender 
fotografia, coleta de assinaturas e de impressão digital, em formulário específico. 

7.13.3. Apresentar Carteira Nacional de Habilitação conforme a exigência do respectivo cargo 
descrita no Anexo I. 

7.13.4. Comparecer usando vestimenta e calçado adequados (calça, camisa e calçado fechado). 
7.14. Será eliminado da Prova Prática o candidato que: 

a) Não apresentar a documentação exigida neste Edital. 
b) Faltar à Prova. 
c) Não estiver presente no local da Prova, no horário indicado para o início. Não haverá 

tolerância do horário (Será feita a chamada dos candidatos, para assinatura na Lista de 
Presenças). 

d) Comparecer ao local da Prova, mas não a fizer, por qualquer motivo. 
e) Não completar a Prova, por qualquer motivo, no tempo máximo de prova. 
f) For reprovado na Prova. 
g) Obtiver menos de 60 (sessenta) pontos na Prova e/ou obtiver nota zero em quaisquer dos 

critérios do teste. 
h) Faltar com urbanidade e civilidade, durante a realização da Prova, com outro candidato ou 

com alguém da equipe de aplicação da Prova. 
7.15. O resultado da Prova Prática após recursos será divulgado conforme item 9.1.9 deste Edital. 

8. DO PROCESSO DE CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE. 
8.1. A classificação final dos candidatos, por cargo, será em ordem decrescente do somatório dos 

pontos obtidos na Prova de Múltipla Escolha. 
8.2. Apurado o total de pontos, na hipótese de empate, terá preferência na classificação, conforme 

disposto no parágrafo único do artigo 27 da Lei Federal n.º 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), o 
candidato que tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos na data de correção das 
Provas de Múltipla Escolha. Persistindo o empate ou não havendo candidatos com idade igual 
ou superior a 60 (sessenta) anos, será classificado, preferencial e sucessivamente, o candidato 
que: 

8.2.1. Obtiver maior pontuação na Prova de Múltipla Escolha, conforme Anexo II, na seguinte 
sequência: 
a)  Prova 1; 
b) Prova 2; 
c) Prova 3 (para os cargos que possuírem a Prova 3); 

8.2.2. Tiver exercido a função de jurado (conforme artigo 440 do Código de Processo Penal). Para 
comprovação do exercício da função de jurado serão aceitos (original ou autenticado em 
cartório) atestados, declarações, certidões ou outro documento público emitido por 
Tribunais de Justiça Estaduais e Regionais Federais do País. 

8.2.2.1. Para a comprovação da função de jurado, o candidato deverá enviar a documentação 
comprobatória (ver item 8.2.2) durante o período de inscrição (item 4 do 
cronograma de datas), nos Correios, com A.R. ou pelo serviço de Sedex (com custos 
por conta do candidato), para o seguinte endereço: COTEC – Campus Universitário 
Professor Darcy Ribeiro, Prédio 7, 3º andar, CEP 39401-089, Montes Claros - MG. Os 
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documentos deverão ser entregues em envelope lacrado pelo candidato ou seu 
representante, estando escrito no envelope: JURADO/CONCURSO PÚBLICO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARACATU/2020. No mesmo período, caso prefira, o 
candidato poderá entregar pessoalmente nos postos de atendimento (ver item 2.2.4, 
alíneas “a” e “b”). 

8.2.3. Tiver idade maior. 
9. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 
9.1. A divulgação dos resultados deste concurso será feita no sítio eletrônico 

www.cotec.fadenor.com.br, e na Prefeitura Municipal de Paracatu - MG, nas seguintes datas:  
9.1.1. Resultado do pedido de isenção da taxa de inscrição: no período descrito no item "4.3" do 

Cronograma de Datas. 
9.1.2. Resultado do pedido de isenção da taxa de inscrição, após recursos: no período descrito 

no item "4.5" do Cronograma de Datas. 
9.1.3. Resultado do pedido de tratamento especial: no período descrito no item "5.1" do 

Cronograma de Datas.  
9.1.4. Resultado do pedido de tratamento especial, após recursos: no período descrito no item 

"5.3" do Cronograma de Datas. 
9.1.5. Resultado da Prova de Múltipla Escolha, após recursos relativos ao Gabarito Oficial: no 

período descrito no item "10" do Cronograma de Datas. 
9.1.6. Resultado do Procedimento de Verificação: no período descrito no item "11.3" do 

Cronograma de Datas. 
9.1.7. Resultado do Procedimento de Verificação, após recursos: no período descrito no item 

"11.5" do Cronograma de Datas. 
9.1.8. Resultado da Prova Prática: no período descrito no item 11.10 do Cronograma de Datas. 
9.1.9. Resultado da Prova Prática, após recursos: no período descrito no item 11.12 do 

Cronograma de Datas. 
9.1.10. Resultado Preliminar do Concurso Público: até o período descrito no item "12" do 

Cronograma de Datas. Nesse Resultado, constará a classificação dos candidatos, em 
ordem decrescente do somatório dos pontos obtidos na Prova de Múltipla Escolha e 
considerando-se o resultado (conceitual) obtido na Prova Prática, conforme o cargo. 

9.1.11. Resultado Definitivo do Concurso Público, com a classificação definitiva dos 
candidatos após os recursos interpostos: até o período descrito no item "13" do 
Cronograma de Datas. 

9.2. No Resultado Preliminar e no Resultado Definitivo os candidatos serão classificados, por cargo, 
e no limite de vagas, na ordem decrescente da soma dos pontos obtidos nas Provas de Múltipla 
Escolha e considerando-se o resultado (conceitual) obtido na Prova Prática, conforme o cargo. 

9.3. Para os candidatos classificados além do limite de vagas, as listagens serão apresentadas em 
ordem decrescente da pontuação obtida, observando-se a classificação final. 

9.4. Não serão divulgados nomes e pontos dos candidatos eliminados ou não classificados 
no concurso. O Relatório Geral, com a situação e notas dos candidatos, poderá ser consultado 
pelos candidatos na sede da Prefeitura Municipal de Paracatu - MG ou através do extrato de 
notas, no sítio eletrônico www.cotec.fadenor.com.br, após o período descrito no item "13.1" do 
Cronograma de Datas. 

9.4.1. O Extrato de Notas permanecerá no sítio eletrônico www.cotec.fadenor.com.br pelo período 
máximo de 30 dias. 

9.5. Não haverá informação individual aos candidatos. Caberá a eles tomarem conhecimento do 
resultado deste concurso nos locais indicados para divulgação.  A responsabilidade pela busca 
de informações, bem como pelos prejuízos decorrentes do fato de não se terem informado, será 
exclusiva dos candidatos, e não da Cotec/Fadenor ou da Prefeitura Municipal de Paracatu - 
MG. 

9.6. O resultado do concurso público será publicado em lista única com a pontuação dos candidatos 
e a sua classificação, observada a reserva de vagas às pessoas com deficiência, conforme o 
artigo 8º do Decreto 9.508/2018. 

10. DOS RECURSOS 
10.1. A Cotec/Fadenor será responsável pela análise e resposta aos recursos interpostos. Poderão 

ser interpostos recursos nas situações indicadas no subitem 10.4 deste Edital, pelo sítio 
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eletrônico www.cotec.fadenor.com.br, nos prazos e horários indicados para cada caso. Para 
essa finalidade, a Prefeitura Municipal de Paracatu - MG disponibilizará computador e 
atendente, no Posto de Atendimento. Será disponibilizado, também, computador na Recepção 
da Cotec/Fadenor. 

10.1.1. Os recursos referentes a este concurso NÃO poderão ser enviados pelos Correios. 
10.2. O recurso, devidamente fundamentado, deverá conter os dados que informem a identidade do 

reclamante, seu número de inscrição e o cargo pleiteado. 
10.3. Admitir-se-á, para cada candidato, desde que devidamente fundamentado, um único recurso 

relativo a cada caso previsto no subitem 10.4, exceto quanto aos recursos relativos às questões 
das provas de múltipla escolha, onde será admitido um recurso contra cada uma das questões 
de múltipla escolha. Havendo mais de um recurso, de um mesmo candidato, sobre um mesmo 
subitem/assunto/questão, será considerado e respondido apenas o último recurso. Os demais 
recursos serão desconsiderados. 

10.4. Caberá recurso, nos seguintes casos e prazos: 
10.4.1. Contra o indeferimento do pedido de isenção da taxa de inscrição, na ocorrência de 

eventuais erros na análise da documentação enviada: no período descrito no item "4.4" do 
Cronograma de Datas. 

10.4.1.1. Até o período descrito no item "4.5" do Cronograma de Datas, a Cotec/Fadenor 
informará o resultado do recurso, no sítio eletrônico www.cotec.fadenor.com.br. 

10.4.2. Contra o indeferimento do Pedido de Tratamento Especial, em caso de erro material: no 
período descrito no item "5.2" do Cronograma de Datas. 

10.4.2.1. Até o período descrito no item "5.3" do Cronograma de Datas, a Cotec/Fadenor 
informará o resultado dos recursos, no sítio eletrônico www.cotec.fadenor.com.br. 

10.4.3. Contra qualquer questão das Provas de Múltipla Escolha, na ocorrência de erros no 
enunciado das questões ou erros e omissões no gabarito: no período descrito no item 
"9" do Cronograma de Datas. 

10.4.3.1. Até o período descrito no item "10" do Cronograma de Datas, a Cotec/Fadenor 
informará o resultado do recurso, no sítio eletrônico www.cotec.fadenor.com.br.  

10.4.4. Contra o resultado do Procedimento de Verificação, fundamentando o motivo do recurso: 
no período descrito no item 11.4 do Cronograma de Datas. 

10.4.4.1. Até o período descrito no item "11.5" do Cronograma de Datas, a Cotec/Fadenor 
informará o resultado do recurso, no sítio eletrônico www.cotec.fadenor.com.br. 

10.4.5. Contra o resultado da Prova Prática, fundamentando o motivo do recurso: no período 
descrito no item 11.11 do Cronograma de Datas. 

10.4.5.1. Até o período descrito no item "11.12" do Cronograma de Datas, a Cotec/Fadenor 
informará o resultado do recurso, no sítio eletrônico www.cotec.fadenor.com.br. 

10.4.6. A decisão sobre os recursos interpostos poderá resultar em retificação no Gabarito Oficial. 
O Gabarito Oficial, após recursos, será divulgado pela Cotec/Fadenor, no referido endereço 
eletrônico, no período máximo de 30 (trinta) dias, para conhecimento dos candidatos. Não 
haverá informação individual aos candidatos. 

10.4.7. Contra o Resultado Preliminar da classificação no Concurso Público: desde que esteja 
devidamente fundamentado, no período descrito no item "12.1" do Cronograma de 
Datas.  

10.4.7.1. Até o período descrito no item "12.2" do Cronograma de Datas, a Cotec/Fadenor 
informará o resultado dos recursos, no sítio eletrônico www.cotec.fadenor.com.br.  

10.5. Em quaisquer dos casos previstos no subitem 10.4, serão rejeitados os recursos que não 
estiverem devidamente fundamentados ou, ainda, aqueles a que se der entrada fora do prazo 
improrrogável previsto para cada caso. 

10.6. A decisão sobre os recursos interpostos, previstos nos subitens 10.4.3 a 10.4.6, poderá resultar 
em retificação na ordem de classificação dos candidatos. 

10.7. A divulgação do Resultado Definitivo, com a classificação final dos candidatos, será feita até o 
período descrito no item "13" do Cronograma de Datas, no sítio eletrônico 
www.cotec.fadenor.com.br e na sede da Prefeitura Municipal de Paracatu - MG. No referido 
sítio eletrônico, o resultado será divulgado por período máximo de 30 (trinta) dias, para 
conhecimento dos candidatos. Não haverá informação individual aos candidatos.  

10.8. Decairá do direito de impugnar este Edital o candidato que efetivar sua inscrição, aceitando, 
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assim, todas as disposições nele contidas. 
10.9. Fica facultado aos candidatos apresentarem sua(s) contestação(ões), devidamente 

fundamentadas, acerca das disposições deste Edital, por meio de requerimento no período 
descrito no item "2" do Cronograma de Datas. 

10.9.1. A Cotec/Fadenor, após decisão da Prefeitura Municipal de Paracatu - MG, disponibilizará a 
resposta ao candidato no sítio eletrônico www.cotec.fadenor.com.br, até o período 
descrito no item "3" do Cronograma de Datas. 

10.10. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos ou recurso contra o 
gabarito oficial definitivo. 

11. DA NOMEAÇÃO E POSSE 
11.1. O preenchimento dos cargos, nas vagas oferecidas neste concurso, será feito por nomeação, 

respeitando-se sempre a ordem de classificação dos candidatos.  
11.1.1. Caso não haja a admissão conjunta de todos os aprovados, a ordem de convocação dos 

candidatos portadores de deficiência, respeitando-se a ordem de classificação nas vagas 
reservadas, será da seguinte forma: a primeira vaga a ser destinada à pessoa com 
deficiência será sempre 5.ª vaga; a segunda vaga será a 11.ª, a terceira vaga será a 21.ª, a 
quarta será a 31.ª e, assim, sucessivamente. 

11.2. A convocação será feita por correspondência, de acordo com o endereço e dados 
indicados na Ficha de Inscrição. 

11.3. A posse dependerá de prévia inspeção médica oficial, conforme indicação da Prefeitura 
Municipal de Paracatu – MG, para verificação da aptidão física e mental do candidato para o 
exercício do cargo. 

11.4. O candidato, quando convocado para posse, além de atender aos pré-requisitos exigidos para o 
cargo, deverá apresentar, obrigatoriamente, o original e xerox (legível e sem rasuras) dos 
seguintes documentos: 
a) Carteira de Identidade; 
b) Certidão de Nascimento ou Casamento; 
c) Título Eleitoral e comprovante de estar em dia com as obrigações eleitorais; 
d) Comprovante de estar em dia com as obrigações militares, se do sexo masculino; 
e) Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 
f)     Número de PIS/PASEP, se já inscrito, ou Declaração, de próprio punho, de que não é 

inscrito; 
g) Atestado médico de sanidade física e mental necessária ao desempenho das funções 

inerentes ao cargo (de responsabilidade do candidato).  
h) Diploma ou Certificado de Escolaridade, conforme exigência do cargo, devidamente 

registrado no órgão competente; 
i)     Habilitação legal para exercício de profissão regulamentada, conforme o cargo pretendido, 

inclusive com registro no respectivo Conselho, se for o caso; 
j)     Declaração de que exerce ou não outro cargo, emprego ou função pública, para fins de 

verificação da acumulação de cargos, conforme dispõe o Artigo 37, Incisos XVI e XVII da 
Constituição Federal e Emendas Constitucionais; 

k) Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio; 
l)     01 fotos 3x4 recente; 
m) Comprovante de residência e número de telefone atualizados; 
n) Certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos ou inválidos, se houver; 
o) Declaração informando se já é aposentado, por qual motivo e em qual regime de 

Previdência Social; 
p) Caso o candidato empossado seja ocupante de cargo público inacumulável, deverá 

apresentar o pedido de exoneração desse cargo. 
11.5. No prazo de validade do concurso, se ocorrer o acréscimo de número de vagas em algum dos 

cargos ofertados, deverá ser feito o aproveitamento de candidatos aprovados (candidatos 
classificados além do limite de vagas), obedecida a ordem de classificação no Resultado 
Definitivo deste concurso. 

11.6. A posse ocorrerá no prazo de 30 dias (corridos), contados a partir da publicação do ato de 
nomeação em diário oficial, excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do vencimento, 
ficando prorrogado, para o 1º dia útil seguinte, o prazo vencido em dia que não haja expediente. 
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12. DAS NORMAS DISCIPLINARES 
12.1. A Cotec/Fadenor – terá amplos poderes para orientação, realização e fiscalização das Provas 

do concurso. 
12.2. Somente poderão adentrar nos locais onde serão aplicadas as provas pessoas devidamente 

autorizadas pela Cotec/Fadenor.  
12.3. Todas as informações referentes a este concurso serão prestadas pela Cotec/Fadenor, 

realizadora do concurso, podendo ser obtidas no sítio eletrônico www.cotec.fadenor.com.br ou 
por meio do telefone (38) 3690-3930 ou (38) 3690-3931. 

12.4. O candidato que, comprovadamente, usar de fraude ou para ela concorrer, atentar contra a 
disciplina ou desacatar a quem quer que esteja investido de autoridade para supervisionar, 
coordenar ou fiscalizar a aplicação das provas será excluído do concurso e estará sujeito a 
outras penalidades legais, garantindo, ao candidato, o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

12.5. Incorrerá em Processo Administrativo, para fins de demissão, em qualquer época, o 
candidato que houver realizado o concurso usando documento ou informações falsas ou 
outros meios ilícitos, devidamente comprovados. 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1. A Cotec/Fadenor será responsável pela elaboração e aplicação das Provas de Múltipla Escolha, 

pela Prova Prática, pelo Procedimento de Verificação, pelo processamento da classificação final 
dos candidatos e pelo fornecimento de informações referentes a este concurso. 

13.2. Durante a aplicação e correção das Provas de Múltipla Escolha, se ficar constatado, em 
qualquer questão, erro de elaboração que prejudique a resposta, conforme o Gabarito Oficial, a 
Cotec/Fadenor poderá anular a questão e, nesse caso, divulgará sua decisão no sítio eletrônico 
www.cotec.fadenor.com.br. 

13.3. As publicações referentes aos resultados do concurso, objeto deste Edital, serão feitas na sede 
da Prefeitura Municipal de Paracatu - MG e divulgadas no sítio eletrônico 
www.cotec.fadenor.com.br.  

13.4. Não haverá justificativa para o não cumprimento, pelo candidato, dos prazos determinados 
neste Edital. 

13.5. Será de responsabilidade da Prefeitura Municipal de Paracatu ou de entidade arquivista pública 
competente, conforme indicações estabelecidas pelo CONARQ e pela legislação pertinente, o 
arquivamento dos documentos relativos a este concurso. 

13.6. O prazo de validade deste concurso é de 2 (dois) anos, a contar da data de sua homologação, 
podendo ser prorrogado uma vez, por igual período. 

13.7. A aprovação neste concurso gera direito à nomeação, no limite de vagas já previstas, dentro do 
prazo de validade do concurso e na forma da lei, obedecendo-se rigorosamente à ordem de 
classificação final dos candidatos.  

13.8. Em hipótese alguma, será concedida cópia ou vista de Provas, ressalvada a finalidade disposta 
no subitem 10.4.3 deste Edital, se necessário, mediante requerimento do candidato, 
protocolizado na recepção da Cotec/Fadenor. 

13.9. A Prefeitura Municipal de Paracatu - MG e a Cotec/Fadenor não se responsabilizam por 
quaisquer textos, apostilas e outras publicações referentes a este concurso.  

13.10. São de inteira responsabilidade do candidato as declarações incompletas, erradas ou 
desatualizadas do seu endereço, as quais venham a dificultar quaisquer comunicações 
necessárias (inclusive convocação) sobre o concurso.  

13.11. O candidato classificado no concurso deverá, durante o prazo de validade, manter atualizado o 
seu endereço residencial junto ao Setor de Pessoal da Prefeitura Municipal de Paracatu - MG. 
Não caberá ao candidato classificado qualquer reclamação, caso não seja possível a sua 
convocação por falta de atualização do endereço residencial. 

13.12. Incorporar-se-ão a este Edital, para todos os efeitos, as disposições e instruções contidas na 
Folha de Respostas e nas Provas, bem como nos Editais Complementares e Retificações do 
Edital. 

13.13. A Cotec/Fadenor e a Prefeitura Municipal de Paracatu - MG não fornecerão declarações de 
classificação e/ou de aprovação neste concurso.  

13.14. Os casos omissos ou duvidosos serão resolvidos pela Cotec/Fadenor, ouvido, se necessário, a 
Prefeitura Municipal de Paracatu - MG.  

13.15. Caberá ao Prefeito do Município de Paracatu - MG a homologação do resultado deste 
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concurso. 
13.16. Este Edital, na sua íntegra, será publicado na Sede da Prefeitura Municipal de Paracatu e no 

Posto de Inscrições. Será divulgado no sítio eletrônico www.cotec.fadenor.com.br, dele dando-
se notícia, através do seu Extrato, em órgão de publicação oficial de imprensa.  

 
 

Paracatu – MG,  06 de maio de 2022 
 
 
 

Igor Pereira dos Santos 
Prefeito Municipal de Paracatu - MG 
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CÓDIGO DE 
INSCRIÇÃO 

 CARGO 

VAGAS DO CONCURSO 

ESCOLARIDADE E OUTRAS 
EXIGÊNCIAS DO CARGO* 

JORNADA DE 
TRABALHO 
SEMANAL 

VENCIMENTO 
BÁSICO 

ATUAL (R$) 

TAXA DE 
INSCRIÇÃO 

(R$) 
TOTAIS 

AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

RESERVA 
NEGROS 

(PRETOS OU 
PARDOS) – 

20% 

RESERVA PD - 
10% 

1 Auxiliar de Ofícios 20 + CR 14 4 2 Alfabetizado 40h 1.277,14 50,00 

5 
Auxiliar de Serviços 
de Educação 

10 + CR 7 2 1 
Ensino fundamental 

completo 
30h 1.277,14 60,00 

6 
Auxiliar de Serviços 
Gerais 

15 + CR 10 3 2 
Ensino Fundamental 

Completo 
40h 1.277,14 60,00 

7 Bombeiro Hidráulico 1 + CR 1 0 0 
Ensino fundamental 

completo 
40h 1.574,97 60,00 

8 Cantineiro 8 + CR 5 2 1 
Ensino Fundamental 

Completo 
30h 1.277,14 60,00 

9 Eletricista 2 + CR 2 0 0 
Ensino fundamental 

completo 
40h 1.732,45 60,00 

10 
Eletricista de 
Máquinas e Veículos 

1 + CR 1 0 0 
Ensino fundamental 

completo 
40h 1.574,97 60,00 

11 
Mecânico de 
Veículos e Máquinas 
Pesadas 

1 + CR 1 0 0 
Ensino Fundamental 

Completo 
40h 1.984,44 60,00 
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12 
Mecânico de 
Veículos Leves 

1 + CR 1 0 0 
Ensino fundamental 

Completo 
40h 1.732,45 60,00 

13 
Motorista de 
Ambulância 

2 + CR 2 0 0 
Ensino fundamental 
completo e carteira de 

habilitação “D” 
40h 1.984,44 60,00 

14 
Motorista de Veículos 
Leves 

4 + CR 3 1 0 
Ensino Fundamental 
Completo, carteira de 

habilitação “B” 
40h 1.732,45 60,00 

15 
Motorista de Veículos 
Pesados 

5 + CR 3 1 1 
Ensino Fundamental 
Completo, carteira de 

habilitação “D” 
40h 1.984,44 60,00 

16 
Operador de 
Máquinas Leves 

5 + CR 3 1 1 
Ensino fundamental 

completo 
40h 1.732,45 60,00 

17 
Operador de 
Máquinas Pesadas 

2 + CR 2 0 0 
Ensino fundamental 

completo 
40h 1.984,44 60,00 

18 Padioleiro 2 + CR 2 0 0 
Ensino fundamental 

completo 
40h 1.354,51 60,00 

19 Pedreiro 3 + CR 2 1 0 
Ensino fundamental 

completo 
40h 1.574,97 60,00 

20 Vigia 15 + CR 10 3 2 
Ensino fundamental 

completo 
40h 1.448,99 60,00 

21 Almoxarife 2 + CR 2 0 0 Ensino Médio 40h 2.047,35 80,00 

22 
Auxiliar 
Administrativo 

40 + CR 28 8 4 

Ensino Médio e 
conhecimentos em 

informática (Windows e 
pacote office) 

40h 1.984,44 80,00 
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23 
Auxiliar de 
Consultório Dentário 

1 + CR 1 0 0 Ensino médio 40h 1.732,53 80,00 

24 Auxiliar de Secretaria 2 + CR 2 0 0 Ensino médio completo 30h 1.417,52 80,00 

25 
Técnico em Análises 
Clínicas 

1 + CR 1 0 0 

Ensino médio e curso 
técnico de Análises 
Clínicas e registro no 

órgão de classe 
competente 

30h 2.457,01 80,00 

26 
Técnico em 
Enfermagem 

10 + CR 7 2 1 

Ensino médio e curso 
técnico na área e registro 

no órgão de classe 
competente 

30h 2.457,01 80,00 

27 
Técnico Higiene 
Dental 

1 + CR 1 0 0 

Ensino médio e curso 
técnico na área e registro 

no órgão de classe 
competente 

30h 2.457,01 80,00 

28 
Técnico em 
Radiologia 

1 + CR 1 0 0 

Ensino médio e curso 
técnico na área e registro 

no órgão de classe 
competente 

24h 2.457,01 80,00 

29 
Professor de 
Educação Básica I 
(PEB I) 

20 + CR 14 4 2 

Normal Superior ou 
Pedagogia com 
habilitação para o 

magistério nas séries 
iniciais do Ensino 
Fundamental e/ou 
Educação Infantil 

24h 2.155,44 80,00 
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30 
Tradutor e Intérprete 
de Libras 

1 + CR 1 0 0 

Médio Profissionalizante 
ou Ensino Médio completo 

e certificado de 
proficiência em tradução e 
interpretação de libras – 
Língua Portuguesa – 
Libras (PROLIBRAS) 

40h 2.299,46 100,00 

31 Educador de Creche 10 + CR 7 2 1 
Curso de magistério, 
modalidade normal 

30h 1.701,02 80,00 

32 Administrador 1 + CR  1 0 0 

Curso Superior de 
Administração e registro 

no órgão de classe 
competente 

40h 4.882,40 100,00 

33 Advogado 2 + CR 2 0 0 
Curso superior de Direito 
e registro no órgão classe 

competente 
40h 4.882,40 100,00 

34 Arquiteto 1 + CR 1 0 0 

Curso superior de 
arquitetura e registro no 

órgão de classe 
competente 

40h 4.882,40 100,00 

35 Arquivista 1 + CR 1 0 0 

Curso Superior de 
Arquivologia e registro no 

órgão de classe 
competente 

40h 4.882,40 100,00 

36 Assistente Social 2 + CR 2 0 0 

Curso superior de 
Assistência Social e 
registro no órgão de 
classe competente 

30h 4.409,92 100,00 

37 Bibliotecário 1 + CR 1 0 0 

Curso superior de 
Biblioteconomia e registro 

no órgão de classe 
competente 

40h 4.882,40 100,00 
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38 Enfermeiro 10 + CR 7 2 1 

Curso superior de 
Enfermagem e registro no 

órgão de classe 
competente 

24h 4.410,02 100,00 

39 Engenheiro Civil   1 + CR 1 0 0 

Curso superior de 
Engenharia Civil e registro 

no órgão de classe 
competente 

40h 4.882,40 100,00 

40 
Engenheiro 
Eletricista 

1 + CR 1 0 0 

Curso superior de 
Engenharia Elétrica e 
registro no órgão de 
classe competente 

40h 4.882,40 100,00 

41 Farmacêutico 2 + CR 2 0 0 

Curso superior de 
Farmácia e registro no 

órgão de classe 
competente 

30h 4.410,02 100,00 

42 Fisioterapeuta 2 + CR 2 0 0 

Curso superior de 
Fisioterapia e registro no 

órgão de classe 
competente 

30h 4.410,02 100,00 

43 Historiador 1 + CR 1 0 0 
Curso superior de História 
e registro no órgão de 
classe competente 

40h 4.882,40 100,00 

44 Médico Anestesista 3 + CR 2 1 0 

Curso superior de 
Medicina, com 

especialização na 
especialidade médica em 
que atua e registro no 

órgão de classe 
competente 

20h 4.410,02 100,00 

46 Médico Cardiologista 2 + CR 2 0 0 

Curso superior de 
Medicina, com 

especialização na 
especialidade médica em 
que atua e registro no 

órgão de classe 
competente 

20h 4.410,02 100,00 
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47 Médico Cirurgião 2 + CR 2 0 0 

Curso superior de 
Medicina, com 

especialização na 
especialidade médica em 
que atua e registro no 

órgão de classe 
competente 

20h 4.410,02 100,00 

48 Médico Clínico 5 + CR 3 1 1 

Curso superior de 
Medicina, com 

especialização na 
especialidade médica em 
que atua e registro no 

órgão de classe 
competente 

20h 4.410,02 100,00 

49 Médico do Trabalho 3 + CR 2 1 0 

Curso superior de 
Medicina, com 

especialização em 
Medicina do Trabalho e 
registro no órgão de 
classe competente 

20h 4.410,02 100,00 

50 Médico Ginecologista 2 + CR 2 0 0 

Curso superior de 
Medicina, com 

especialização na 
especialidade médica em 
que atua e registro no 

órgão de classe 
competente 

20h 4.410,02 100,00 

51 Médico Nefrologista 2 + CR 2 0 0 

Curso superior de 
Medicina, com 

especialização na 
especialidade médica em 
que atua e registro no 

órgão de classe 
competente 

20h 4.410,02 100,00 
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52 Médico Neurologista 2 + CR 2 0 0 

Curso superior de 
Medicina, com 

especialização na 
especialidade médica em 
que atua e registro no 

órgão de classe 
competente 

20h 4.410,02 100,00 

53 Médico Ortopedista 2 + CR 2 0 0 

Curso superior de 
Medicina, com 

especialização na 
especialidade médica em 
que atua e registro no 

órgão de classe 
competente 

20h 4.410,02 100,00 

54 Médico Pediatra 2 + CR 2 0 0 

Curso superior de 
Medicina, com 

especialização na 
especialidade médica em 
que atua e registro no 

órgão de classe 
competente 

20h 4.410,02 100,00 

55 
Médico 
Pneumologista 

2 + CR 2 0 0 

Curso superior de 
Medicina, com 

especialização na 
especialidade médica em 
que atua e registro no 

órgão de classe 
competente 

20h 4.410,02 100,00 

56 Médico Urologista 2 + CR 2 0 0 

Curso superior de 
Medicina, com 

especialização na 
especialidade médica em 
que atua e registro no 

órgão de classe 
competente 

20h 4.410,02 100,00 
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57 Médico Vascular 2 + CR 2 0 0 

Curso superior de 
Medicina, com 

especialização na 
especialidade médica em 
que atua e registro no 

órgão de classe 
competente 

20h 4.410,02 100,00 

58 Médico Veterinário 1 + CR 1 0 0 

Curso superior de 
Medicina Veterinária e 
registro no órgão de 
classe competente 

30h 4.410,02 100,00 

60 Odontólogo 3 + CR 2 1 0 

Curso superior de 
Odontologia e registro no 

órgão de classe 
competente 

20h 4.410,02 100,00 

61 
Professor de 
Educação Básica II 
(PEB II) – Ciências 

5 + CR 3 1 1 
Curso superior, com 
formação específica 

24h 2.155,44 100,00 

62 

Professor de 
Educação Básica II 
(PEB II) – Educação 
Física 

5 + CR 3 1 1 
Curso superior, com 
formação específica 

24h 2.155,44 100,00 

63 
Professor de 
Educação Básica II 
(PEB II) – Geografia  

3 + CR 2 1 0 
Curso superior, com 
formação específica 

24h 2.155,44 100,00 

64 
Professor de 
Educação Básica II 
(PEB II) – História  

3 + CR 2 1 0 
Curso superior, com 
formação específica 

24h 2.155,44 100,00 

65 

Professor de 
Educação Básica II 
(PEB II) – Língua 
Portuguesa 

3 + CR 2 1 0 
Curso superior, com 
formação específica 

24h 2.155,44 100,00 

66 
Professor de 
Educação Básica II 
(PEB II) - Matemática 

3 + CR 2 1 0 
Curso superior, com 
formação específica 

24h 2.155,44 100,00 
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67 Psicólogo 4 + CR 3 1 0 

Curso superior de 
Psicologia e registro no 

órgão de classe 
competente 

30h 4.410,02 100,00 

68 
Supervisor 
Pedagógico 

1 + CR 1 0 0 

Curso superior de 
Pedagogia, com 
especialização em 

Supervisão Pedagógica 

24h 2.175,57 100,00 

69 Médico Radiologista 1 + CR 1 0 0 

Curso superior de 
Medicina, com 

especialização na 
especialidade médica em 
que atua e registro no 

órgão de classe 
competente 

20h 4.410,02 100,00 

70 
Professor de 
Educação Básica II 
(PEB II) - Inglês 

3 + CR 2 1 0 
Curso superior, com 
formação específica 

24h 2.155,44 100,00 

71 

Fiscal de Obras, 
Patrinônio Histórico, 
Posturas, Direito do 
Consumidor e 
Serviços de Trânsito 

5 + CR 3 1 1 

Curso superior em 
Administração, Arquitetura 
e Urbanismo, Ciências 
Contábeis, Direito, 

Engenharia Ambiental, 
Engenharia Civil ou 

Economia com registro no 
órgão de classe 
competente 

40h 4882,40 100,00 

72 Oficial Administrativo 30 + CR 21 6 3 

Ensino Médio e 
conhecimentos em 

informática (Windows e 
pacote office) 

40h 2.299,46 100,00 

73 Pintor 01 + CR 01 - - 
Ensino fundamental 

completo 
40h 1.574,97 60,00 

TOTAL DE VAGAS 
OFERTADAS** 

313 232 55 26     
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* A escolaridade exigida e outras exigências para o exercício do emprego público, inclusive as citadas no subitem 2.1 do Edital, deverão ser comprovadas 
por ocasião da posse. 

* CR- Cadastro de Reserva 
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CARGO PROVA PROVAS DE MÚLTIPLA ESCOLHA 
N.º DE 

QUESTÕES 
PESO 

TOTAL DE 
PONTOS 

HORÁRIO DAS 
PROVAS 

• Auxiliar de Ofícios 
 

Prova 1 Língua Portuguesa 10 5 

100 

 
Fechamento dos 

Portões:  
7:30 

 

Aplicação das 
Provas: 

7:45 as 10:45 

Prova 2 Matemática 10 3 

Prova 3 Conhecimentos Gerais 10 2 

 

• Auxiliar de Serviços de Educação 

• Auxiliar de Serviços Gerais 

• Bombeiro Hidráulico 

• Cantineiro 

• Eletricista 

• Eletricista de Máquinas e Veículos 

• Mecânico de Veículos e Máquinas Pesadas 

• Mecânico de Veículos Leves 

• Motorista de Ambulância 

• Motorista de Veículos Leves 

• Motorista de Veículos Pesados 

• Operador de Máquinas Leves 

• Operador de Máquinas Pesadas 

• Padioleiro 

• Pedreiro 

• Vigia 

• Pintor 

 
 

Prova 1 
Língua Portuguesa 

 
10 5 

100 

 
Fechamento dos 

Portões:  
13:30 

 

Aplicação das 
Provas:  

13:45 às 16:45 

Prova 2 Matemática 10 3 

Prova 3 Conhecimentos Gerais 10 2 
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• Almoxarife 

• Auxiliar de Secretaria 

Prova 1 Língua Portuguesa 10 5 

100 

Fechamento dos 
Portões:  
7:30 

 

Aplicação das 
Provas: 

7:45 as 10:45 

Prova 2 Matemática 10 3 

Prova 3 Noções de Informática 10 2 

• Auxiliar Administrativo  

• Oficial Administrativo 

Prova 1 Conhecimentos Específicos 10 5 

100 

Fechamento dos 
Portões:  
13:30 

 

Aplicação das 
Provas:  

13:45 às 16:45 

Prova 2 Língua Portuguesa 10 3 

Prova 3 Matemática 10 2 

• Auxiliar de Consultório Dentário  

Prova 1 Conhecimentos Específicos 10 5 

100 

Fechamento dos 
Portões:  
13:30 

 

Aplicação das 
Provas:  

13:45 às 16:45 

Prova 2 Língua Portuguesa 10 3 

Prova 3 Noções de Informática 10 2 
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CARGO PROVA PROVAS DE MÚLTIPLA ESCOLHA 
N.º DE 

QUESTÕES 
PESO 

TOTAL DE 
PONTOS 

HORÁRIO DAS 
PROVAS 

 

• Técnico em Análises Clínicas 

• Técnico em Enfermagem 

• Técnico em Higiene Dental 

• Técnico em Radiologia 

 
Prova 1 Conhecimentos Específicos 10 5 

100 

Fechamento dos 
Portões:  
13:30 

 

Aplicação das 
Provas:  

13:45 às 16:45 

 
Prova 2 Língua Portuguesa 10 3 

 
 
 

Prova 3 Noções de Informática 10 2 

 
 
 

CARGO PROVA PROVAS DE MÚLTIPLA ESCOLHA 
N.º DE 

QUESTÕES 
PESO 

TOTAL DE 
PONTOS 

HORÁRIO DAS 
PROVAS 

• Tradutor e Intérprete de Libras 

 
 
 

Prova 1 
Conhecimentos Específicos 10 5 

100 

Fechamento dos 
Portões:  
13:30 

 

Aplicação das 
Provas:  

13:45 às 16:45 

 
 

Prova 2 Língua Portuguesa 10 3 

 
 
 

Prova 3 
 
 

 

Noções de Informática 10 2 
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CARGO PROVA PROVAS DE MÚLTIPLA ESCOLHA 
N.º DE 

QUESTÕES 
PESO 

TOTAL DE 
PONTOS 

HORÁRIO DAS 
PROVAS 

• Educador de Creche 

• Professor de Educação Básica I (PEB I) 

 
 
 

Prova 1 
Conhecimentos Específicos 10 5 

100 

Fechamento dos 
Portões:  
7:30 

 

Aplicação das 
Provas: 

7:45 as 10:45 

 
 

Prova 2 Língua Portuguesa 10 3 

 
 
 

Prova 3 
 
 

 

Noções de Informática 10 2 
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CARGO PROVA PROVAS DE MÚLTIPLA ESCOLHA 
N.º DE 

QUESTÕES 
PESO 

TOTAL DE 
PONTOS 

HORÁRIO DAS 
PROVAS 

 

• Professor de Educação Básica II (PEB II) – 
Língua Portuguesa 

 
 
 

Prova 1 
Conhecimentos Específicos 10 5 

100 

Fechamento dos 
Portões:  
13:30 

 

Aplicação das 
Provas:  

13:45 às 16:45 

 
 

Prova 2 Didática 10 3 

 
 
 

Prova 3 
 
 

 

Noções de Informática 10 2 
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CARGO PROVA PROVAS DE MÚLTIPLA ESCOLHA 
N.º DE 

QUESTÕES 
PESO 

TOTAL DE 
PONTOS 

HORÁRIO DAS 
PROVAS 

• Administrador 

• Advogado 

• Arquiteto 

• Arquivista 

• Assistente Social 

• Bibliotecário 

• Enfermeiro 

• Engenheiro Civil 

• Engenheiro Eletricista 

• Farmacêutico 

• Fiscal de Obras, Patrinônio Histórico, Posturas, Direito 
do Consumidor e Serviços de Trânsito 

• Fisioterapeuta 

• Historiador 

• Médico Anestesista 

• Médico Cardiologista 

• Médico Cirurgião 

• Médico Clínico 

• Médico do Trabalho 

• Médico Ginecologista 

• Médico Nefrologista 

• Médico Neurologista 

• Médico Ortopedista 

• Médico Pediatra 

• Médico Pneumologista 

• Médico Radiologista 

• Médico Urologista 

• Médico Vascular 

• Médico Veterinário 

• Odontólogo 

• Professor de Educação Básica II (PEB II) – Ciências 

• Professor de Educação Básica II (PEB II) - Educação 
Física 

• Professor de Educação Básica II (PEB II) – Geografia 

• Professor de Educação Básica II (PEB II) – História 

• Professor de Educação Básica II (PEB II) – Inglês 

• Professor de Educação Básica II (PEB II) – 
Matemática 

• Psicólogo 

• Supervisor Pedagógico 

Prova 1 Conhecimentos Específicos 10 5 

100 

Fechamento dos Portões:  
13:30 

 

Aplicação das 
Provas:  

13:45 às 16:45 

Prova 2 Língua Portuguesa 10 3 

Prova 3 Noções de Informática 10 2 
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ADMINISTRADOR 
Descrição: Desenvolver trabalhos aplicando os princípios e teorias da administração as áreas de recursos 
humanos, finanças, suprimentos, sistemas e métodos e outros, a fim de formular soluções e diretrizes para 
assegurar a consecução de objetivos.  
Atribuições: Promover, executar, implantar e acompanhar estudos e aperfeiçoamento de sistemas de 
recrutamento, seleção e treinamento de pessoal; oferecer apoio técnico e recursos instrumentais referentes a 
programas de treinamento e desenvolvimento: elaborar editais de concurso público, pesquisando sobre 
legislação, doutrinas e jurisprudência dentro da área de recursos humanos; realizar estudos e pesquisas para 
atualização de planos de classificação de cargos da Prefeitura Municipal; assegurar o funcionamento correto 
do sistema de folha de pagamento dos órgãos municipais; analisar e manter atualizado o quadro de pessoal 
por lotação e número de vagas, conforme transferências, licenças e outras; coordenar e supervisionar as 
atividades ligadas a suprimento de materiais, compras, controle de estoque, armazenamento e distribuição; 
orientar a elaboração de relatórios, mapas e demonstrativos com base em levantamentos de entrada e saída 
de material de consumo e permanente, para fins de registro, catalogação e controle; adequar o funcionamento 
das unidades administrativas à estrutura organizacional, normas e procedimentos; estudar e propor métodos e 
rotinas de simplificação e racionalização dos serviços e respectivos planos de aplicação, utilizando 
organogramas, fluxogramas e outras técnicas, visando operacionalizar e agilizar os serviços; executar outras 
atividades correlatas. 
 
ADVOGADO 
Descrição: Apoio administrativo e assessoramento técnico-jurídico aos órgãos da Administração Pública 
Municipal Direta no âmbito do Poder Executivo. 
Atribuições: Elaborar minutas de proposições de textos legais ou sua adequação à técnica-legislativa; 
preparar minutas de despacho em processos administrativos;  opinar sobre minutas de editais, contratos, 
acordos, convênios ou ajustes; examinar, por solicitação, processos relativos a direitos e deveres dos 
servidores, emitindo parecer; emitir parecer sobre assuntos cuja natureza exija a instauração de sindicância e 
procedimentos administrativos e disciplinares; promover o patrocínio das causas em que a Prefeitura 
Municipal de Paracatu figure nos polos ativo ou passivo, inclusive em conjunto com o Secretário Municipal de 
Assuntos Jurídicos quando, para tanto, receber mandato; exercer outras atividades privativas do cargo.  
 
ALMOXARIFE 
Descrição: Serviços gerais de almoxarifado. 
Atribuições: Conferência de entrada e saída de materiais; controlar estoques; executar serviços de digitação, 
cadastrando fichas de requisição de materiais, fazendo relatório de balanço anual, fazendo inventário do 
estoque; assinar e controlar requisições; solicitar compra de materiais requisitados por cada setor; executar 
outras atividades correlatas. 
 
AUXILIAR DE OFÍCIOS 

 Descrição: Executar tarefas auxiliares relacionadas aos serviços e obras públicas. 
Atribuições: Operar máquinas elétricas e/ou motorizadas para poda, corte de madeira, etc..; realizar 
atividades básicas de manutenção dos veículos da frota municipal (lavar, trocar óleo, consertar, calibrar e 
trocar pneus,  etc.); executar serviços auxiliares de: carpintaria, hidráulica, elétrica, pintura, marcenaria, 
garagem, mecânica em geral, construção civil, portaria e jardinagem; fiscalizar a entrada e saída de pessoas 
nos edifícios públicos municipais, procurando identificá-las e encaminhá-las aos setores competentes; preparo 
da terra para plantio e colocação de adubos e fertilizantes, aguamento e poda de plantas; reparo de alvenaria, 
serviços de jardinagem e limpeza de parques e jardins; zelar pela manutenção e conservação de materiais e 
equipamentos utilizados no local de trabalho, observando as normas de higiene e segurança do trabalho; 
recepcionar materiais, fazendo a sua devida acomodação; serviço de carregamento e descarregamento de 
materiais e cargas; executar outras atividades correlatas. 
 
ARQUITETO 
Descrição: Serviços de arquitetura relacionados a edificações, urbanismo e ao Patrimônio Histórico. 
Atribuições: Elaborar projetos arquitetônicos; analisar projetos arquitetônicos para fins de regularização 
urbana; vistoriar imóveis; orientar correções; analisar projetos; emitir ofícios, relatórios e pareceres; atender ao 
público; executar outras atividades correlatas. 
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ARQUIVISTA 
Descrição: Planejamento, organização, direção e execução de atividades inerentes aos centros de 
documentação e arquivos das diversas unidades da administração. 
Atribuições: Planejar, organizar  e controlar os sistemas de comunicação, protocolo e arquivo da Prefeitura; 
elaborar, sugerir e implantar o sistema de tramitação de documentos e processos na Prefeitura; sugerir e 
implantar mecanismos que possibilitem ao interessado obter informação sobre a tramitação de documentos e 
processos do seu interesse, em qualquer estágio em que se encontre; planejar, organizar e executar serviços 
de arquivo da Prefeitura; executar catalogação, classificação e arquivo de documentos, estabelecendo 
sistema de controle e registro destes; planejar e organizar sistema de microfilmagem de documentos que, pela 
sua importância ou em virtude de disposição de lei, devem ser perenizados, observadas as disposições legais 
pertinentes; manter atualizados os catálogos, índices e outros instrumentos de acesso à informação; executar 
trabalhos de pesquisa e levantamento de documentação, de importância à memória do município, 
promovendo desta forma, integração com a comunidade; apresentar relatórios ao superior hierárquico; 
supervisionar e executar trabalhos de encadernação e restauração de documentos; executar outras atividades 
correlatas 
 
ASSISTENTE SOCIAL 
Descrição: Prestação de serviços no âmbito social a indivíduos e grupos, identificando e analisando seus 
problemas e necessidades materiais, financeiras e psicossociais para prevenir ou eliminar desajustes 
promovendo a integração dos servidores municipais e da comunidade. 
Atribuições: Elaborar e acompanhar a implantação de projetos sociais, na comunidade, creches e escolas; 
aconselhar e orientar indivíduos afetados em seu equilíbrio emocional, baseando-se no conhecimento e 
comportamento das pessoas, aplicando a técnica do serviço social para possibilitar seu desenvolvimento e 
conseguir seu ajustamento ao meio social; promover a participação consciente dos indivíduos em grupos, 
desenvolvendo suas potencialidades e promovendo atividades educativas, recreativas e culturais para 
assegurar o progresso coletivo e a melhoria do comportamento individual; colaborar no tratamento de doenças 
orgânicas e psicossomáticas, atuando na remoção dos fatores psicossociais e econômicos para facilitar a 
recuperação da saúde, bem como encaminhar pacientes para tratamento médico adequado; promover triagem 
e encaminhamento de desabrigados a entidades próprias, providenciando internamento e concessão de 
subsídios; dar assistência ao menor carente ou infrator, atendendo as suas necessidades primordiais, 
assegurando-lhe o desenvolvimento sadio da personalidade e integração na vida comunitária; identificar os 
problemas e fatores que perturbam ou impedem a utilização da potencialidade dos educandos, analisando 
suas causas para permitir a eliminação dos mesmos; assistir ao trabalhador em problemas referentes à 
adaptação profissional por diminuição da capacidade de trabalho, orientando-o em suas relações; executar 
outras atividades correlatas. 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO 
Descrição: Serviços auxiliares de apoio administrativo na área da educação. 
Atribuições: Executar a limpeza dos prédios municipais; auxiliar em pequenos consertos e mudanças de 
móveis, bem como carregar e descarregar veículos, quando solicitado; fazer limpeza em geral, varrendo, 
lavando, removendo o pó, encerando dependências e limpando móveis, janelas, portas, equipamentos e 
outros; manter organizados e conservados os materiais e ferramentas de trabalho; auxiliar na distribuição de 
merenda nas unidades escolares; realizar serviços de varrição em superfícies diversas; utilizar produtos 
apropriados para limpeza de pisos, paredes, vasos sanitários, azulejos, etc.; auxiliar na limpeza da cantina e 
dos utensílios empregados; fiscalizar a entrada e saída de pessoas nas unidades de ensino público 
municipais, procurando identificá-las e encaminhá-las aos setores competentes; executar outras atividades 
correlatas. 
 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
Descrição: Serviços administrativos, direcionados ao setor público, que necessitam de conhecimentos 
estruturais da função. 
Atribuições: Executar serviços de digitação, possuir habilidade datilográfica e de computação; protocolizar, 
organizar e arquivar documentos; efetuar levantamentos, anotações, cálculos e registros relativos à sua área 
de atuação; digitar ofícios, circulares, memorandos, boletins, relatórios, requisições e outros; proceder 
escrituração, certidão, atas, atestados, ofícios, procurações, dentre outros; possuir conhecimento de técnicas 
de redação oficial, aritmética, matemática e português; atender ao público; preencher guias, requisições e 
requerimentos; executar levantamentos cadastrais imobiliários; cumprir o regulamento, normas e rotinas em 
vigor; executar outras atividades correlatas. 
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AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 
Descrição: Serviço auxiliar e de suporte em consultório dentário. 
Atribuições: Agendar consultas; receber, registrar e acomodar adequadamente o cliente, preparando-o para 
ser atendido pelo profissional da unidade; manter atualizadas as fichas dos clientes e verificar se os exames 
solicitados foram realizados; manter sob controle os registros de atendimento, efetuando os lançamentos em 
planilhas próprias, com vistas à emissão de faturas do SUS; cuidar da perfeita esterilização do instrumental; 
responsabilizar-se pela manutenção e funcionamento dos equipamentos em uso; manipular material 
odontológico; preparar o paciente para o atendimento revelar e montar radiografias intra-orais; instrumentalizar 
durante o trabalho do dentista; aplicar bochechos fluoretados e ensinar ao paciente a técnica de escovação e 
uso do fio dental; auxiliar o cirurgião-dentista e o técnico em higiene bucal, junto à cadeira operatória; manter 
limpos e desinfetados equipamentos, móveis e utensílios do consultório; requisitar material odontológico e 
outros, tomando sempre o cuidado de manter o estoque mínimo necessário; executar outras atividades 
correlatas. 
 
AUXILIAR DE SECRETARIA 
Descrição: Serviços auxiliares no âmbito das unidades educacionais. 
Atribuições: Controlar frequência dos alunos; preencher cadernetas escolares; confeccionar e verificar folha 
de ponto; digitar documentos; elaborar ofícios, memorandos e correspondências; verificar diários de classe; 
confeccionar planilhas de turnos; expedir transferências escolares; executar outras atividades correlatas.  
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
Descrição: Executar serviços de copa, cozinha e limpeza em geral nas diversas unidades da administração. 
Atribuições: Preparar e servir café, lanche ou similares; preparo de alimentos e fornecimento de refeições; 
promover a limpeza da copa e/ou cozinha e dos utensílios e equipamentos; preparar as mesas para refeições 
diversas; fazer limpeza em geral, varrendo, lavando, removendo pó, encerando, recolhendo o lixo das diversas 
dependências, e limpando móveis, janelas, portas, equipamentos e outros; limpeza e manutenção de 
banheiros; conservação, organização e manutenção de salas, corredores, bens e materiais das diversas 
unidades da Administração; executar outras atividades correlatas. 
 
BIBLIOTECÁRIO 
Descrição: Planejamento, organização, direção e execução de atividades biblioteconômicas, desenvolvimento 
de sistemas de catalogação, classificação e conservação de bibliotecas, centros de documentação arquivos, 
armazenamento e recuperação de documentos e informações. 
Atribuições: Planejar, organizar e executar serviços de bibliotecas, de centros de informações e 
documentações; prestar assessoramento ao usuário em suas necessidades e interesses; executar 
catalogação e classificação de documentos, estabelecendo sistema de controle e registro destes; cuidar da 
conservação e utilização do acervo bibliográfico e patrimonial da biblioteca; realizar inventários periódicos do 
acervo de biblioteca; manter atualizados os catálogos, índices e outros instrumentos de acesso à informação; 
executar serviços de divulgação de informações, inclusive no preparo de publicações, resumos, bibliografia, 
artigos e outros títulos, promovendo sua distribuição e circulação; executar trabalhos de pesquisa e 
levantamento de documentação, de importância à memória do município, promovendo desta forma, integração 
com a comunidade; supervisionar e executar trabalhos de encadernação e restauração de livros e demais 
documentos; executar outras atividades correlatas. 

 
BOMBEIRO HIDRÁULICO 
Descrição: Serviços de instalação e manutenção de sistemas hidráulicos. 
Descrição: Executar serviços de instalação e manutenção de sistemas hidráulicos; desentupir pias, ralos, 
vasos sanitários; demonstrar conhecimentos sobre tipos de tubulações e conexões, materiais utilizados, 
ligações de água e esgoto, válvulas, tipos de tubos, pequenos reparos; executar reparos na rede existente, 
verificando vazamentos, substituindo componentes, de acordo com as necessidades; executar outras 
atividades correlatas. 
 
CANTINEIRO 
Descrição: Serviços gerais de cantina nas escolas municipais. 
Atribuições: Preparar e servir café, lanche ou similar; preparar e distribuir a merenda escolar dos alunos da 
rede municipal de ensino; preparar alimentos, sucos, chás, etc.; promover a limpeza da cantina, dos utensílios 
e equipamentos; arranjar e preparar as mesas para refeições diversas; executar outras atividades correlatas. 
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EDUCADOR DE CRECHE 
Descrição: Cuidar dos alunos das creches, de acordo com cada faixa etária atendida e incumbir-se das 
seguintes atividades. 
Atribuições: Prestar informações e orientar os pais das crianças; fazer cadastros de novas crianças e 
arquivá-los; conhecer de cuidados básicos com crianças; executar serviços gerais de monitoramento; cuidar 
da alimentação das crianças nos horários determinados; cuidar do banho e da higiene das crianças; 
desenvolver exercícios físicos, lúdicos e pedagógicos necessários ao desenvolvimento infantil; executar outras 
atividades correlatas. 
 
ELETRICISTA 
Descrição: Serviços de instalação, reforma e manutenção de redes, sistemas e componentes elétricos. 
Atribuições: Executar manutenção de redes, regulagem, reforma, substituição, instalações, sistemas e 
componentes elétricos de máquinas e equipamentos, visando o perfeito funcionamento; zelar pelas normas de 
segurança e do material empregado; utilizar e manusear isolantes, cargas, fases e circuitos; conservar o 
sistema elétrico de motores, bombas, reguladores de voltagens e outros aparelhos; executar outras atividades 
correlatas. 
 
ELETRICISTA DE MÁQUINAS E VEÍCULOS 
Descrição: Serviços de instalação, reforma e manutenção de sistemas e componentes elétricos de máquinas 
veículos. 
Atribuições: Fazer manutenção elétrica preventiva em veículos e máquinas; fazer substituição, ajuste ou 
reparos nos sistemas motorizados; fazer substituição ou regulagem do sistema de freio, ignição, alimentação, 
lubrificação, transmissão, direção, suspensão, etc.; proceder a revisão periódica e manutenção de veículos 
automotores; zelar pela conservação do equipamento usado; atender a normas de segurança e higiene no 
trabalho; executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas. 
 
ENFERMEIRO 
Descrição: Planejar, orientar, supervisionar e executar serviços de enfermagem na área de higiene, medicina 
e doenças profissionais, empregando processo de rotina e/ou específicos, para possibilitar a proteção e a 
recuperação da saúde individual e coletiva e, ainda: 
Atribuições: Executar atividades de assistência de enfermagem, como atendimentos ambulatoriais, curativos, 
inalações, vacinações, aplicação de medicamentos prescritos, exame laboratorial e outros tratamentos; 
dominar técnicas de enfermagem tais como, sinais vitais, higienização, administração de medicamentos por 
via oral e parenteral; prestar primeiros socorros, fazendo curativos ou imobilizações especiais, administrando 
medicamentos e tratamentos e providenciando o posterior atendimento médico; prestar serviços em unidades 
de enfermagem, escolas, creches, locais de trabalho, postos de periferia e outros; coletar material para 
exames; participar da execução de programas de prevenção de acidente e de doenças profissionais ou não 
profissionais, analisando os fatores de insalubridade, fadiga e condições de trabalho; identificar, precocemente 
o aparecimento de doenças na comunidade, detectando alterações no comportamento dessas doenças, 
apontando os grupos de maior risco e propondo medidas de controle; elaborar e executar programas de 
educação e saúde, visando a melhoria de saúde do indivíduo, da família e da comunidade; executar serviços 
de enfermagem como administração de sangue e plasma, controle de pressão venosa, monotorização e 
aplicação de respiradores artificiais, aplicação de diálise peritonial, gasoterapia, cateterismo, lavagens de 
estômago e outros tratamentos; participar, juntamente com equipe multiprofissional de saúde, no 
planejamento, execução e avaliação dos programas de saúde na prevenção e controle das doenças 
transmissíveis em geral e nos programas de vigilância epidemiológica a serem desenvolvidos; realizar 
consultas, prestando serviços de enfermagem preventiva e de urgência, inclusive à gestante, parturientes, 
puérpera e ao recém-nascido; participar na elaboração e na operacionalização do sistema de referência e 
contra-referência do paciente nos diferentes níveis de atenção à saúde; distribuir e supervisionar o trabalho de 
equipes de enfermagem auxiliares e participar nos programas de treinamento e aprimoramento de pessoal de 
saúde, particularmente nos programas de educação continuada; distribuir e/ou administrar medicamentos 
estabelecidos em programas de saúde pública e em rotinas aprovadas pela instituição de saúde; supervisionar 
a poliquimioterapia; participar em programas e atividades de educação sanitária, visando a melhoria de saúde 
do indivíduo, da família e da proteção em geral; efetuar estatística do número de pacientes e atendimentos; 
manter sob sua guarda e responsabilidade, o instrumental, material de cirurgia e enfermagem, bem como o 
estoque de medicamentos; executar outras atividades correlatas. 
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ENGENHEIRO CIVIL   
Descrição: Elaboração, execução e supervisão de atividades inerentes ao campo da Engenharia Civil. 
Atribuições: Elaborar projetos de construções, preparando plantas e especificações da obra, indicando os 
tipos e qualidade dos materiais, equipamentos e mão de obra necessários, efetuando cálculos e orçamento 
aproximado dos custos, para apreciação do superior hierárquico; elaborar, executar e dirigir projetos de 
engenharia civil, estudando características e preparando planos, métodos de trabalho e demais dados 
requeridos para possibilitar e orientar a construção, manutenção e reparo de obras e assegurar os padrões 
técnicos exigidos; 
acompanhar e fiscalizar obras públicas; executar e dirigir projetos arquitetônicos, estudando características e 
especificando os recursos necessários, para permitir a construção, montagem e manutenção das mencionada 
obras; elaborar, executar, e dirigir projetos de urbanização, planejando, orientando e controlando a construção 
de áreas urbanas, parques de recreação e centros cívicos, para possibilitar a criação e o desenvolvimento 
ordenado das zonas industriais, urbanas e rurais; executar vistorias técnicas, avaliação de imóveis para fins 
de desapropriação, elaboração de laudo e parecer técnico; prestar atendimento ao público em requerimentos 
e liberação de “habite-se”; prestar assessoramento às obras públicas e manutenção de praça; executar outras 
atividades correlatas. 
 
ENGENHEIRO ELETRICISTA 
Descrição: Elaboração, execução e supervisão de atividades inerentes ao campo da Engenharia Elétrica ou 
Eletrônica. 
Atribuições: Estudar as condições requeridas para o funcionamento das instalações de geração e 
distribuição de energia elétrica, da maquinaria e aparelhos elétricos e de outros implementos elétricos, 
analisando-os e decidindo as características dos mesmos, para determinar tipo e custos dos projetos; elaborar 
projetos elétricos de redes elétricas e de prédios públicos; elaborar estudos e levantamento técnicos 
objetivando a ampliação do sistema de rede elétrica; projetar instalações e equipamentos, preparando 
desenhos e especificações, indicando os materiais a serem usados e os métodos de fabricação, para 
determinar dimensões, volume, forma e demais características; verificar a segurança das redes elétricas, 
realizando estudos de aprimoramento do aterramento; analisar projetos elétricos prediais submetidos à 
aprovação da Prefeitura; fazer vistoria em instalações elétricas residenciais e comerciais, propondo correções, 
objetivando a sua segurança;  estudar, propor ou determinar modificações no projeto ou nas instalações e 
equipamentos em operação, analisando problemas ocorridos na fabricação, falhas operacionais ou 
necessidade de aperfeiçoamento tecnológico, para assegurar o melhor rendimento e segurança dos 
equipamentos e instalações elétricas; acompanhar e fiscalizar as manutenções e implantações de 
equipamentos executada por terceiros; acompanhar sistema de troca de lâmpadas, fazendo controle 
estatístico de utilização, definindo mudanças/adequações de metodologia e escalas de trabalho; normalizar 
procedimentos de manutenção de sistemas semafóricos; acompanhar e dar manutenção a equipamentos 
específicos como transmissão de redes, de dados, transmissão de imagens, sensores para veículos e 
pedestres; realizar estudos de novas tecnologias de equipamentos, materiais de micro-informática, telefonia e 
semáforos; elaborar, executar e dirigir projetos de engenharia eletrônica, orientando a construção, montagem, 
funcionamento, manutenção e reparação de instalações, aparelhos e equipamentos eletrônicos; executar 
atividades correlatas. 
 
FARMACÊUTICO 
Descrição: Execução de tarefas relacionadas com a área de farmácia e dispensação de medicamentos. 
Atribuições: Realizar análises especializadas, imunológicas, toxicológicas, bromatológicas, bioquímicas, 
homeopata, microbiológicas, e outras; produzir ou manipular remédios e/ou medicamentos, medindo, pesando 
e misturando os insumos farmacêuticos, utilizando instrumentos especiais e fórmulas químicas; controlar 
medicamentos especiais, anotando sua venda em formulário separado, em cumprimento a disposições legais; 
manter o controle de balanço trimestral e anual de psicotrópicos e entorpecentes e demais medicamentos das 
farmácia, drogarias e distribuidoras de medicamentos; executar análise clínica de sangue, urina, fezes e 
saliva, conforme técnica específica, auxiliando o diagnóstico de doenças; aviar receitas; aplicar injeções; 
executar outras atividades correlatas. 
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FISCAL DE OBRAS, PATRIMÔNIO HISTÓRICO, POSTURAS, DIREITO DO CONSUMIDOR E SERVIÇO DE 
TRANSITO 
Descrição: Execução de tarefas de fiscalização relativas a atividades urbanas, obras, patrimônio histórico, 
transito, serviços e posturas, meio ambiente e direito do consumidor, verificando o cumprimento das normas 
contidas na legislação em vigor. 
Atribuições: Fiscalizar as obras particulares, concluídas, paralisadas ou em andamento, abrangendo 
demolições, construção e/ou restauração de calçadas, terraplenagens, parcelamento do solo, a colocação de 
tapumes, andaimes, telas, tubos, plataformas de proteção, as condições de segurança das edificações e a 
proteção, promoção e preservação do núcleo histórico; fiscalizar o depósito de materiais e construção em vias 
públicas; Fiscalizar a legalidade da execução de obras; Fiscalizar ocupação e regular de encostas e áreas de 
riscos, a invasão de áreas públicas, áreas verdes e de preservação permanente; Fiscalizar nas áreas públicas 
e particulares o despejo de materiais provenientes de desaterros, drenagens e demolições; Orientar o público 
sobre a observância de normas fiscais pertinentes; Emitir notificações lavrando auto de infração e interdição, 
elaborar relatório de fiscalização e aplicar multas e demais sanções por descumprimento da legislação; 
Fiscalizar os estabelecimentos industriais, comerciais e prestadores de serviços (privado e público) no âmbito 
do município de Paracatu – MG, visando ao fiel cumprimento da legislação de proteção e defesa do 
consumidor; Fiscalizar as empresas, coletar documentos, dados e informações para fins de instruir 
procedimentos administrativos, após a solicitação dos Conciliadores de Defesa do Consumidor; Fiscalizar o 
exercício das antiguidades das permissionárias e concessionárias de transporte urbano; Fiscalizar a 
sinalização de transito urbana não autorizada; Fiscalizar, inspecionar, orientar, autuar e multar atores de 
atividades comerciais, industriais, prestacionais e similares em matéria de: alvarás de localização e 
funcionamento, autorização especial, horários e condições de funcionamento; Fiscalizar a ocupação de 
passeio público com mesas, cadeiras, churrasqueiras, atividades de comércio ou serviço ambulante e 
atividades feirantes em áreas públicas; promover a interdição das atividades econômicas formais e informais, 
bem como o monitoramento das mesmas; Fiscalizar e apreender objetos e mercadorias ligados a atividade de 
comércio ambulantes. Fiscalizar os terrenos, obrigando os proprietários a mantê-lo limpo, capinado e drenado; 
Fiscalizar os eventos públicos e particulares; Fiscalizar os criadores de animais em área urbana; Fiscalizar 
lançamentos indevidos de esgotos “in natura” em redes pluviais, córregos e ruas; Fiscalizar os 
estabelecimentos comerciais e propriedades particulares no tange a perturbação de sossego, com qualquer 
tipo de barulho, ruído ou rumores; Fiscalizar o dia e horário do descarte correto de lixos em residências, 
comércios, indústrias e outros; Fiscalizar anúncios, letreiros, tabuletas, cartazes, painéis, placas e faixas 
visando a defesa do panorama urbano; Fiscalizar a localização e funcionamento de todas as atividades 
comerciais em áreas públicas; Fiscalizar a execução dos serviços de ajardinamento, arborização, erradicação 
de árvores e tratamento de áreas verdes; Executar outras atividades correlatas. 
 
 
FISIOTERAPEUTA 
Descrição: Promover atendimento individual a pacientes submetidos aos seus cuidados. 
Atribuições: Realizar exames clínicos, fazer diagnósticos, prescrever tratamentos; cumprir e fazer cumprir o 
regulamento, normas e rotinas em vigor; realizar outras tarefas próprias da profissão, inclusive administrativas; 
realizar outras atividades correlatas com o exercício da profissão. 
 

 
HISTORIADOR 
Descrição: Elaborar e analisar projetos específicos na área de patrimônio, memória e cultura com base na 
investigação dos acontecimentos e conhecimentos específicos. 
Atribuições: Conhecimentos quanto as leis de preservação do patrimônio material e imaterial, a nível 
municipal, estadual e federal; realizar pesquisas em arquivo e análise históricas; redigir documentos; fazer 
identificação e estudo das manifestações culturais existentes no Município; preparar material destinado à 
divulgação relacionado com a História de Paracatu e sua interligação com a História das Minas Gerais e do 
Brasil; manter catalogados os monumentos artísticos que constituem o patrimônio histórico, cultural e artístico 
do município; ministrar palestras; executar outras atividades correlatas. 
 
MECÂNICO DE VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADOS 
Descrição: Serviços de manutenção preventiva e corretiva em veículos pesados. 
Atribuições: Fazer manutenção, preparar e conservar os veículos e máquinas pesados da Prefeitura; fazer 
substituição, ajuste ou reparos no motor; fazer substituição ou regulagem do sistema de freio, ignição, 
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alimentação, lubrificação, transmissão, direção, suspensão, etc.; proceder a revisão periódica e manutenção 
de veículos automotores; zelar pela conservação do equipamento usado; atender a normas de segurança e 
higiene no trabalho; executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas. 
 
MECÂNICO DE VEÍCULOS LEVES 
Descrição: Serviços de manutenção preventiva e corretiva em veículos leves. 
Atribuições: Fazer manutenção, preparar e conservar os veículos; fazer substituição, ajuste ou reparos no 
motor; fazer substituição ou regulagem do sistema de freio, ignição, alimentação, lubrificação, transmissão, 
direção, suspensão, etc.; proceder a revisão periódica e manutenção de veículos automotores; zelar pela 
conservação do equipamento usado; atender a normas de segurança e higiene no trabalho; executar outras 
atividades correlatas que lhe forem atribuídas. 

 
MÉDICO ANESTESISTA 
Descrição: Prestar assistência médica no âmbito municipal, nas diversas áreas de saúde, visando preservar 
ou recuperar a saúde pública. 
Atribuições: Prestar assistência médica no âmbito municipal, nas diversas áreas de saúde, visando preservar 
ou recuperar a saúde pública; efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e 
realizar outras formas de tratamento para os diversos tipos de enfermagem, aplicando recursos da medicina 
preventiva ou terapêutica; realizar ou supervisionar e interpretar exames radiológicos, bioquímicos, 
hematológicos e outros, empregando técnicas especiais ou orientando a sua execução para confirmação ou 
informação de diagnóstico; identificar precocemente o aparecimento de doenças na comunidade, detectando 
alterações no comportamento dessas doenças, apontando os grupos de maior risco e propondo medidas de 
controle; prestar assistência médica especializada aos indivíduos, da zona urbana e rural, bem como realizar 
palestras educativas; estudar os problemas e exercer as atividades relacionada com higiene e medicina do 
trabalho; desenvolver métodos e técnicas de trabalhos que permitam a maior produtividade e melhoria dos 
serviços médicos; proceder o acompanhamento de tratamento ambulatoriais e hospitalares; estudar, orientar, 
implantar, coordenar e executar projetos e programas especiais de saúde pública; preencher prontuários de 
pacientes, indicando os males constatados, o tratamento prescrito e o especialista necessário; realizar 
exames médicos para admissões, licenças, aposentadorias, transferências, adaptações de servidores bem 
como realizar exames periódicos, perícias e laudos médicos; planejar e executar programas de educação 
sanitária, executar estudos nas áreas de prevenção de acidentes de trabalho, estabelecendo medidas para o 
atendimento do acidentado, bem como propor medidas que visem a prevenção de doenças profissionais; 
executar outras atividades correlatas. 
 
MÉDICO CARDIOLOGISTA 
Descrição: Prestar assistência médica no âmbito municipal, nas diversas áreas de saúde, visando preservar 
ou recuperar a saúde pública. 
Atribuições: Prestar assistência médica no âmbito municipal, nas diversas áreas de saúde, visando preservar 
ou recuperar a saúde pública; efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e 
realizar outras formas de tratamento para os diversos tipos de enfermagem, aplicando recursos da medicina 
preventiva ou terapêutica; realizar ou supervisionar e interpretar exames radiológicos, bioquímicos, 
hematológicos e outros, empregando técnicas especiais ou orientando a sua execução para confirmação ou 
informação de diagnóstico; identificar precocemente o aparecimento de doenças na comunidade, detectando 
alterações no comportamento dessas doenças, apontando os grupos de maior risco e propondo medidas de 
controle; prestar assistência médica especializada aos indivíduos, da zona urbana e rural, bem como realizar 
palestras educativas; estudar os problemas e exercer as atividades relacionada com higiene e medicina do 
trabalho; desenvolver métodos e técnicas de trabalhos que permitam a maior produtividade e melhoria dos 
serviços médicos; proceder o acompanhamento de tratamento ambulatoriais e hospitalares; estudar, orientar, 
implantar, coordenar e executar projetos e programas especiais de saúde pública; preencher prontuários de 
pacientes, indicando os males constatados, o tratamento prescrito e o especialista necessário; realizar 
exames médicos para admissões, licenças, aposentadorias, transferências, adaptações de servidores bem 
como realizar exames periódicos, perícias e laudos médicos; planejar e executar programas de educação 
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sanitária, executar estudos nas áreas de prevenção de acidentes de trabalho, estabelecendo medidas para o 
atendimento do acidentado, bem como propor medidas que visem a prevenção de doenças profissionais; 
executar outras atividades correlatas. 
 
MÉDICO CIRURGIÃO 
Descrição: Prestar assistência médica no âmbito municipal, nas diversas áreas de saúde, visando preservar 
ou recuperar a saúde pública. 
Atribuições: Prestar assistência médica no âmbito municipal, nas diversas áreas de saúde, visando preservar 
ou recuperar a saúde pública; efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e 
realizar outras formas de tratamento para os diversos tipos de enfermagem, aplicando recursos da medicina 
preventiva ou terapêutica; realizar ou supervisionar e interpretar exames radiológicos, bioquímicos, 
hematológicos e outros, empregando técnicas especiais ou orientando a sua execução para confirmação ou 
informação de diagnóstico; identificar precocemente o aparecimento de doenças na comunidade, detectando 
alterações no comportamento dessas doenças, apontando os grupos de maior risco e propondo medidas de 
controle; prestar assistência médica especializada aos indivíduos, da zona urbana e rural, bem como realizar 
palestras educativas; estudar os problemas e exercer as atividades relacionada com higiene e medicina do 
trabalho; desenvolver métodos e técnicas de trabalhos que permitam a maior produtividade e melhoria dos 
serviços médicos; proceder o acompanhamento de tratamento ambulatoriais e hospitalares; estudar, orientar, 
implantar, coordenar e executar projetos e programas especiais de saúde pública; preencher prontuários de 
pacientes, indicando os males constatados, o tratamento prescrito e o especialista necessário; realizar 
exames médicos para admissões, licenças, aposentadorias, transferências, adaptações de servidores bem 
como realizar exames periódicos, perícias e laudos médicos; planejar e executar programas de educação 
sanitária, executar estudos nas áreas de prevenção de acidentes de trabalho, estabelecendo medidas para o 
atendimento do acidentado, bem como propor medidas que visem a prevenção de doenças profissionais; 
executar outras atividades correlatas. 
 
MÉDICO CLÍNICO 
Descrição: Prestar assistência médica no âmbito municipal, nas diversas áreas de saúde, visando preservar 
ou recuperar a saúde pública. 
Atribuições: Prestar assistência médica no âmbito municipal, nas diversas áreas de saúde, visando preservar 
ou recuperar a saúde pública; efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e 
realizar outras formas de tratamento para os diversos tipos de enfermagem, aplicando recursos da medicina 
preventiva ou terapêutica; realizar ou supervisionar e interpretar exames radiológicos, bioquímicos, 
hematológicos e outros, empregando técnicas especiais ou orientando a sua execução para confirmação ou 
informação de diagnóstico; identificar precocemente o aparecimento de doenças na comunidade, detectando 
alterações no comportamento dessas doenças, apontando os grupos de maior risco e propondo medidas de 
controle; prestar assistência médica especializada aos indivíduos, da zona urbana e rural, bem como realizar 
palestras educativas; estudar os problemas e exercer as atividades relacionada com higiene e medicina do 
trabalho; desenvolver métodos e técnicas de trabalhos que permitam a maior produtividade e melhoria dos 
serviços médicos; proceder o acompanhamento de tratamento ambulatoriais e hospitalares; estudar, orientar, 
implantar, coordenar e executar projetos e programas especiais de saúde pública; preencher prontuários de 
pacientes, indicando os males constatados, o tratamento prescrito e o especialista necessário; realizar 
exames médicos para admissões, licenças, aposentadorias, transferências, adaptações de servidores bem 
como realizar exames periódicos, perícias e laudos médicos; planejar e executar programas de educação 
sanitária, executar estudos nas áreas de prevenção de acidentes de trabalho, estabelecendo medidas para o 
atendimento do acidentado, bem como propor medidas que visem a prevenção de doenças profissionais; 
executar outras atividades correlatas. 
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MÉDICO DO TRABALHO 
Descrição: Atividades variadas e complexas referenciadas ao campo da Medicina do Trabalho, coordenando 
programas de proteção à saúde, prevenção de acidentes de trabalho e condições de insalubridade do 
ambiente, objetivando salvaguardar e promover a saúde dos servidores da Prefeitura Municipal. 
Atribuições: Realizar exames regulamentares individuais; atender acidentados no trabalho e encaminhar ao 
hospital e/ou internação quando necessário; coordenar as atividades de Medicina do Trabalho; coordenar e 
elaborar em conjunto com os técnicos de segurança o PPRA (Programa de Prevenção de riscos Ambientais); 
elaborar, coordenar e executar os procedimentos previstos no PCMSO (Programa de Controle Médico da 
Saúde Ocupacional), conforme estabelecido pelo Ministério do Trabalho; elaborar programas para populações 
específicas, como obesos, hipertensos, diabéticos, etc.; participar de treinamento de servidores, visando 
prevenção de acidentes e doenças; acompanhar e orientar as atividades da CIPA;  subsidiar a instâncias 
superiores com informações para tomada de decisões;  desempenhar outras atividades inerentes ao cargo. 

 
MÉDICO GINECOLOGISTA 
Descrição: Prestar assistência médica no âmbito municipal, nas diversas áreas de saúde, visando preservar 
ou recuperar a saúde pública. 
Atribuições: Prestar assistência médica no âmbito municipal, nas diversas áreas de saúde, visando preservar 
ou recuperar a saúde pública; efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e 
realizar outras formas de tratamento para os diversos tipos de enfermagem, aplicando recursos da medicina 
preventiva ou terapêutica; realizar ou supervisionar e interpretar exames radiológicos, bioquímicos, 
hematológicos e outros, empregando técnicas especiais ou orientando a sua execução para confirmação ou 
informação de diagnóstico; identificar precocemente o aparecimento de doenças na comunidade, detectando 
alterações no comportamento dessas doenças, apontando os grupos de maior risco e propondo medidas de 
controle; prestar assistência médica especializada aos indivíduos, da zona urbana e rural, bem como realizar 
palestras educativas; estudar os problemas e exercer as atividades relacionada com higiene e medicina do 
trabalho; desenvolver métodos e técnicas de trabalhos que permitam a maior produtividade e melhoria dos 
serviços médicos; proceder o acompanhamento de tratamento ambulatoriais e hospitalares; estudar, orientar, 
implantar, coordenar e executar projetos e programas especiais de saúde pública; preencher prontuários de 
pacientes, indicando os males constatados, o tratamento prescrito e o especialista necessário; realizar 
exames médicos para admissões, licenças, aposentadorias, transferências, adaptações de servidores bem 
como realizar exames periódicos, perícias e laudos médicos; planejar e executar programas de educação 
sanitária, executar estudos nas áreas de prevenção de acidentes de trabalho, estabelecendo medidas para o 
atendimento do acidentado, bem como propor medidas que visem a prevenção de doenças profissionais; 
executar outras atividades correlatas. 
 
 
MÉDICO NEFROLOGISTA 
Descrição: Prestar assistência médica no âmbito municipal, nas diversas áreas de saúde, visando preservar 
ou recuperar a saúde pública. 
Atribuições: Prestar assistência médica no âmbito municipal, nas diversas áreas de saúde, visando preservar 
ou recuperar a saúde pública; efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e 
realizar outras formas de tratamento para os diversos tipos de enfermagem, aplicando recursos da medicina 
preventiva ou terapêutica; realizar ou supervisionar e interpretar exames radiológicos, bioquímicos, 
hematológicos e outros, empregando técnicas especiais ou orientando a sua execução para confirmação ou 
informação de diagnóstico; identificar precocemente o aparecimento de doenças na comunidade, detectando 
alterações no comportamento dessas doenças, apontando os grupos de maior risco e propondo medidas de 
controle; prestar assistência médica especializada aos indivíduos, da zona urbana e rural, bem como realizar 
palestras educativas; estudar os problemas e exercer as atividades relacionada com higiene e medicina do 
trabalho; desenvolver métodos e técnicas de trabalhos que permitam a maior produtividade e melhoria dos 
serviços médicos; proceder o acompanhamento de tratamento ambulatoriais e hospitalares; estudar, orientar, 
implantar, coordenar e executar projetos e programas especiais de saúde pública; preencher prontuários de 
pacientes, indicando os males constatados, o tratamento prescrito e o especialista necessário; realizar 
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exames médicos para admissões, licenças, aposentadorias, transferências, adaptações de servidores bem 
como realizar exames periódicos, perícias e laudos médicos; planejar e executar programas de educação 
sanitária, executar estudos nas áreas de prevenção de acidentes de trabalho, estabelecendo medidas para o 
atendimento do acidentado, bem como propor medidas que visem a prevenção de doenças profissionais; 
executar outras atividades correlatas. 

 
MÉDICO NEUROLOGISTA 
Descrição: Prestar assistência médica no âmbito municipal, nas diversas áreas de saúde, visando preservar 
ou recuperar a saúde pública. 
Atribuições: Prestar assistência médica no âmbito municipal, nas diversas áreas de saúde, visando preservar 
ou recuperar a saúde pública; efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e 
realizar outras formas de tratamento para os diversos tipos de enfermagem, aplicando recursos da medicina 
preventiva ou terapêutica; realizar ou supervisionar e interpretar exames radiológicos, bioquímicos, 
hematológicos e outros, empregando técnicas especiais ou orientando a sua execução para confirmação ou 
informação de diagnóstico; identificar precocemente o aparecimento de doenças na comunidade, detectando 
alterações no comportamento dessas doenças, apontando os grupos de maior risco e propondo medidas de 
controle; prestar assistência médica especializada aos indivíduos, da zona urbana e rural, bem como realizar 
palestras educativas; estudar os problemas e exercer as atividades relacionada com higiene e medicina do 
trabalho; desenvolver métodos e técnicas de trabalhos que permitam a maior produtividade e melhoria dos 
serviços médicos; proceder o acompanhamento de tratamento ambulatoriais e hospitalares; estudar, orientar, 
implantar, coordenar e executar projetos e programas especiais de saúde pública; preencher prontuários de 
pacientes, indicando os males constatados, o tratamento prescrito e o especialista necessário; realizar 
exames médicos para admissões, licenças, aposentadorias, transferências, adaptações de servidores bem 
como realizar exames periódicos, perícias e laudos médicos; planejar e executar programas de educação 
sanitária, executar estudos nas áreas de prevenção de acidentes de trabalho, estabelecendo medidas para o 
atendimento do acidentado, bem como propor medidas que visem a prevenção de doenças profissionais; 
executar outras atividades correlatas. 
 
MÉDICO ORTOPEDISTA 
Descrição: Prestar assistência médica no âmbito municipal, nas diversas áreas de saúde, visando preservar 
ou recuperar a saúde pública. 
Atribuições: Prestar assistência médica no âmbito municipal, nas diversas áreas de saúde, visando preservar 
ou recuperar a saúde pública; efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e 
realizar outras formas de tratamento para os diversos tipos de enfermagem, aplicando recursos da medicina 
preventiva ou terapêutica; realizar ou supervisionar e interpretar exames radiológicos, bioquímicos, 
hematológicos e outros, empregando técnicas especiais ou orientando a sua execução para confirmação ou 
informação de diagnóstico; identificar precocemente o aparecimento de doenças na comunidade, detectando 
alterações no comportamento dessas doenças, apontando os grupos de maior risco e propondo medidas de 
controle; prestar assistência médica especializada aos indivíduos, da zona urbana e rural, bem como realizar 
palestras educativas; estudar os problemas e exercer as atividades relacionada com higiene e medicina do 
trabalho; desenvolver métodos e técnicas de trabalhos que permitam a maior produtividade e melhoria dos 
serviços médicos; proceder o acompanhamento de tratamento ambulatoriais e hospitalares; estudar, orientar, 
implantar, coordenar e executar projetos e programas especiais de saúde pública; preencher prontuários de 
pacientes, indicando os males constatados, o tratamento prescrito e o especialista necessário; realizar 
exames médicos para admissões, licenças, aposentadorias, transferências, adaptações de servidores bem 
como realizar exames periódicos, perícias e laudos médicos; planejar e executar programas de educação 
sanitária, executar estudos nas áreas de prevenção de acidentes de trabalho, estabelecendo medidas para o 
atendimento do acidentado, bem como propor medidas que visem a prevenção de doenças profissionais; 
executar outras atividades correlatas. 
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MÉDICO PEDIATRA 
Descrição: Prestar assistência médica no âmbito municipal, nas diversas áreas de saúde, visando preservar 
ou recuperar a saúde pública. 
Atribuições: Prestar assistência médica no âmbito municipal, nas diversas áreas de saúde, visando preservar 
ou recuperar a saúde pública; efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e 
realizar outras formas de tratamento para os diversos tipos de enfermagem, aplicando recursos da medicina 
preventiva ou terapêutica; realizar ou supervisionar e interpretar exames radiológicos, bioquímicos, 
hematológicos e outros, empregando técnicas especiais ou orientando a sua execução para confirmação ou 
informação de diagnóstico; identificar precocemente o aparecimento de doenças na comunidade, detectando 
alterações no comportamento dessas doenças, apontando os grupos de maior risco e propondo medidas de 
controle; prestar assistência médica especializada aos indivíduos, da zona urbana e rural, bem como realizar 
palestras educativas; estudar os problemas e exercer as atividades relacionada com higiene e medicina do 
trabalho; desenvolver métodos e técnicas de trabalhos que permitam a maior produtividade e melhoria dos 
serviços médicos; proceder o acompanhamento de tratamento ambulatoriais e hospitalares; estudar, orientar, 
implantar, coordenar e executar projetos e programas especiais de saúde pública; preencher prontuários de 
pacientes, indicando os males constatados, o tratamento prescrito e o especialista necessário; realizar 
exames médicos para admissões, licenças, aposentadorias, transferências, adaptações de servidores bem 
como realizar exames periódicos, perícias e laudos médicos; planejar e executar programas de educação 
sanitária, executar estudos nas áreas de prevenção de acidentes de trabalho, estabelecendo medidas para o 
atendimento do acidentado, bem como propor medidas que visem a prevenção de doenças profissionais; 
executar outras atividades correlatas. 
 
MÉDICO PNEUMOLOGISTA 
Descrição: Prestar assistência médica no âmbito municipal, nas diversas áreas de saúde, visando preservar 
ou recuperar a saúde pública. 
Atribuições: Prestar assistência médica no âmbito municipal, nas diversas áreas de saúde, visando preservar 
ou recuperar a saúde pública; efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e 
realizar outras formas de tratamento para os diversos tipos de enfermagem, aplicando recursos da medicina 
preventiva ou terapêutica; realizar ou supervisionar e interpretar exames radiológicos, bioquímicos, 
hematológicos e outros, empregando técnicas especiais ou orientando a sua execução para confirmação ou 
informação de diagnóstico; identificar precocemente o aparecimento de doenças na comunidade, detectando 
alterações no comportamento dessas doenças, apontando os grupos de maior risco e propondo medidas de 
controle; prestar assistência médica especializada aos indivíduos, da zona urbana e rural, bem como realizar 
palestras educativas; estudar os problemas e exercer as atividades relacionada com higiene e medicina do 
trabalho; desenvolver métodos e técnicas de trabalhos que permitam a maior produtividade e melhoria dos 
serviços médicos; proceder o acompanhamento de tratamento ambulatoriais e hospitalares; estudar, orientar, 
implantar, coordenar e executar projetos e programas especiais de saúde pública; preencher prontuários de 
pacientes, indicando os males constatados, o tratamento prescrito e o especialista necessário; realizar 
exames médicos para admissões, licenças, aposentadorias, transferências, adaptações de servidores bem 
como realizar exames periódicos, perícias e laudos médicos; planejar e executar programas de educação 
sanitária, executar estudos nas áreas de prevenção de acidentes de trabalho, estabelecendo medidas para o 
atendimento do acidentado, bem como propor medidas que visem a prevenção de doenças profissionais; 
executar outras atividades correlatas. 
 
 
MÉDICO RADIOLOGISTA 
Descrição: Prestar assistência médica no âmbito municipal, nas diversas áreas de saúde, visando preservar 
ou recuperar a saúde pública. 
Atribuições: Prestar assistência médica no âmbito municipal, nas diversas áreas de saúde, visando preservar 
ou recuperar a saúde pública; efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e 
realizar outras formas de tratamento para os diversos tipos de enfermagem, aplicando recursos da medicina 
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preventiva ou terapêutica; realizar ou supervisionar e interpretar exames radiológicos, bioquímicos, 
hematológicos e outros, empregando técnicas especiais ou orientando a sua execução para confirmação ou 
informação de diagnóstico; identificar precocemente o aparecimento de doenças na comunidade, detectando 
alterações no comportamento dessas doenças, apontando os grupos de maior risco e propondo medidas de 
controle; prestar assistência médica especializada aos indivíduos, da zona urbana e rural, bem como realizar 
palestras educativas; estudar os problemas e exercer as atividades relacionada com higiene e medicina do 
trabalho; desenvolver métodos e técnicas de trabalhos que permitam a maior produtividade e melhoria dos 
serviços médicos; proceder o acompanhamento de tratamento ambulatoriais e hospitalares; estudar, orientar, 
implantar, coordenar e executar projetos e programas especiais de saúde pública; preencher prontuários de 
pacientes, indicando os males constatados, o tratamento prescrito e o especialista necessário; realizar 
exames médicos para admissões, licenças, aposentadorias, transferências, adaptações de servidores bem 
como realizar exames periódicos, perícias e laudos médicos; planejar e executar programas de educação 
sanitária, executar estudos nas áreas de prevenção de acidentes de trabalho, estabelecendo medidas para o 
atendimento do acidentado, bem como propor medidas que visem a prevenção de doenças profissionais; 
executar outras atividades correlatas. 

 
MÉDICO UROLOGISTA 
Descrição: Prestar assistência médica no âmbito municipal, nas diversas áreas de saúde, visando preservar 
ou recuperar a saúde pública. 
Atribuições: Prestar assistência médica no âmbito municipal, nas diversas áreas de saúde, visando preservar 
ou recuperar a saúde pública; efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e 
realizar outras formas de tratamento para os diversos tipos de enfermagem, aplicando recursos da medicina 
preventiva ou terapêutica; realizar ou supervisionar e interpretar exames radiológicos, bioquímicos, 
hematológicos e outros, empregando técnicas especiais ou orientando a sua execução para confirmação ou 
informação de diagnóstico; identificar precocemente o aparecimento de doenças na comunidade, detectando 
alterações no comportamento dessas doenças, apontando os grupos de maior risco e propondo medidas de 
controle; prestar assistência médica especializada aos indivíduos, da zona urbana e rural, bem como realizar 
palestras educativas; estudar os problemas e exercer as atividades relacionada com higiene e medicina do 
trabalho; desenvolver métodos e técnicas de trabalhos que permitam a maior produtividade e melhoria dos 
serviços médicos; proceder o acompanhamento de tratamento ambulatoriais e hospitalares; estudar, orientar, 
implantar, coordenar e executar projetos e programas especiais de saúde pública; preencher prontuários de 
pacientes, indicando os males constatados, o tratamento prescrito e o especialista necessário; realizar 
exames médicos para admissões, licenças, aposentadorias, transferências, adaptações de servidores bem 
como realizar exames periódicos, perícias e laudos médicos; planejar e executar programas de educação 
sanitária, executar estudos nas áreas de prevenção de acidentes de trabalho, estabelecendo medidas para o 
atendimento do acidentado, bem como propor medidas que visem a prevenção de doenças profissionais; 
executar outras atividades correlatas. 
 
 
MÉDICO VASCULAR 
Descrição: Prestar assistência médica no âmbito municipal, nas diversas áreas de saúde, visando preservar 
ou recuperar a saúde pública. 
Atribuições: Prestar assistência médica no âmbito municipal, nas diversas áreas de saúde, visando preservar 
ou recuperar a saúde pública; efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e 
realizar outras formas de tratamento para os diversos tipos de enfermagem, aplicando recursos da medicina 
preventiva ou terapêutica; realizar ou supervisionar e interpretar exames radiológicos, bioquímicos, 
hematológicos e outros, empregando técnicas especiais ou orientando a sua execução para confirmação ou 
informação de diagnóstico; identificar precocemente o aparecimento de doenças na comunidade, detectando 
alterações no comportamento dessas doenças, apontando os grupos de maior risco e propondo medidas de 
controle; prestar assistência médica especializada aos indivíduos, da zona urbana e rural, bem como realizar 
palestras educativas; estudar os problemas e exercer as atividades relacionada com higiene e medicina do 
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trabalho; desenvolver métodos e técnicas de trabalhos que permitam a maior produtividade e melhoria dos 
serviços médicos; proceder o acompanhamento de tratamento ambulatoriais e hospitalares; estudar, orientar, 
implantar, coordenar e executar projetos e programas especiais de saúde pública; preencher prontuários de 
pacientes, indicando os males constatados, o tratamento prescrito e o especialista necessário; realizar 
exames médicos para admissões, licenças, aposentadorias, transferências, adaptações de servidores bem 
como realizar exames periódicos, perícias e laudos médicos; planejar e executar programas de educação 
sanitária, executar estudos nas áreas de prevenção de acidentes de trabalho, estabelecendo medidas para o 
atendimento do acidentado, bem como propor medidas que visem a prevenção de doenças profissionais; 
executar outras atividades correlatas. 
 
MÉDICO VETERINÁRIO 
Descrição: Realizar inspeção sanitária e controle de qualidade de produtos de origem animal e de 
estabelecimentos que comercializam com gêneros alimentares e similares. Realizar tratamento clínico e 
cirúrgico de pequenos e grandes animais, orientar a população quanto à prevenção e combate de moléstias 
infecto-contagiosas e parasitárias de animais, através da difusão e aplicação de métodos profiláticos e 
terapêuticos e, ainda: 
Atribuições: Efetuar exames veterinários, estabelecendo diagnósticos, prescrevendo medicamentos e outras 
formas de tratamento para os diversos tipos de lesões, enfermidades e transtornos do organismo animal; 
realizar exames clínicos e de laboratório, para estabelecer o diagnóstico e o tratamento adequado; executar 
programas de reprodução e inseminação artificial; desenvolver e executar programas de nutrição animal, 
formulando e balanceando as rações, para prevenir doenças carenciais; aplicar anestésicos e vacinas em 
animais; fiscalizar e orientar locais de produção, armazenamento e comercialização de produtos de origem 
animal; manter a vigilância epidemiológica de doenças transmissíveis, controle de vetores e roedores, 
profilaxia da raiva, vigilância e controle das zoonoses, (incluindo acidentes por animais peçonhentos); realizar 
controle sanitário de rebanhos (brucelose, aftose, etc.); prestar assessoramento quanto à necessidade de 
alimentação e “habitat” dos animais e demais espécies zoológicas; prestar orientação técnica em palestrar e 
cursos; executar outras atividades correlatas. 
 
MOTORISTA DE AMBULÂNCIA 
Descrição: Conduzir veículos, transportando pessoas, pacientes e/ou materiais aos locais preestabelecidos e, 
ainda: 
Atribuições: Conhecer as normas de trânsito brasileiras, direção defensiva, noções de primeiros socorros, 
mecânica, normas de segurança do trânsito e sinalização; dirigir veículo tipo ambulância, no transporte de 
pacientes, pessoas e/ou equipes de acompanhamento ou de prestação de socorro, a locais previamente 
estabelecidos;  vistoriar o veículo a ser utilizado, verificando o nível de água, óleo, combustível, lubrificante e 
outros; executar a programação e itinerário estabelecidos pela ordens de serviço; inspecionar as partes vitais 
do veículo, comunicando a quem de direito as falhas verificadas; providenciar o abastecimento do veículo; 
executar reparos de emergência no veículo; transmitir os acontecimentos de fatos e danos relacionados com o 
veículo sob sua responsabilidade; preencher, diariamente, fichas de controle dos serviços realizados; tratar 
com cordialidade aos pacientes e equipes de trabalho; executar outras atividades correlatas. 
 
 
 
MOTORISTA DE VEÍCULOS LEVES 
Descrição: Conduzir veículos leves, transportando pessoas e pequenas encomendas aos locais 
preestabelecidos e, ainda: 
Atribuições: Conhecer as normas de trânsito brasileiras, direção defensiva, noções de primeiros socorros, 
mecânica, normas de segurança do trânsito e sinalização; dirigir automóveis utilizados nos transportes oficial 
de passageiros; vistoriar o veículo a ser utilizado, verificando o nível de água, óleo, combustível, lubrificante e 
outros; executar a programação e itinerários estabelecidos pelas ordens de serviço; inspecionar as partes 
vitais do veículo, comunicando a quem de direito as falhas verificadas; providenciar o abastecimento do 
veículo; executar reparos de emergência no veículo; transmitir os acontecimentos de fatos e danos 
relacionados com o veículo sob sua responsabilidade; preencher, diariamente, fichas de controle dos serviços 
realizados;  tratar as pessoas com cordialidade; executar outras atividades correlatas. 
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MOTORISTA DE VEÍCULOS PESADOS 
Descrição: Conduzir veículos pesados, transportando pessoas, cargas e/ou materiais aos locais 
preestabelecidos. 
Atribuições: Conhecer as normas de trânsito brasileiras, direção defensiva, noções de primeiros socorros, 
mecânica, normas de segurança do trânsito e sinalização; dirigir veículos diversos como: caminhão, ônibus e 
outros, utilizados no transporte oficial de cargas e/ou passageiros aos locais preestabelecidos; vistoriar o 
veículo a ser utilizado, verificando o nível de água, óleo, combustível, lubrificante e outros; lavagem, 
lubrificação, troca de óleo e pneus; fixação de carga transportada; executar a programação e itinerários 
estabelecidos pelas ordens de serviço; inspecionar as partes vitais do veículo, comunicando a quem de direito 
as falhas verificadas; providenciar o abastecimento do veículo; executar reparos de emergência no veículo; 
dirigir veículos diversos como: caminhão, ônibus e outros, transportando cargas e/ou passageiros aos locais 
preestabelecidos; transmitir os acontecimentos de fatos e danos relacionados com o veículo sob sua 
responsabilidade; preencher, diariamente, fichas de controle dos serviços realizados; tratar os passageiros 
com cordialidade; executar outras atividades correlatas. 

 
ODONTÓLOGO 
Descrição: Executar atividades odontológicas generalizadas, realizar exames, tratamentos e perícias odonto-
legais, orientação sobre saúde oral através de palestras educativas, desenvolver trabalhos e pesquisas e 
análises clínicas odontológicas.  
Atribuições: Fazer anamnese, anotando o nome dos pacientes e os serviços executados em livro de registro; 
prestar assistência cirúrgica, clínica e tratamento às anomalias e enfermidades da cavidade oral e seus 
elementos, realizando exames e utilizando técnicas inerentes; realizar exames dos doentes e bocas de 
pacientes para efeito de diagnóstico; fazer obturação de diversos tipos, extração e outros tratamentos, como 
alveolotomias, suturas, incisão de abcesso e avulsão de tártaros; efetuar cirurgias, retirar pontos e administrar 
curativos; prescrever medicamentos, quando necessário; tirar e interpretar radiografias; instruir clientes sobre 
os cuidados de higiene bucal, dar-lhes outras indicações relativas à profilaxia e aos cuidados pré e pós-
operatórios; confeccionar relatórios mensais das atividades executadas; prestar assistência ao superior 
hierárquico em assuntos de ordem técnica e administrativa da unidade odontológica; executar outras tarefas 
de acordo com as atribuições próprias de sua unidade e da natureza dos seu trabalho, conforme determinação 
superior e de acordo com o que dispõe a lei que regulamenta a profissão. 

 
OPERADOR DE MÁQUINAS LEVES 
Descrição: Operar tratores agrícolas, entre outros. 
Atribuições: Vistoriar a máquina, aquecendo o motor verificando o nível de óleo, água, bateria, combustível e 
painel de comando; operar máquina agrícola; preparar o solo para plantio; executar serviços de silagem, 
gradagem, conservação do solo, etc.; lavagem, lubrificação, troca de óleo e pneus, entre outros; atender às 
normas de higiene e segurança do trabalho; zelar pela manutenção e conservação das máquinas e 
equipamentos utilizados e implementos agrícolas; executar outras atividades correlatas. 
 
OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS  
Descrição: Operação de trator de esteira, moto-niveladora, retro-escavadeira, pá-carregadeira e/ou mecânica, 
rolo compactador, entre outros. 
Atribuições: Vistoriar a máquina, aquecendo o motor, verificando o nível de óleo, água, bateria, combustível e 
painel de comando; executar trabalhos de terraplanagem, escavações; movimentação de terras e preparação 
de terrenos, para fins específicos; drenagens confecção de barragens para contenção de água; operar 
máquina moto-niveladora, acionando os comandos de marcha, direção, pá mecânica e escarificador, para 
nivelar terrenos apropriados a construção de edifícios, estradas e outras obras; operar máquinas para 
execução de limpeza de ruas e desobstrução de estradas; operar máquinas misturadoras de areia, pedra 
britada e água, manipulando os comandos, regulando a rotação e tambor de mistura; executar serviços de 
perfuração de rochas, concretos e solos diversos, operando máquinas perfuratriz; operar rolo compactador, 
para preparação de terrenos e vias públicas; zelar pela manutenção e conservação das máquinas e 
equipamentos utilizados; atender às normas de segurança e higiene do trabalho; executar outras atividades 
correlatas. 
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PADIOLEIRO 
Descrição: Serviços de suporte no transporte de doentes. 
Atribuições: Prestar suporte no transporte de doentes em ambulância; transportar o doente incapacitado de 
se locomover, do local onde se encontra até à ambulância; colocar o doente na ambulância, acomodando-o 
devidamente; transportar o doente incapacitado de se locomover, em padiola ou outro meio, da ambulância 
até o hospital ou outro destino, ajudando até  sua adequada acomodação; auxiliar no transporte do paciente 
na ambulância zelando pelo paciente durante toda a operação; executar outras atividades correlatas. 
 
PEDREIRO 
Descrição: Serviços de construção civil em geral. 
Atribuições: Executar trabalhos de alvenaria e concreto, de acordo com plantas e especificações; construir 
alicerces e paredes, empregando pedras, areia e outros materiais, segundo técnicas específicas; revestir 
estruturas construídas, empregando argamassa, azulejos, cerâmicas e outros, para dar o acabamento 
necessário; impermeabilizar caixas d´água, paredes, tetos e outros; executar outras atividades correlatas. 

 
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I (PEB I) 
Descrição: Regência de classe de educação infantil e no ensino fundamental até a 4ª (quarta) série. 
Atribuições: Participar da elaboração da proposta pedagógica de sua unidade escolar; cumprir o plano de 
trabalho estabelecido de acordo com a proposta pedagógica de sua unidade escolar; elaborar programas e 
planos de aula, relacionando e confeccionando material didático a ser utilizado, em articulação com a equipe 
de orientação pedagógica; elaborar e confeccionar, em articulação com a equipe de orientação pedagógica, 
material destinado à divulgação do pensamento, da arte e do saber, nos termos da Constituição Federal, Art. 
206, II; elaborar e confeccionar, em articulação com a equipe de orientação pedagógica, material destinado à 
conscientização dos alunos para preservação do patrimônio artístico, histórico, cultural e ambiental do País, 
Estado e Município; ministrar aulas, repassando aos alunos os conteúdos definidos nos planos de aula; 
elaborar, aplicar e corrigir testes, provas e outros instrumentos usuais de avaliação para verificação do 
aproveitamento dos alunos e da eficácia dos métodos adotados; controlar e avaliar o rendimento escolar dos 
alunos; estabelecer estratégias de recuperação paralela para alunos de menor rendimento; elaborar e 
encaminhar relatório das atividades desenvolvidas à direção ou à coordenação da unidade escolar em que 
está lotado; participar da organização de atividades de integração da escola com as famílias e a comunidade; 
participar de reuniões com pais de alunos e com outros profissionais de ensino; participar integralmente dos 
períodos dedicados ao planejamento e à avaliação do processo ensino-aprendizagem e ao seu 
desenvolvimento profissional;  participar de projetos de inclusão escolar, reforço de aprendizagem ou correção 
de problemas junto dos alunos da rede municipal de ensino; participar e/ou organizar eventos destinados à 
comemoração de datas significativas nacionais, estaduais e municipais, no âmbito de sua atuação; participar 
de reuniões, grupos de trabalho e/ou outras ações destinadas a assegurar o pleno desenvolvimento da 
criança e do adolescente, a proteção integral aos seus direitos, o seu preparo para o exercício da cidadania e 
a sua qualificação para o trabalho; prestar assistência e suporte, quando couber, aos órgãos encarregados de 
assegurar o cumprimento do Estatuto da Criança e do Adolescente; executar outras atribuições afins. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II (PEB II) - CIÊNCIAS 
Descrição: Regência de classe no ensino fundamental de 5ª à 8ª série, em sua área de habilitação específica. 
Atribuições: Participar da elaboração da proposta pedagógica de sua unidade escolar; cumprir o plano de 
trabalho estabelecido de acordo com a proposta pedagógica de sua unidade escolar; elaborar programas e 
planos de aula, relacionando e confeccionando material didático a ser utilizado, em articulação com a equipe 
de orientação pedagógica; elaborar e confeccionar, em articulação com a equipe de orientação pedagógica, 
material destinado à divulgação do pensamento, da arte e do saber, nos termos da Constituição Federal, Art. 
206, II; elaborar e confeccionar, em articulação com a equipe de orientação pedagógica, material destinado à 
conscientização dos alunos para preservação do patrimônio artístico, histórico, cultural e ambiental do País, 
Estado e Município; ministrar aulas, repassando aos alunos os conteúdos definidos nos planos de aula; 
orientar os alunos na formulação e implementação de projetos de pesquisa quanto ao seu formato e à 
seleção, leitura e utilização de textos literários e didáticos indispensáveis ao seu desenvolvimento; elaborar, 
aplicar e corrigir testes, provas e outros instrumentos usuais de avaliação para verificação do aproveitamento 
dos alunos e da eficácia dos métodos adotados; controlar e avaliar o rendimento escolar dos alunos; 
estabelecer estratégias de recuperação paralela para alunos de menor rendimento; elaborar e encaminhar 
relatório das atividades desenvolvidas à direção ou à coordenação da unidade escolar em que está lotado; 
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participar da organização de atividades de integração da escola com as famílias e a comunidade; participar de 
reuniões com pais de alunos e com outros profissionais de ensino; participar e/ou organizar reuniões, cursos, 
seminários e grupos de trabalho, visando o aperfeiçoamento, atualização e capacitação profissional do aluno, 
bem como a melhoria da qualidade do ensino, em sua área de atuação; participar integralmente dos períodos 
dedicados ao planejamento e à avaliação do processo ensino-aprendizagem e ao seu desenvolvimento 
profissional;  participar de projetos de inclusão escolar, reforço de aprendizagem ou correção de problemas 
junto dos alunos da rede municipal de ensino; participar e/ou organizar eventos destinados à comemoração de 
datas significativas nacionais, estaduais e municipais, no âmbito de sua atuação; participar de reuniões, 
grupos de trabalho e/ou outras ações destinadas a assegurar o pleno desenvolvimento da criança e do 
adolescente, a proteção integral aos seus direitos, o seu preparo para o exercício da cidadania e a sua 
qualificação para o trabalho; prestar assistência e suporte, quando couber, aos órgãos encarregados de 
assegurar o cumprimento do Estatuto da Criança e do Adolescente; executar outras atribuições afins. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II (PEB II) – EDUCAÇÃO FÍSICA 
Descrição: Regência de Classe no ensino fundamental de 5ª à 8ª série, em sua área de habilitação 
específica. 
Atribuições: Ministrar aulas e desenvolver projetos com atividades físicas, com vistas ao atendimento de 
todos os alunos do Ensino Fundamental da rede municipal; observar o cumprimento da jornada escolar diária 
e de carga horária conforme previsto na legislação em vigor, efetuando os devidos registros de suas 
atividades em instrumentos públicos; elaborar e cumprir seu plano de trabalho segundo a proposta político 
pedagógica da escola; integrar-se ao processo de ensino-aprendizagem de seus alunos em particular, e no da 
escola em sua totalidade; planejar coletivamente e executar atividades voltadas para estudantes que 
apresentam diferentes ritmos de aprendizagem e desempenho escolar insatisfatório; participar do 
planejamento e da avaliação realizados coletivamente; integrar-se às atividades de organização e gestão 
democrática da escola; envolver-se nas atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade 
externa; participar de processos formativos voltados para seu aperfeiçoamento profissional. 

 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II (PEB II) - GEOGRAFIA 
Descrição: Regência de classe no ensino fundamental de 5ª à 8ª série, em sua área de habilitação específica. 
Atribuições: Participar da elaboração da proposta pedagógica de sua unidade escolar; cumprir o plano de 
trabalho estabelecido de acordo com a proposta pedagógica de sua unidade escolar; elaborar programas e 
planos de aula, relacionando e confeccionando material didático a ser utilizado, em articulação com a equipe 
de orientação pedagógica; elaborar e confeccionar, em articulação com a equipe de orientação pedagógica, 
material destinado à divulgação do pensamento, da arte e do saber, nos termos da Constituição Federal, Art. 
206, II; elaborar e confeccionar, em articulação com a equipe de orientação pedagógica, material destinado à 
conscientização dos alunos para preservação do patrimônio artístico, histórico, cultural e ambiental do País, 
Estado e Município; ministrar aulas, repassando aos alunos os conteúdos definidos nos planos de aula; 
orientar os alunos na formulação e implementação de projetos de pesquisa quanto ao seu formato e à 
seleção, leitura e utilização de textos literários e didáticos indispensáveis ao seu desenvolvimento; elaborar, 
aplicar e corrigir testes, provas e outros instrumentos usuais de avaliação para verificação do aproveitamento 
dos alunos e da eficácia dos métodos adotados; controlar e avaliar o rendimento escolar dos alunos; 
estabelecer estratégias de recuperação paralela para alunos de menor rendimento; elaborar e encaminhar 
relatório das atividades desenvolvidas à direção ou à coordenação da unidade escolar em que está lotado; 
participar da organização de atividades de integração da escola com as famílias e a comunidade; participar de 
reuniões com pais de alunos e com outros profissionais de ensino; participar e/ou organizar reuniões, cursos, 
seminários e grupos de trabalho, visando o aperfeiçoamento, atualização e capacitação profissional do aluno, 
bem como a melhoria da qualidade do ensino, em sua área de atuação; participar integralmente dos períodos 
dedicados ao planejamento e à avaliação do processo ensino-aprendizagem e ao seu desenvolvimento 
profissional;  participar de projetos de inclusão escolar, reforço de aprendizagem ou correção de problemas 
junto dos alunos da rede municipal de ensino; participar e/ou organizar eventos destinados à comemoração de 
datas significativas nacionais, estaduais e municipais, no âmbito de sua atuação; participar de reuniões, 
grupos de trabalho e/ou outras ações destinadas a assegurar o pleno desenvolvimento da criança e do 
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adolescente, a proteção integral aos seus direitos, o seu preparo para o exercício da cidadania e a sua 
qualificação para o trabalho; prestar assistência e suporte, quando couber, aos órgãos encarregados de 
assegurar o cumprimento do Estatuto da Criança e do Adolescente; executar outras atribuições afins. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II (PEB II) - HISTÓRIA 
Descrição: Regência de classe no ensino fundamental de 5ª à 8ª série, em sua área de habilitação específica. 
Atribuições: Participar da elaboração da proposta pedagógica de sua unidade escolar; cumprir o plano de 
trabalho estabelecido de acordo com a proposta pedagógica de sua unidade escolar; elaborar programas e 
planos de aula, relacionando e confeccionando material didático a ser utilizado, em articulação com a equipe 
de orientação pedagógica; elaborar e confeccionar, em articulação com a equipe de orientação pedagógica, 
material destinado à divulgação do pensamento, da arte e do saber, nos termos da Constituição Federal, Art. 
206, II; elaborar e confeccionar, em articulação com a equipe de orientação pedagógica, material destinado à 
conscientização dos alunos para preservação do patrimônio artístico, histórico, cultural e ambiental do País, 
Estado e Município; ministrar aulas, repassando aos alunos os conteúdos definidos nos planos de aula; 
orientar os alunos na formulação e implementação de projetos de pesquisa quanto ao seu formato e à 
seleção, leitura e utilização de textos literários e didáticos indispensáveis ao seu desenvolvimento; elaborar, 
aplicar e corrigir testes, provas e outros instrumentos usuais de avaliação para verificação do aproveitamento 
dos alunos e da eficácia dos métodos adotados; controlar e avaliar o rendimento escolar dos alunos; 
estabelecer estratégias de recuperação paralela para alunos de menor rendimento; elaborar e encaminhar 
relatório das atividades desenvolvidas à direção ou à coordenação da unidade escolar em que está lotado; 
participar da organização de atividades de integração da escola com as famílias e a comunidade; participar de 
reuniões com pais de alunos e com outros profissionais de ensino; participar e/ou organizar reuniões, cursos, 
seminários e grupos de trabalho, visando o aperfeiçoamento, atualização e capacitação profissional do aluno, 
bem como a melhoria da qualidade do ensino, em sua área de atuação; participar integralmente dos períodos 
dedicados ao planejamento e à avaliação do processo ensino-aprendizagem e ao seu desenvolvimento 
profissional;  participar de projetos de inclusão escolar, reforço de aprendizagem ou correção de problemas 
junto dos alunos da rede municipal de ensino; participar e/ou organizar eventos destinados à comemoração de 
datas significativas nacionais, estaduais e municipais, no âmbito de sua atuação; participar de reuniões, 
grupos de trabalho e/ou outras ações destinadas a assegurar o pleno desenvolvimento da criança e do 
adolescente, a proteção integral aos seus direitos, o seu preparo para o exercício da cidadania e a sua 
qualificação para o trabalho; prestar assistência e suporte, quando couber, aos órgãos encarregados de 
assegurar o cumprimento do Estatuto da Criança e do Adolescente; executar outras atribuições afins. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II (PEB II) – LÍNGUA PORTUGUESA 
Descrição: Regência de classe no ensino fundamental de 5ª à 8ª série, em sua área de habilitação específica. 
Atribuições: Participar da elaboração da proposta pedagógica de sua unidade escolar; cumprir o plano de 
trabalho estabelecido de acordo com a proposta pedagógica de sua unidade escolar; elaborar programas e 
planos de aula, relacionando e confeccionando material didático a ser utilizado, em articulação com a equipe 
de orientação pedagógica; elaborar e confeccionar, em articulação com a equipe de orientação pedagógica, 
material destinado à divulgação do pensamento, da arte e do saber, nos termos da Constituição Federal, Art. 
206, II; elaborar e confeccionar, em articulação com a equipe de orientação pedagógica, material destinado à 
conscientização dos alunos para preservação do patrimônio artístico, histórico, cultural e ambiental do País, 
Estado e Município; ministrar aulas, repassando aos alunos os conteúdos definidos nos planos de aula; 
orientar os alunos na formulação e implementação de projetos de pesquisa quanto ao seu formato e à 
seleção, leitura e utilização de textos literários e didáticos indispensáveis ao seu desenvolvimento; elaborar, 
aplicar e corrigir testes, provas e outros instrumentos usuais de avaliação para verificação do aproveitamento 
dos alunos e da eficácia dos métodos adotados; controlar e avaliar o rendimento escolar dos alunos; 
estabelecer estratégias de recuperação paralela para alunos de menor rendimento; elaborar e encaminhar 
relatório das atividades desenvolvidas à direção ou à coordenação da unidade escolar em que está lotado; 
participar da organização de atividades de integração da escola com as famílias e a comunidade; participar de 
reuniões com pais de alunos e com outros profissionais de ensino; participar e/ou organizar reuniões, cursos, 
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seminários e grupos de trabalho, visando o aperfeiçoamento, atualização e capacitação profissional do aluno, 
bem como a melhoria da qualidade do ensino, em sua área de atuação; participar integralmente dos períodos 
dedicados ao planejamento e à avaliação do processo ensino-aprendizagem e ao seu desenvolvimento 
profissional;  participar de projetos de inclusão escolar, reforço de aprendizagem ou correção de problemas 
junto dos alunos da rede municipal de ensino; participar e/ou organizar eventos destinados à comemoração de 
datas significativas nacionais, estaduais e municipais, no âmbito de sua atuação; participar de reuniões, 
grupos de trabalho e/ou outras ações destinadas a assegurar o pleno desenvolvimento da criança e do 
adolescente, a proteção integral aos seus direitos, o seu preparo para o exercício da cidadania e a sua 
qualificação para o trabalho; prestar assistência e suporte, quando couber, aos órgãos encarregados de 
assegurar o cumprimento do Estatuto da Criança e do Adolescente; executar outras atribuições afins. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II (PEB II) - MATEMÁTICA 
Descrição: Regência de classe no ensino fundamental de 5ª à 8ª série, em sua área de habilitação específica. 
Atribuições: Participar da elaboração da proposta pedagógica de sua unidade escolar; cumprir o plano de 
trabalho estabelecido de acordo com a proposta pedagógica de sua unidade escolar; elaborar programas e 
planos de aula, relacionando e confeccionando material didático a ser utilizado, em articulação com a equipe 
de orientação pedagógica; elaborar e confeccionar, em articulação com a equipe de orientação pedagógica, 
material destinado à divulgação do pensamento, da arte e do saber, nos termos da Constituição Federal, Art. 
206, II; elaborar e confeccionar, em articulação com a equipe de orientação pedagógica, material destinado à 
conscientização dos alunos para preservação do patrimônio artístico, histórico, cultural e ambiental do País, 
Estado e Município; ministrar aulas, repassando aos alunos os conteúdos definidos nos planos de aula; 
orientar os alunos na formulação e implementação de projetos de pesquisa quanto ao seu formato e à 
seleção, leitura e utilização de textos literários e didáticos indispensáveis ao seu desenvolvimento; elaborar, 
aplicar e corrigir testes, provas e outros instrumentos usuais de avaliação para verificação do aproveitamento 
dos alunos e da eficácia dos métodos adotados; controlar e avaliar o rendimento escolar dos alunos; 
estabelecer estratégias de recuperação paralela para alunos de menor rendimento; elaborar e encaminhar 
relatório das atividades desenvolvidas à direção ou à coordenação da unidade escolar em que está lotado; 
participar da organização de atividades de integração da escola com as famílias e a comunidade; participar de 
reuniões com pais de alunos e com outros profissionais de ensino; participar e/ou organizar reuniões, cursos, 
seminários e grupos de trabalho, visando o aperfeiçoamento, atualização e capacitação profissional do aluno, 
bem como a melhoria da qualidade do ensino, em sua área de atuação; participar integralmente dos períodos 
dedicados ao planejamento e à avaliação do processo ensino-aprendizagem e ao seu desenvolvimento 
profissional;  participar de projetos de inclusão escolar, reforço de aprendizagem ou correção de problemas 
junto dos alunos da rede municipal de ensino; participar e/ou organizar eventos destinados à comemoração de 
datas significativas nacionais, estaduais e municipais, no âmbito de sua atuação; participar de reuniões, 
grupos de trabalho e/ou outras ações destinadas a assegurar o pleno desenvolvimento da criança e do 
adolescente, a proteção integral aos seus direitos, o seu preparo para o exercício da cidadania e a sua 
qualificação para o trabalho; prestar assistência e suporte, quando couber, aos órgãos encarregados de 
assegurar o cumprimento do Estatuto da Criança e do Adolescente; executar outras atribuições afins. 
 
PSICÓLOGO 
Descrição: Coordenar, orientar e executar tarefas especializadas referentes ao estudo do comportamento 
humano e a dinâmica da personalidade com vistas à orientação psico-pedagógica, ocupacional, clínica e ao 
ajustamento individual. 
Atribuições: Na função clínica: 
Proceder ao exame de indivíduos com problemas de comportamento familiar ou social ou distúrbios psíquicos; 
desenvolver trabalhos com alunos que apresentem dificuldades, promovendo sua integração e crescimento, 
visando o desenvolvimento educacional; analisar a influência de fatores hereditários, ambientais e outros que 
atuam sobre o indivíduo, entrevistando o paciente, consultando ficha de atendimento, aplicando testes e 
outros métodos de verificação para orientar-se no diagnóstico e tratamento psicológico adequado; promover a 
correção de distúrbios psíquicos, estudando características individuais e aplicando técnicas apropriadas; 
desenvolver individual ou em equipe multiprofissional de saúde mental, processo de acompanhamento 
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clínico/psicoterápico em indivíduos ou grupos; estudar, implantar, coordenar, organizar e executar projetos e 
programas especiais de saúde mental, de acordo com diretrizes da política nacional de saúde pública; 
executar outras tarefas correlatas. 
Na função organizacional: 
Desenvolver e executar procedimentos de análise do trabalho, estabelecendo requisitos psicológicos e 
condições ambientais necessárias ao desempenho do indivíduo; aplicar instrumentos de medida psicológicas 
para subsidiar ações relativas À recrutamento, seleção, treinamento, saúde ocupacional, segurança do 
trabalho, ergonomia, acompanhamento psicopedagógico e processo psicoterápico; definir e executar 
procedimentos de levantamento de dados, intervenção e acompanhamento em problemática psicossociais de 
indivíduos ou grupos, em situação de trabalho, escolha, família e grupo de referência; realizar estudos e 
diagnósticos psicológicos de servidores com problemas de ajustamento e promover a sua reintegração; 
executar outras tarefas correlatas. 
 
SUPERVISOR PEDAGÓGICO 
Descrição: Atuação como profissional, orientando trabalhos dentro de sua área de atuação, desenvolvendo 
atividades técnicas quanto ao planejamento, programação e estudos na área de sua competência. 
Atribuições: Realizar treinamentos em recursos humanos; orientar e coordenar ações pedagógicas; avaliar o 
ensino e a aprendizagem; conhecer o Estatuto da Criança e do Adolescente; desenvolver e executar 
programas, promover e realizar palestras educativas, multiplicando para os educadores; atender a 
convocação para reuniões e eventos promovidos pela SEEDU; coordenar a elaboração do plano curricular, 
plano de desenvolvimento da escola e do projeto político pedagógico, acompanhando sua execução e 
integração do corpo docente em relação a objetivos, conteúdos programáticos, estratégias e sistemática de 
avaliação e recuperação; colaborar na coordenação do planejamento, execução e avaliação do projeto de 
atualização dos Recursos Humanos, visando o aperfeiçoamento dos mesmos; cuidar do funcionamento das 
atividades pedagógicas da escola; organizar  e acompanhar a execução do calendário escolar e do currículo; 
recomendar livros didáticos, paradidáticos e material audiovisual; coordenar o trabalho juntamente com a 
coordenação pedagógica na escolha do livro didático; assessorar a direção e orientação educacional; atuar 
como multiplicador das orientações pedagógicas da SEEDU; elaborar, implementar e avaliar projetos e 
pesquisas pedagógicas; outros encargos que lhe forem atribuídos pela direção. 
 
TÉCNICO EM ANÁLISES CLÍNICAS 
Descrição: Execução de serviços técnicos de laboratório, sob a supervisão e orientação do Bioquímico, 
realizando exames citológicos de urina, sangue e outros, auxiliando nos diagnósticos clínicos. 
Atribuições: Coletar material para exames de laboratório, empregando os meiose os instrumentos 
necessários; preparar o material para realização de exames; realizar exames de urina, fezes, escarro, sangue, 
secreção e outros, segundo orientação superior; registrar e arquivar cópia dos exames, através de formulários 
próprios; realizar exames e preparação citológicas, observando as técnicas e os processos pertinentes, sob 
orientação médica; efetuar limpeza e desinfecção de materiais para esterilização; fazer cultura de germes, 
incubação de bactérias, inoculações; preparar reagentes, corantes, antígenos, meios de cultura e outros; fazer 
a interpretação dos resultados dos exames, análises e testes, valendo-se de seus conhecimentos e baseando-
se nas tabelas científicas, a fim de encaminha-la à autoridade competente para a elaboração de laudos 
médicos e conclusão dos diagnósticos clínicos, fazer levantamento de incidências; zelar pela conservação dos 
materiais e instrumentos do local de trabalho; executar atividades correlatas. 
 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
Descrição: Execução de atribuições técnicas na área de enfermagem, orientando e assistindo os pacientes, 
com emprego de noções de anatomia, fisiologia e microbiologia, visando uma eficiente assistência à saúde 
pública. 
Atribuições: Administrar de medicamentos: via oral, via parenteral (ID, SC, IM, IV), outras vias; fazer 
curativos; realizar limpeza, assepsia, antissepsia, desinfecção e esterilização: conceitos, importância, 
indicações; realizar atendimento à mulher: métodos anticoncepcionais, gravidez (alterações fisiológicas, 
assistência do auxiliar de enfermagem no pré-natal, complicações da gravidez); assistência do auxiliar de 
enfermagem no parto, no puerpério (normal e patológico) e na amamentação; dar atenção à criança: cuidados 
com o recém-nascido e prematuro, patologias do recém-nascido, noções de crescimento e desenvolvimento, 
assistência de enfermagem nas IVAS e nas IRAS, terapia de reintegração oral, assistência à criança 
desidratada e à criança desnutrida, parasitoses, doenças transmissíveis comuns na infância; dar atenção ao 
adulto: patologias crônicas, hipertensão arterial sistêmica, diabetes, noções sobre oncologia, assistência à 
saúde do trabalhador (principalmente doenças profissionais); apresentar noções de primeiros socorros, dados 
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vitais, oxigenoterapia, sondagem gástrica, vesical, lavagem intestinal, gástrica, aplicações quentes e frias, 
massagens, observações de sinais e sintomas; oferecer assistência de enfermagem ao paciente cirúrgico no 
pré e pós-operatório, terminologia cirúrgica; realizar outras atividades correlatas. 
 
TÉCNICO EM RADIOLOGIA 
Descrição: Execução de serviços técnicos em laboratório radiológico. 
Atribuições: Receber e interpretar a “Receita” ou “Requisição de Exames”; fazer o cadastramento dos 
pacientes, e o registro de número do prontuário do mesmo na chapa; fazer anamnese com o paciente; 
preparar os pacientes para exames, usando a técnica conveniente para cada caso; selecionar filmes a serem 
utilizados, verificando a sua validade e tipo de radiografia; regular o aparelho(fazer a dosagem); anotar na 
“requisição do exame” em lugar apropriado, todos os dados importantes, inclusive o horário de início e término 
do exame; operar aparelhos de raio x ,observando instruções de funcionamento; revelar, fixar e verificar a 
qualidade das chapas radiográficas; controlar o estoque de filmes, contrastes e outros materiais de uso do 
setor; manter a ordem e a higiene do ambiente de trabalho, seguindo normas e instruções para evitar 
acidentes; auxiliar o médico radiologista em exames contrastados; regular o aparelho de radiologia (fazer a 
dosagem); executar outras atividades correlatas. 
 
TÉCNICO HIGIENE DENTAL 
Descrição: Execução de atendimento básico de característica auxiliar a pacientes, em sua área de atuação. 
Atribuições: Colaborar nos programas de treinamento a atendentes de consultório dentário; participar de 
atividades educativas de saúde bucal; educar e orientar pacientes ou grupos de pacientes sobre prevenção e 
tratamento das doenças bucais; atuar diretamente na cavidade bucal, promovendo a restauração dos doentes 
previamente preparados pelo cirurgião-dentista; fazer demonstração de técnicas de escovação e realizar a 
profilaxia dos pacientes em tratamento, inclusive removendo cálculos supra gengivais; realizar radiografias 
intra-orais; realizar testes de vitalidade pulpar; realizar profilaxias e remoção de placa dental e cálculos supra 
gengivais; executar a aplicação tópica de substâncias para prevenção de cáries dentárias; polir restaurações; 
inserir e condensar substâncias restauradoras; preparar moldes; colaborar nos programas educativos de 
saúde bucal; executar outras atividades correlatas. 
 
TRADUTOR E INTÉRPRETE DE LIBRAS 
Descrição: Atuar no apoio à acessibilidade aos serviços e às atividades da Prefeitura Municipal. 
Atribuições: Interpretar discursos, palestras, aulas expositivas, comentários, explicações, debates, 
enunciados de questões avaliativas e outras reuniões análogas; interpretar discussões e negociações entre 
surdos e ouvintes; efetuar comunicação entre surdos e ouvintes, surdos e surdos, por meio das LIBRAS, para 
a língua oral e vice-versa; 
Participar das atividades realizadas pelo Poder Público Municipal na qualidade de Tradutor Intérprete; transpor 
o texto para a Língua Brasileira de Sinais, consultando dicionários e outras fontes de informações sobre as 
diferenças regionais; examinar previamente o texto original a ser traduzido/interpretado; desempenhar outras 
atividades correlatas. 
 
VIGIA 
Descrição: Execução de serviços de vigilância e zeladoria em prédios e logradouros públicos. 
Atribuições: Exercer a vigilância de próprios municipais em praças, logradouros públicos, centros esportivos, 
creches, estabelecimentos de ensino, centros de saúde e outros bens públicos municipais, percorrendo-os 
sistematicamente e inspecionando suas dependências, visando a proteção e a manutenção da ordem, 
evitando a destruição do patrimônio público; efetuar a ronda diurna ou noturna das dependências dos próprios 
municipais e áreas adjacentes, verificando se portas, janelas e outras vias de acesso estão fechadas 
corretamente, para evitar roubos e outros danos, informando  aos superiores a ocorrência de qualquer 
irregularidade; controlar a movimentação de pessoas, veículos e materiais, fazendo os registros pertinentes, 
anotando o número dos mesmos para evitar desvio de materiais e outras faltas; zelar pela segurança de 
veículos, equipamentos, matérias e demais bens de propriedade da administração municipal existentes nas 
dependências sob sua guarda, visando a proteção e segurança dos bens públicos; verificar se a pessoa 
procurada está no prédio, utilizando-se de telefone, interfone ou outros meios para encaminhar o visitante ao 
local desejado; fiscalizar a entrada e saída de pessoas nos edifícios públicos municipais, procurando 
identificá-las e encaminhá-las aos setores competentes; executar outras atividades correlatas. 
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OFICIAL ADMINISTRATIVO 
Descrição: Serviços administrativos de relativo grau de complexidade, que exigem conhecimento e 
criatividade para sua execução. 
Atribuições: possuir conhecimento de técnicas de redação oficial, aritmética, matemática, português; redigir 
ofícios, portarias, convênios, certidões, memorandos e outros documentos; apontar soluções para a 
administração pública nas áreas de pessoal, relações públicas, trato com autoridades, organização de 
eventos, solenidades, etc; executar estudos e projetos, prestando assistência político-administrativa; executar 
tarefas voltadas para o setor público; executar serviços de digitação, possuir habilidade datilográfica e de 
computação ; atender ao público; confeccionar relatórios cadastrais; executar outras atividades correlatas, 
com sua área de atuação. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II (PEB II)- INGLÊS  
Descrição: Regência de classe no ensino fundamental de 5ª à 8ª série, em sua área de habilitação específica. 
Atribuições: participar da elaboração da proposta pedagógica de sua unidade escolar; cumprir o plano de 
trabalho estabelecido de acordo com a proposta pedagógica de sua unidade escolar; elaborar programas e 
planos de aula, relacionando e confeccionando material didático a ser utilizado, em articulação com a equipe 
de orientação pedagógica; elaborar e confeccionar, em articulação com a equipe de orientação pedagógica, 
material destinado à divulgação do pensamento, da arte e do saber, nos termos da Constituição Federal, Art. 
206, II; elaborar e confeccionar, em articulação com a equipe de orientação pedagógica, material destinado à 
conscientização dos alunos para preservação do patrimônio artístico, histórico, cultural e ambiental do País, 
Estado e Município; ministrar aulas, repassando aos alunos os conteúdos definidos nos planos de aula; 
orientar os alunos na formulação e implementação de projetos de pesquisa quanto ao seu formato e à 
seleção, leitura e utilização de textos literários e didáticos indispensáveis ao seu desenvolvimento; elaborar, 
aplicar e corrigir testes, provas e outros instrumentos usuais de avaliação para verificação do aproveitamento 
dos alunos e da eficácia dos métodos adotados; controlar e avaliar o rendimento escolar dos alunos; 
estabelecer estratégias de recuperação paralela para alunos de menor rendimento; elaborar e encaminhar 
relatório das atividades desenvolvidas à direção ou à coordenação da unidade escolar em que está lotado; 
participar da organização de atividades de integração da escola com as famílias e a comunidade; participar de 
reuniões com pais de alunos e com outros profissionais de ensino; participar e/ou organizar reuniões, cursos, 
seminários e grupos de trabalho, visando o aperfeiçoamento, atualização e capacitação profissional do aluno, 
bem como a melhoria da qualidade do ensino, em sua área de atuação; participar integralmente dos períodos 
dedicados ao planejamento e à avaliação do processo ensino-aprendizagem e ao seu desenvolvimento 
profissional; participar de projetos de inclusão escolar, reforço de aprendizagem ou correção de problemas 
junto dos alunos da rede municipal de ensino; participar e/ou organizar eventos destinados à comemoração de 
datas significativas nacionais, estaduais e municipais, no âmbito de sua atuação; participar de reuniões, 
grupos de trabalho e/ou outras ações destinadas a assegurar o pleno desenvolvimento da criança e do 
adolescente, a proteção integral aos seus direitos, o seu preparo para o exercício da cidadania e a sua 
qualificação para o trabalho; prestar assistência e suporte, quando couber, aos órgãos encarregados de 
assegurar o cumprimento do Estatuto da Criança e do Adolescente; executar outras atribuições afins. 
 
PINTOR 
DESCRIÇÃO: Serviços de pintura em superfícies diversas. 
ATRIBUIÇÕES: Apresentar conhecimento geral em pintura; preparar superfícies a serem pintadas, lixando, 
emassando, secando e retocando falhas e emendas; preparar e aplicar tintas, verniz, laca ou outras 
substâncias similares para proteger ou decorar superfícies; preparar previamente o local do trabalho, cobrindo 
e protegendo pisos e móveis; retirar sujeiras, ferrugem e incrustações com auxílio de solventes, raspadeiras e 
lixas, para igualá-la, alisá-la, para facilitar a aderência da tinta; preparar tintas de acordo com a tonalidade 
desejada, colocando-as em equipamentos próprios para executar a pintura; aplicar camada de tintas ou 
produtos similares em superfícies de edifícios, construções metálicas e outro; executar outras atividades 
correlatas. 
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CARGOS 

• Auxiliar de Ofícios 
  

PROVAS: Língua Portuguesa, Matemática, Conhecimentos Gerais. 
 
LÍNGUA PORTUGUESA  
Habilidades exigidas: Compreensão e Expressão Escritas. O candidato deverá demonstrar as habilidades de ler e 
entender mensagens simples. Essas mensagens podem ser de vários tipos, como, por exemplo: fábula, texto 
bíblico, texto jornalístico, correspondência, anúncios, rótulos, horóscopo, bula, receita, quadrinhos. Dadas algumas 
mensagens escritas, o candidato deverá distinguir as que apresentam problemas de comunicação das que 
atendam aos objetivos propostos. 
 
MATEMÁTICA 
Números naturais e contagem: Comparação. Números e quantidades. Algarismos. Escrita dos números. Números 
pares e números ímpares. Sucessores e antecessores. Adição e subtração. Problemas de contagem e operação. 
Medidas: de comprimento, de tempo. Formas Geométricas: triângulos, retângulos e círculos.  
 
CONHECIMENTOS GERAIS 
Atualidades; Noções de História e Geografia de Minas Gerais e do Brasil; Cultura e sociedade brasileira; Meio 
Ambiente. 
 
 
CARGOS 

 
• Auxiliar de Serviços de Educação 
• Auxiliar de Serviços Gerais 
• Bombeiro Hidráulico 
• Cantineiro 
• Eletricista 
• Eletricista de Máquinas e Veículos 
• Mecânico de Veículos e Máquinas Pesadas 
• Mecânico de Veículos Leves 

 

 
 

• Motorista de Ambulância 
• Motorista de Veículos Leves 
• Motorista de Veículos Pesados 
• Operador de Máquinas Leves 
• Operador de Máquinas Pesadas 
• Padioleiro 
• Pedreiro 
• Vigia  
• Pintor 

PROVAS: Língua Portuguesa, Matemática, Conhecimentos Gerais. 
 
LÍNGUA PORTUGUESA  
A prova constará de questões de interpretação de texto(s) de natureza diversa: descritivo, narrativo, dissertativo, e 
de diferentes gêneros como, por exemplo, poema, texto jornalístico, propaganda, charge, tirinha, etc. Nessas 
questões, além dos conhecimentos linguísticos gerais e específicos relativos à leitura e interpretação de um texto, 
tais como: apreensão da ideia central ou do objetivo do texto, identificação/análise de informações e/ou ideias 
expressas ou subentendidas, da estrutura ou organização do texto, da articulação das palavras, frases e 
parágrafos (coesão) e das ideias (coerência), das relações intertextuais, ilustrações ou gráficos, recursos sintáticos 
e semânticos, do efeito de sentido de palavras, expressões, ilustrações, também poderão ser cobrados os 
seguintes conteúdos gramaticais, no nível correspondente à 8ª série: divisão silábica, grafia de palavras, 
acentuação gráfica, concordância verbal e nominal; regência verbal e nominal; crase; pontuação; classes 
gramaticais (reconhecimento e flexões); estrutura e formação de palavras; sinônimos, antônimos, homônimos e 
parônimos. Denotação e conotação. Figuras de linguagem.  
 
MATEMÁTICA 
Números: números primos, algoritmo da divisão. Sistemas de numeração. Critérios de divisibilidade. Máximo 
divisor comum (entre números inteiros). Mínimo múltiplo comum (entre números inteiros). 2. Conjuntos Numéricos: 
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operações: adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e radiciação nos conjuntos numéricos. 
Propriedades dessas operações. Médias (aritmética e ponderada). Módulo e suas propriedades. Desigualdades, 
Intervalos. Sistemas de medidas. 3. Proporcionalidade: razões e proporções: propriedades. Regra de três simples 
e composta. Regra de sociedade. Percentagem. Juros simples e compostos. Descontos simples e compostos. 4. 
Funções: gráficos de funções: definição e representação. 5. Função afim: definição, valor numérico, gráfico, raízes, 
estudo dos sinais, gráficos. Equações e inequações do 1.º grau. Sistema de equações do 1.º grau. 6. Função 
quadrática: definição, valor numérico, gráfico, raízes, estudo dos sinais, gráficos. Equações e inequações do 2.º 
grau. Equações biquadradas. 7. Expressões algébricas. Polinômios, algoritmos de divisão, produtos notáveis e 
fatoração. 8. Geometria Plana: curvas. Ângulos. Triângulos e quadriláteros. Igualdade e semelhança de triângulos. 
Relações métricas no triângulo retângulo. Trigonometria no triângulo retângulo e relações trigonométricas. Círculos 
e discos. Polígonos regulares e relações métricas. Feixes de retas. Áreas e perímetros. 9. Estatística básica: 
conceitos, coleta de dados, amostra. Gráficos e tabelas: interpretação. Distribuição de frequência. Médias, moda e 
mediana. 10. Probabilidades: espaço amostral. Experimentos aleatórios.  
 
 
CONHECIMENTOS GERAIS 
Atualidades; Noções de História e Geografia de Minas Gerais e do Brasil; Cultura e sociedade brasileira; Meio 
Ambiente. 
 
 
CARGOS 
• Almoxarife 
• Auxiliar de Secretaria 

 
PROVAS: Língua Portuguesa, Matemática, Noções de Informática. 
 
LÍNGUA PORTUGUESA 
Leitura, compreensão e interpretação de textos de natureza diversa: descritivo, narrativo, dissertativo, e de 
diferentes gêneros, como, por exemplo, crônica, notícia, reportagem, editorial, artigo de opinião, texto 
argumentativo, informativo, normativo, charge, propaganda, ensaio, etc. As questões de texto verificarão as 
seguintes habilidades: identificar informações no texto; relacionar uma informação do texto com outras informações 
oferecidas no próprio texto ou em outro texto; relacionar uma informação do texto com outras informações 
pressupostas pelo contexto; analisar a pertinência de uma informação do texto em função da estratégia 
argumentativa do autor; depreender de uma afirmação explícita outra afirmação implícita; identificar a ideia central 
de um texto; estabelecer relações entre ideia principal e ideias secundárias; inferir o sentido de uma palavra ou 
expressão, considerando: o contexto e/ou universo temático e/ou a estrutura morfológica da palavra (radical, afixos 
e flexões); relacionar, na análise e compreensão do texto, informações verbais com informações de ilustrações ou 
fatos e/ou gráficos ou tabelas e/ou esquemas; relacionar informações constantes do texto com conhecimentos 
prévios, identificando situações de ambiguidade ou de ironia, opiniões, valores implícitos e pressuposições. 
Habilidade de produção textual. Conhecimento gramatical de acordo com o padrão culto da língua. As questões de 
gramática serão baseadas em texto(s) e abordarão os seguintes conteúdos: Fonética: acento tônico, sílaba, sílaba 
tônica; ortoépia e prosódia. Ortografia: divisão silábica; acentuação gráfica; correção ortográfica. Morfologia: 
estrutura dos vocábulos: elementos mórficos; processos de formação de palavras: derivação, composição e outros 
processos; classes de palavras: classificação, flexões nominais e verbais, emprego. Sintaxe: teoria geral da frase e 
sua análise: frase, oração, período, funções sintáticas; concordância verbal e nominal; regência nominal e verbal, 
crase; colocação de pronomes: próclise, mesóclise, ênclise (em relação a um ou a mais de um verbo). Semântica: 
antônimos, sinônimos, homônimos e parônimos. Denotação e conotação. Figuras de linguagem. Pontuação: 
emprego dos sinais de pontuação. 
 
MATEMÁTICA 
1. Sistemas de numeração. Número primo, algoritmo da divisão. Critérios de divisibilidade; Máximo divisor comum 
(entre números inteiros); Mínimo múltiplo comum (entre números inteiros). 2. Conjuntos Numéricos: operações: 
adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e radiciação nos conjuntos numéricos; Propriedades dessas 
operações; Médias (aritmética simples e ponderada). Módulo; Desigualdades; Intervalos; Sistemas de medida. 3. 
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Proporcionalidade: razões e proporções: propriedades; Regra de três simples e composta; Percentagem; Juros 
simples. 4. Relações e Funções: relações binárias; Domínio, contradomínio, imagem direta de funções; Gráficos de 
relações; Funções: definição e representação; Funções crescentes, decrescentes e periódicas; Função inversa. 5. 
Funções afins, lineares e quadráticas – propriedades, raízes, gráficos. 6. Exponenciais e Logaritmos: funções 
exponenciais e logarítmicas; propriedades e gráficos. Mudança de base; Equações e inequações exponenciais e 
logarítmicas. 7. Trigonometria no triângulo retângulo; Funções trigonométricas: seno, cosseno, tangente, 
cotangente; propriedades e gráficos; Equações trigonométricas. 8. Sequências: progressões aritméticas: termo 
geral, soma dos termos, relação entre dois termos, propriedades; Progressões geométricas: termo geral, relação 
entre dois termos, soma e produto dos termos, propriedades. 9. Análise Combinatória: princípio fundamental da 
contagem; Arranjos, permutações e combinações simples e com repetições; Binômio de Newton; Triângulo de 
Pascal. 10. Matrizes e Sistemas Lineares: operações com matrizes: adição, subtração e multiplicação; 
Propriedades dessas operações; Sistemas lineares e matrizes; Resolução, discussão e interpretação geométrica 
de sistemas lineares. 11. Geometria Plana: curvas. Ângulos. Triângulos e quadriláteros; Igualdade e semelhança 
de triângulos. Relações métricas nos triângulos. Círculos e discos; Polígonos regulares e relações métricas; Feixes 
de retas; Áreas e perímetros. 12. Geometria Espacial: retas e planos no espaço: paralelismo e perpendicularidade 
entre retas, entre retas e planos e entre planos; Prismas e pirâmides; Cálculo de áreas e volumes; Cilindro, cone, 
esfera e bola: cálculo de áreas e volumes; Poliedros e relação de Euler. 13. Geometria Analítica: coordenadas 
cartesianas. Equações e gráficos. Distância entre dois pontos; Estudo da equação da reta: interseções de duas ou 
mais retas (no plano); Retas paralelas e perpendiculares, feixes de retas; Distância de um ponto a uma reta, áreas 
de triângulos, circunferências e círculos. 14. Números Complexos: módulo, argumento, forma algébrica; Operações 
com números complexos: adição subtração, multiplicação, divisão e potenciação. 15. Polinômios: conceitos; 
Adição e multiplicação de polinômio; Algoritmos de divisão; Fatoração. Equações polinomiais; Relações entre 
coeficientes e raízes. Raízes reais e complexas; Raízes racionais e polinômios com coeficientes inteiros. 16. 
Estatística básica: conceito, coleta de dados, amostra; Gráficos e tabelas: interpretação. Média (aritmética simples 
e ponderada), moda e mediana; Desvio padrão. 17. Probabilidades: espaço amostral; Experimentos aleatórios; 
Probabilidades. 
 
NOÇÕES DE INFORMÁTICA 
1.Sistemas operacionais de computadores (Windows e Linux): conceitos, características, ferramentas, 
configurações, acessórios e procedimentos. 2.Aplicativos de escritório (Microsoft Office e Libre Office): editor de 
texto, planilhas, apresentação de slides. 3.Internet (protocolos, computação em nuvem, equipamentos de conexão, 
intranet, extranet) e navegadores de internet.4.Utilização e ferramentas de correio eletrônico (e-mail) e redes 
sociais. 5.Segurança e proteção de computador: conceitos, princípios básicos, ameaças, antivírus, vírus, firewall. 
 
 
CARGOS 
• Auxiliar de Consultório Dentário 

 
PROVAS: Língua Portuguesa, Noções de Informática e Conhecimentos Específicos 
 
LÍNGUA PORTUGUESA 
Leitura, compreensão e interpretação de textos de natureza diversa: descritivo, narrativo, dissertativo, e de 
diferentes gêneros, como, por exemplo, crônica, notícia, reportagem, editorial, artigo de opinião, texto 
argumentativo, informativo, normativo, charge, propaganda, ensaio, etc. As questões de texto verificarão as 
seguintes habilidades: identificar informações no texto; relacionar uma informação do texto com outras informações 
oferecidas no próprio texto ou em outro texto; relacionar uma informação do texto com outras informações 
pressupostas pelo contexto; analisar a pertinência de uma informação do texto em função da estratégia 
argumentativa do autor; depreender de uma afirmação explícita outra afirmação implícita; identificar a ideia central 
de um texto; estabelecer relações entre ideia principal e ideias secundárias; inferir o sentido de uma palavra ou 
expressão, considerando: o contexto e/ou universo temático e/ou a estrutura morfológica da palavra (radical, afixos 
e flexões); relacionar, na análise e compreensão do texto, informações verbais com informações de ilustrações ou 
fatos e/ou gráficos ou tabelas e/ou esquemas; relacionar informações constantes do texto com conhecimentos 
prévios, identificando situações de ambiguidade ou de ironia, opiniões, valores implícitos e pressuposições. 
Habilidade de produção textual. Conhecimento gramatical de acordo com o padrão culto da língua. As questões de 
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gramática serão baseadas em texto(s) e abordarão os seguintes conteúdos: Fonética: acento tônico, sílaba, sílaba 
tônica; ortoépia e prosódia. Ortografia: divisão silábica; acentuação gráfica; correção ortográfica. Morfologia: 
estrutura dos vocábulos: elementos mórficos; processos de formação de palavras: derivação, composição e outros 
processos; classes de palavras: classificação, flexões nominais e verbais, emprego. Sintaxe: teoria geral da frase e 
sua análise: frase, oração, período, funções sintáticas; concordância verbal e nominal; regência nominal e verbal, 
crase; colocação de pronomes: próclise, mesóclise, ênclise (em relação a um ou a mais de um verbo). Semântica: 
antônimos, sinônimos, homônimos e parônimos. Denotação e conotação. Figuras de linguagem. Pontuação: 
emprego dos sinais de pontuação. 
 
NOÇÕES DE INFORMÁTICA 
1.Sistemas operacionais de computadores (Windows e Linux): conceitos, características, ferramentas, 
configurações, acessórios e procedimentos. 2.Aplicativos de escritório (Microsoft Office e Libre Office): editor de 
texto, planilhas, apresentação de slides. 3.Internet (protocolos, computação em nuvem, equipamentos de conexão, 
intranet, extranet) e navegadores de internet.4.Utilização e ferramentas de correio eletrônico (e-mail) e redes 
sociais. 5.Segurança e proteção de computador: conceitos, princípios básicos, ameaças, antivírus, vírus, firewall. 
 
 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
 
Esterilização, normas e rotinas, expurgos e preparo de material e desinfecção do meio. Manipulação e preparo de 
materiais odontológicos. Instrumental e equipamentos utilizados na Clínica odontológica. Controle de infecção 
cruzada e paramentação. Ergonomia: ambiente de trabalho, posições de trabalho, atendimento a quatro e a seis 
mãos. Organização da clínica odontológica. Técnicas preventivas para controle da cárie e doença periodontal. 
Noções de Radiologia Odontológica, Proteção radiológica e técnicas de procedimento radiográfico. Promoção de 
saúde bucal, organização de programas coletivos e individuais de promoção de saúde bucal, fluorterapia, instrução 
de higiene oral e educação para a saúde. Gerenciamento dos resíduos do serviço de saúde. Lei 8080/90. Lei 
8142/90. Ética e legislação profissional. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do 
Adolescente. Constituição Federal/88, artigos 196 a 200. 
 
 
CARGOS 
• Auxiliar Administrativo 
• Oficial Administrativo 

 
PROVAS: Língua Portuguesa, Matemática e Conhecimentos Específicos 
 
LÍNGUA PORTUGUESA 
Leitura, compreensão e interpretação de textos de natureza diversa: descritivo, narrativo, dissertativo, e de 
diferentes gêneros, como, por exemplo, crônica, notícia, reportagem, editorial, artigo de opinião, texto 
argumentativo, informativo, normativo, charge, propaganda, ensaio, etc. As questões de texto verificarão as 
seguintes habilidades: identificar informações no texto; relacionar uma informação do texto com outras informações 
oferecidas no próprio texto ou em outro texto; relacionar uma informação do texto com outras informações 
pressupostas pelo contexto; analisar a pertinência de uma informação do texto em função da estratégia 
argumentativa do autor; depreender de uma afirmação explícita outra afirmação implícita; identificar a ideia central 
de um texto; estabelecer relações entre ideia principal e ideias secundárias; inferir o sentido de uma palavra ou 
expressão, considerando: o contexto e/ou universo temático e/ou a estrutura morfológica da palavra (radical, afixos 
e flexões); relacionar, na análise e compreensão do texto, informações verbais com informações de ilustrações ou 
fatos e/ou gráficos ou tabelas e/ou esquemas; relacionar informações constantes do texto com conhecimentos 
prévios, identificando situações de ambiguidade ou de ironia, opiniões, valores implícitos e pressuposições. 
Habilidade de produção textual. Conhecimento gramatical de acordo com o padrão culto da língua. As questões de 
gramática serão baseadas em texto(s) e abordarão os seguintes conteúdos: Fonética: acento tônico, sílaba, sílaba 
tônica; ortoépia e prosódia. Ortografia: divisão silábica; acentuação gráfica; correção ortográfica. Morfologia: 
estrutura dos vocábulos: elementos mórficos; processos de formação de palavras: derivação, composição e outros 
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processos; classes de palavras: classificação, flexões nominais e verbais, emprego. Sintaxe: teoria geral da frase e 
sua análise: frase, oração, período, funções sintáticas; concordância verbal e nominal; regência nominal e verbal, 
crase; colocação de pronomes: próclise, mesóclise, ênclise (em relação a um ou a mais de um verbo). Semântica: 
antônimos, sinônimos, homônimos e parônimos. Denotação e conotação. Figuras de linguagem. Pontuação: 
emprego dos sinais de pontuação. 
 
MATEMÁTICA 
1. Sistemas de numeração. Número primo, algoritmo da divisão. Critérios de divisibilidade; Máximo divisor comum 
(entre números inteiros); Mínimo múltiplo comum (entre números inteiros). 2. Conjuntos Numéricos: operações: 
adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e radiciação nos conjuntos numéricos; Propriedades dessas 
operações; Médias (aritmética simples e ponderada). Módulo; Desigualdades; Intervalos; Sistemas de medida. 3. 
Proporcionalidade: razões e proporções: propriedades; Regra de três simples e composta; Percentagem; Juros 
simples. 4. Relações e Funções: relações binárias; Domínio, contradomínio, imagem direta de funções; Gráficos de 
relações; Funções: definição e representação; Funções crescentes, decrescentes e periódicas; Função inversa. 5. 
Funções afins, lineares e quadráticas – propriedades, raízes, gráficos. 6. Exponenciais e Logaritmos: funções 
exponenciais e logarítmicas; propriedades e gráficos. Mudança de base; Equações e inequações exponenciais e 
logarítmicas. 7. Trigonometria no triângulo retângulo; Funções trigonométricas: seno, cosseno, tangente, 
cotangente; propriedades e gráficos; Equações trigonométricas. 8. Sequências: progressões aritméticas: termo 
geral, soma dos termos, relação entre dois termos, propriedades; Progressões geométricas: termo geral, relação 
entre dois termos, soma e produto dos termos, propriedades. 9. Análise Combinatória: princípio fundamental da 
contagem; Arranjos, permutações e combinações simples e com repetições; Binômio de Newton; Triângulo de 
Pascal. 10. Matrizes e Sistemas Lineares: operações com matrizes: adição, subtração e multiplicação; 
Propriedades dessas operações; Sistemas lineares e matrizes; Resolução, discussão e interpretação geométrica 
de sistemas lineares. 11. Geometria Plana: curvas. Ângulos. Triângulos e quadriláteros; Igualdade e semelhança 
de triângulos. Relações métricas nos triângulos. Círculos e discos; Polígonos regulares e relações métricas; Feixes 
de retas; Áreas e perímetros. 12. Geometria Espacial: retas e planos no espaço: paralelismo e perpendicularidade 
entre retas, entre retas e planos e entre planos; Prismas e pirâmides; Cálculo de áreas e volumes; Cilindro, cone, 
esfera e bola: cálculo de áreas e volumes; Poliedros e relação de Euler. 13. Geometria Analítica: coordenadas 
cartesianas. Equações e gráficos. Distância entre dois pontos; Estudo da equação da reta: interseções de duas ou 
mais retas (no plano); Retas paralelas e perpendiculares, feixes de retas; Distância de um ponto a uma reta, áreas 
de triângulos, circunferências e círculos. 14. Números Complexos: módulo, argumento, forma algébrica; Operações 
com números complexos: adição subtração, multiplicação, divisão e potenciação. 15. Polinômios: conceitos; 
Adição e multiplicação de polinômio; Algoritmos de divisão; Fatoração. Equações polinomiais; Relações entre 
coeficientes e raízes. Raízes reais e complexas; Raízes racionais e polinômios com coeficientes inteiros. 16. 
Estatística básica: conceito, coleta de dados, amostra; Gráficos e tabelas: interpretação. Média (aritmética simples 
e ponderada), moda e mediana; Desvio padrão. 17. Probabilidades: espaço amostral; Experimentos aleatórios; 
Probabilidades. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

Conceitos básicos, características e modos de utilização das ferramentas, aplicativos e procedimentos dos 
sistemas operacionais em ambientes Windows 7 e superiores. Conceito, características e utilização de pastas, 
diretórios, arquivos e atalhos, área de trabalho, área de transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos 
menus, programas e aplicativos. Aspectos de segurança, backup e proteção da informação e de 
computador: vírus, worms e outros tipos de malware. Aplicativos de escritório on-line e off-line (Microsoft Office - 
2010 e superiores): processadores de texto (Barra de menu, barra de ferramentas, criação, manipulação e edição 
de texto; formatação em nível de caractere, parágrafo e documento; tabelas, estilos, gráficos, desenhos, 
mala direta, índices, modelos, notas de rodapé, figuras, revisão de documento, impressão e compartilhamento), 
planilhas eletrônicas (Barra de menu, barra de ferramentas; criação, edição e formatação de 
Pastas/Planilhas/Células; Fórmulas, Operações, Funções, Gráficos, compartilhamento e impressão). 
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CARGOS 
• Técnico em Análises Clínicas 
• Técnico em Enfermagem 
• Técnico em Higiene Dental 
• Técnico em Radiologia 

PROVAS: Língua Portuguesa, Noções de Informática e Conhecimentos Específicos 
 
LÍNGUA PORTUGUESA 
Leitura, compreensão e interpretação de textos de natureza diversa: descritivo, narrativo, dissertativo, e de 
diferentes gêneros, como, por exemplo, crônica, notícia, reportagem, editorial, artigo de opinião, texto 
argumentativo, informativo, normativo, charge, propaganda, ensaio, etc. As questões de texto verificarão as 
seguintes habilidades: identificar informações no texto; relacionar uma informação do texto com outras informações 
oferecidas no próprio texto ou em outro texto; relacionar uma informação do texto com outras informações 
pressupostas pelo contexto; analisar a pertinência de uma informação do texto em função da estratégia 
argumentativa do autor; depreender de uma afirmação explícita outra afirmação implícita; identificar a ideia central 
de um texto; estabelecer relações entre ideia principal e ideias secundárias; inferir o sentido de uma palavra ou 
expressão, considerando: o contexto e/ou universo temático e/ou a estrutura morfológica da palavra (radical, afixos 
e flexões); relacionar, na análise e compreensão do texto, informações verbais com informações de ilustrações ou 
fatos e/ou gráficos ou tabelas e/ou esquemas; relacionar informações constantes do texto com conhecimentos 
prévios, identificando situações de ambiguidade ou de ironia, opiniões, valores implícitos e pressuposições. 
Habilidade de produção textual. Conhecimento gramatical de acordo com o padrão culto da língua. As questões de 
gramática serão baseadas em texto(s) e abordarão os seguintes conteúdos: Fonética: acento tônico, sílaba, sílaba 
tônica; ortoépia e prosódia. Ortografia: divisão silábica; acentuação gráfica; correção ortográfica. Morfologia: 
estrutura dos vocábulos: elementos mórficos; processos de formação de palavras: derivação, composição e outros 
processos; classes de palavras: classificação, flexões nominais e verbais, emprego. Sintaxe: teoria geral da frase e 
sua análise: frase, oração, período, funções sintáticas; concordância verbal e nominal; regência nominal e verbal, 
crase; colocação de pronomes: próclise, mesóclise, ênclise (em relação a um ou a mais de um verbo). Semântica: 
antônimos, sinônimos, homônimos e parônimos. Denotação e conotação. Figuras de linguagem. Pontuação: 
emprego dos sinais de pontuação. 
 
NOÇÕES DE INFORMÁTICA 
1.Sistemas operacionais de computadores (Windows e Linux): conceitos, características, ferramentas, 
configurações, acessórios e procedimentos. 2.Aplicativos de escritório (Microsoft Office e Libre Office): editor de 
texto, planilhas, apresentação de slides. 3.Internet (protocolos, computação em nuvem, equipamentos de conexão, 
intranet, extranet) e navegadores de internet.4.Utilização e ferramentas de correio eletrônico (e-mail) e redes 
sociais. 5.Segurança e proteção de computador: conceitos, princípios básicos, ameaças, antivírus, vírus, firewall. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
TÉCNICO EM ANÁLISES CLÍNICAS 
Laboratório geral: soluções (preparo de soluções tamponadas, corantes, meios de cultura). Aparelhos fotométricos 
e espectrofotométricos: conceito, fundamento, Lei de Lambert-Beer; Microscópio. Esterilização: conceito, 
utilização, métodos e aparelhos); Amostras (tipos, procedimentos e cuidados na obtenção, conservação, 
transporte, armazenamento, utilização de anticoagulantes específicos, procedimentos e técnicas para 
processamento de amostras, outros fluidos biológicos. Controle de qualidade: Procedimento Operacional Padrão 
(POP), técnicas do controle de qualidade – regras, recursos, terminologia. Biosseguranca: riscos biológicos em 
laboratório, boas práticas no laboratório, resíduos de laboratório. Bioquímica: fundamentos, valores de referência e 
principais métodos utilizados nas análises bioquímicas (enzimologia sérica, metabolismo: da glicose, lipoprotéico, 
cálcio e fósforo, iodo; catabolismo dos compostos nitrogenados não protéicos; equilíbrio hidroeletrolítico; 
ácidobásico), técnicas de separação de proteínas e lipoproteínas). Urinálise: testes físicos, químicos, sedimento; 
estrutura organizada, estruturas granulares ou cristalinas, outros tipos de testes da urina (contagem de Addis, 
proteína de Bence-jones, proteinúria, Clearence de creatinina). Bacteriologia: classificação e função dos meios de 
cultura, métodos de coloração, características morfotintoriais, diagnóstico laboratorial pela bacterioscopia, 
coprocultura, urinocultura, hemocultura e teste de sensibilidade a antimicrobianos, testes utilizados para 
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identificação bacteriana. Imunologia: Sistema imune, resposta imune, antígeno, anticorpo, sistema de 
complemento, utilização e emprego de técnicas sorológicas de precipitação, aglutinação, ensaios líticos, 
turbidimetria, nefelometria, imunofluorescências e imunoenzimáticas. Hematologia: distribuição celular no sangue 
periférico. Volume total, hematócrito, valores hematimétricos, fórmula leucocitária (testes de avaliação de 
leucócitos, plaquetas e hemácias, hemograma e sua interpretação; hemostasia, imuno-hematologia. Parasitologia: 
nomenclatura e classificação dos parasitas de importância médica, parasitas do sangue e outros tecidos. 
Legislação do SUS. Sistema Único de Saúde. 
 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
Assistência de Enfermagem ao paciente crítico adulto e pediátrico. Organização e limpeza da Unidade do paciente. 
Limpeza e desinfecção de materiais equipamentos. Registros de enfermagem. Cuidados de enfermagem na 
instalação e/ou manutenção de: monitorização não invasiva, drenos, catéteres e sondas vesical, nasogástrica ou 
nasoentérica, acesso venoso periférico e central, oxigenioterapia, oximetria de pulso. Cuidados com o paciente 
com fixador externo. Hidratação e dietas por via oral ou por sonda. Cuidados com o paciente crítico em ventilação 
mecânica. Controle de eliminações e ingesta. Cuidados na administração de medicamentos e soluções vasoativas, 
trombolíticas, analgesia, sedação e antibioticoterapia. Cálculos de medicamentos e gotejamento de soro. Medidas 
de higiene e conforto. Prevenção e Controle de infecção hospitalar. 2. Assistência de enfermagem aos pacientes 
clínicos: com insuficiência respiratória, dor pré-cordial, arritmias cardíacas, síncope, crise convulsiva, crise 
hipertensiva, hipertermia, dor abdominal, hemoptise, hematêmese, hiperglicemia, hipoglicemia, distúrbios 
hidroeletrolíticos, hemiplegia, hemiparesia. Assistência de enfermagem na emergência pediátrica clínica. 
Emergências Psiquiátricas. Emergências Obstétricas. Acidentes com animais peçonhentos. Intoxicações agudas, 
intoxicações por álcool e drogas. Doenças Transmissíveis de notificação compulsória tais como: meningite, 
tuberculose, varicela, sarampo, rubéola, leptospirose e dengue - identificação e cuidados de enfermagem. A 
mulher e a saúde ginecológica: controle e prevenção do câncer de mama e cérvico-uterino, prevenção e controle 
de DST / AIDS. Atuação da Enfermagem nas ações educativas de Planejamento Familiar. Assistência de 
Enfermagem no Pré-natal, Parto, Puerpério. Programa nacional de imunização. Sistema Único de Saúde – SUS: 
princípios, diretrizes.  
 
TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL 
Formas anatômicas dos dentes, posições na boca e suas relações recíprocas. Dentições, arcos dentais e maxilas. 
Dimensão, função e classificação dos dentes. Notação dentária: convencional e FDI. Classificação das cavidades 
do dente. Etiologia da cárie e cronologia da erupção dentária. Principais patologias da cavidade bucal. Aplicação 
de métodos de prevenção das doenças bucais, identificando as substâncias utilizadas. Princípios ergonômicos e 
da segurança do trabalho. Funções e responsabilidades dos membros da equipe de trabalho, dispositivos legais 
que regem o trabalho do profissional de nível médio na área de saúde bucal. Equipamentos, materiais e 
instrumental utilizados em uma unidade odontológica. Identificação de estruturas dentais através de radiografias 
bucais. Noções de administração de uma unidade de trabalho, organização de fluxo, cadastro, arquivo e 
agendamento de clientes. Ações de atenção e promoção à saúde bucal. Programas específicos na comunidade, 
identificação dos principais problemas bucais, através dos recursos epidemiológicos e outros instrumentos de 
diagnóstico. Técnicas de comunicação em grupo, adequadas à educação para a saúde bucal. Código de ética 
profissional, do Conselho Regional de Odontologia: parte específica para auxiliares odontológicos. Montagem de 
bandejas para atendimento odontológico: exames, dentística, endodontia, cirurgia, prótese (moldagem), 
periodontia e outros. Flúor na odontologia. Legislação do SUS – Sistema Único de Saúde. 
 
TÉCNICO EM RADIOLOGIA 
1. Anatomia geral, sistêmica, esquelética e artrologia. 2. Terminologia radiológica. 2.1 Planos, cortes e linhas 
corporais. 2.2 Posicionamento e posições do corpo humano de forma geral. 2.3 Posições específicas do corpo 
humano. 2.4 Princípios do posicionamento radiológico. 3. Física e produção das radiações ionizantes (Raios X). 
3.1 O espectro dos raios X. 3.2 Fatores que modificam o espectro dos raios X. 3.3 A produção de raios X. 3.4 O 
tubo de raios X e seus componentes estruturais. 4. Princípios básicos da formação da imagem radiológica. 5. 
Proteção radiológica. 6. Dosimetria. 7. Meios antidifusores das radiações ionizantes (raios X). 7.1 Diafragma, 
grade, cone, filtro e cilindro. 8. Técnica radiológica. 8.1 Kvp (Kilovoltagem), Ma (Miliamperagem), T (Tempo), D 
(Distância). 8.2 Componentes e tipos de chassis e Ecrans. 8.3 O filme radiológico. 8.4 Fatores de controle de 
qualidade da imagem radiológica. 8.5 Telas intensificadoras e fluorescentes. 8.6 Exposição do paciente. 8.7 
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Métodos e componentes do processamento manual e automático do filme radiológico. 9. Anatomia radiológica 
humana e rotina para exames radiológicos do(a): 9.1 Crânio e face. 9.2 Coluna vertebral. 9.3 Membros superiores. 
9.4 Membros inferiores. 9.5 Tórax (Pulmões) e Caixa torácica (componentes ósseos e articulares). 9.6 Pelve e 
articulações. 9.7 Abdome. 9.8 Sistema gastrointestinal. 9.9 Vesícula biliar e ductos hepáticos. 9.10 Sistema 
urinário. 9.11 Orto-radiografia, artrografia e mielografia. 10. Exames no traumatizado e radiografias em aparelhos 
portáteis. 11. Radiologia pediátrica. 12. Exames radiológicos contrastados. 12.1 Meios de contraste. 12.2 Técnicas 
básicas e especiais do exame contrastado. 12.3 Precauções, procedimentos e segurança do paciente no emprego 
de contrastes. 12.4 Contra-indicações e procedimentos genéricos. 13. Mamografia – Princípio de funcionamento 
dos equipamentos, seus componentes principais e posicionamento básicos para a realização de exames. 14. 
Tomografia computadorizada - Princípio de funcionamento e seus componentes básicos. 15. Ressonância 
magnética – Princípio de funcionamento e seus componentes básicos. Legislação do SUS – Sistema Único de 
Saúde. 
 
 
 
CARGOS 

Tradutor e Interprete de Libras 

PROVAS: Língua Portuguesa, Noções de Informática e Conhecimentos Específicos. 
 
LÍNGUA PORTUGUESA 
Leitura, compreensão e interpretação de textos de natureza diversa: descritivo, narrativo, dissertativo, e de 
diferentes gêneros, como, por exemplo, crônica, notícia, reportagem, editorial, artigo de opinião, texto 
argumentativo, informativo, normativo, charge, propaganda, ensaio, etc. As questões de texto verificarão as 
seguintes habilidades: identificar informações no texto; relacionar uma informação do texto com outras informações 
oferecidas no próprio texto ou em outro texto; relacionar uma informação do texto com outras informações 
pressupostas pelo contexto; analisar a pertinência de uma informação do texto em função da estratégia 
argumentativa do autor; depreender de uma afirmação explícita outra afirmação implícita; identificar a ideia central 
de um texto; estabelecer relações entre ideia principal e ideias secundárias; inferir o sentido de uma palavra ou 
expressão, considerando: o contexto e/ou universo temático e/ou a estrutura morfológica da palavra (radical, afixos 
e flexões); relacionar, na análise e compreensão do texto, informações verbais com informações de ilustrações ou 
fatos e/ou gráficos ou tabelas e/ou esquemas; relacionar informações constantes do texto com conhecimentos 
prévios, identificando situações de ambiguidade ou de ironia, opiniões, valores implícitos e pressuposições. 
Habilidade de produção textual. Conhecimento gramatical de acordo com o padrão culto da língua. As questões de 
gramática serão baseadas em texto(s) e abordarão os seguintes conteúdos: Fonética: acento tônico, sílaba, sílaba 
tônica; ortoépia e prosódia. Ortografia: divisão silábica; acentuação gráfica; correção ortográfica. Morfologia: 
estrutura dos vocábulos: elementos mórficos; processos de formação de palavras: derivação, composição e outros 
processos; classes de palavras: classificação, flexões nominais e verbais, emprego. Sintaxe: teoria geral da frase e 
sua análise: frase, oração, período, funções sintáticas; concordância verbal e nominal; regência nominal e verbal, 
crase; colocação de pronomes: próclise, mesóclise, ênclise (em relação a um ou a mais de um verbo). Semântica: 
antônimos, sinônimos, homônimos e parônimos. Denotação e conotação. Figuras de linguagem. Pontuação: 
emprego dos sinais de pontuação. 
 
NOÇÕES DE INFORMÁTICA 
1.Sistemas operacionais de computadores (Windows e Linux): conceitos, características, ferramentas, 
configurações, acessórios e procedimentos. 2.Aplicativos de escritório (Microsoft Office e Libre Office): editor de 
texto, planilhas, apresentação de slides. 3.Internet (protocolos, computação em nuvem, equipamentos de conexão, 
intranet, extranet) e navegadores de internet.4.Utilização e ferramentas de correio eletrônico (e-mail) e redes 
sociais. 5.Segurança e proteção de computador: conceitos, princípios básicos, ameaças, antivírus, vírus, firewall. 
 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
Aspectos linguísticos da Libras: soletração manual ou datilologia; fonética e fonologia dos sinais; estrutura 
morfológica; estrutura sintática; relações semânticas; referenciação e pragmática; escritas de sinais. Código de 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PARACATU – MG 
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS 

EDITAL 1/2020 – ANEXO IV  
PROGRAMA DAS PROVAS DE MÚLTIPLA ESCOLHA 

 
 

9 

  

ética do tradutor e intérprete de Língua de Sinais. Legislação nacional referente à LIBRAS e ao tradutor e intérprete 
de LIBRAS. Tipos e modos de tradução e interpretação. História da Educação de Surdos da antiguidade à 
contemporaneidade; o desenvolvimento escolar do surdo. Atuação do tradutor e intérprete educacional. 
Competências e habilidades do profissional tradutor e intérprete. Teorias dos Estudos da Tradução e Estudos da 
Interpretação. Cultura e identidades surdas. Políticas linguísticas e surdez. 
 
 
CARGOS 

• Educador de Creche 
• Professor de Educação Básica I (PEB I) 
 

PROVAS: Língua Portuguesa, Noções de Informática e Conhecimentos Específicos (Didática) 
 
LÍNGUA PORTUGUESA 
Leitura, compreensão e interpretação de textos de natureza diversa: descritivo, narrativo, dissertativo, e de 
diferentes gêneros, como, por exemplo, crônica, notícia, reportagem, editorial, artigo de opinião, texto 
argumentativo, informativo, normativo, charge, propaganda, ensaio, etc. As questões de texto verificarão as 
seguintes habilidades: identificar informações no texto; relacionar uma informação do texto com outras informações 
oferecidas no próprio texto ou em outro texto; relacionar uma informação do texto com outras informações 
pressupostas pelo contexto; analisar a pertinência de uma informação do texto em função da estratégia 
argumentativa do autor; depreender de uma afirmação explícita outra afirmação implícita; identificar a ideia central 
de um texto; estabelecer relações entre ideia principal e ideias secundárias; inferir o sentido de uma palavra ou 
expressão, considerando: o contexto e/ou universo temático e/ou a estrutura morfológica da palavra (radical, afixos 
e flexões); relacionar, na análise e compreensão do texto, informações verbais com informações de ilustrações ou 
fatos e/ou gráficos ou tabelas e/ou esquemas; relacionar informações constantes do texto com conhecimentos 
prévios, identificando situações de ambiguidade ou de ironia, opiniões, valores implícitos e pressuposições. 
Habilidade de produção textual. Conhecimento gramatical de acordo com o padrão culto da língua. As questões de 
gramática serão baseadas em texto(s) e abordarão os seguintes conteúdos: Fonética: acento tônico, sílaba, sílaba 
tônica; ortoépia e prosódia. Ortografia: divisão silábica; acentuação gráfica; correção ortográfica. Morfologia: 
estrutura dos vocábulos: elementos mórficos; processos de formação de palavras: derivação, composição e outros 
processos; classes de palavras: classificação, flexões nominais e verbais, emprego. Sintaxe: teoria geral da frase e 
sua análise: frase, oração, período, funções sintáticas; concordância verbal e nominal; regência nominal e verbal, 
crase; colocação de pronomes: próclise, mesóclise, ênclise (em relação a um ou a mais de um verbo). Semântica: 
antônimos, sinônimos, homônimos e parônimos. Denotação e conotação. Figuras de linguagem. Pontuação: 
emprego dos sinais de pontuação. 
 
NOÇÕES DE INFORMÁTICA 
1.Sistemas operacionais de computadores (Windows e Linux): conceitos, características, ferramentas, 
configurações, acessórios e procedimentos. 2.Aplicativos de escritório (Microsoft Office e Libre Office): editor de 
texto, planilhas, apresentação de slides. 3.Internet (protocolos, computação em nuvem, equipamentos de conexão, 
intranet, extranet) e navegadores de internet.4.Utilização e ferramentas de correio eletrônico (e-mail) e redes 
sociais. 5.Segurança e proteção de computador: conceitos, princípios básicos, ameaças, antivírus, vírus, firewall. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
DIDÁTICA 
Conhecimentos Didáticos: 1. O processo de ensino-aprendizagem. 2. Tendências Pedagógicas.  3. Planejamento 
da prática docente na perspectiva de uma escola crítica. 4. Orientações metodológicas na perspectiva dos 
Parâmetros Curriculares Nacionais. 5. A relação professor/aluno/conhecimento. 6. A avaliação do processo ensino-
aprendizagem. 7. A interdisciplinaridade e o trabalho com projetos no cotidiano das escolas. 8. Saberes 
necessários à prática educativa na perspectiva da escola inclusiva. 
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CARGOS 

• Professor de Educação Básica II (PEB II) – Língua Portuguesa 

PROVAS: Didática, Noções de Informática e Conhecimentos Específicos 
 
DIDÁTICA 
Conhecimentos Didáticos: 1. O processo de ensino-aprendizagem. 2. Tendências Pedagógicas.  3. Planejamento 
da prática docente na perspectiva de uma escola crítica. 4. Orientações metodológicas na perspectiva dos 
Parâmetros Curriculares Nacionais. 5. A relação professor/aluno/conhecimento. 6. A avaliação do processo ensino-
aprendizagem. 7. A interdisciplinaridade e o trabalho com projetos no cotidiano das escolas. 8. Saberes 
necessários à prática educativa na perspectiva da escola inclusiva. 
 
NOÇÕES DE INFORMÁTICA 
1.Sistemas operacionais de computadores (Windows e Linux): conceitos, características, ferramentas, 
configurações, acessórios e procedimentos. 2.Aplicativos de escritório (Microsoft Office e Libre Office): editor de 
texto, planilhas, apresentação de slides. 3.Internet (protocolos, computação em nuvem, equipamentos de conexão, 
intranet, extranet) e navegadores de internet.4.Utilização e ferramentas de correio eletrônico (e-mail) e redes 
sociais. 5.Segurança e proteção de computador: conceitos, princípios básicos, ameaças, antivírus, vírus, firewall. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
1. Leitura, compreensão e interpretação de textos. 1.1. Modalidade básica: descrição, narração, dissertação. 1.2. 
Fatores de textualidade: Coerência e coesão; Intertextualidade; Progressão temática. 1.3. Relação entre: ideia 
principal/ideias secundárias; ideias explícitas/ideias implícitas; autor/texto/leitor; inferências contextuais linguísticas 
e extralinguísticas. 1.4. Figuras de linguagem. 1.5. Funções de linguagem. 2. Língua Falada e Língua Escrita: 
usos culto e coloquial. 3. Estudo da Língua. 3.1. Sintaxe: Frase/Oração/Período; Concordância verbal e nominal; 
Regência verbal e nominal; Crase. 3.2. Morfologia: Estrutura e formação de palavras; morfemas; afixos; processos 
de formação de palavras; classes gramaticais (identificação, classificação e emprego). 3.3. Fonética – fonologia: 
Fonemas (vogais, consoantes e semivogais); Encontro Vocálico; Encontros consonantais e dígrafos. 3.4. 
Pontuação: normas de pontuação, seus efeitos semânticos e comunicativos. 3.5. Ortografia: Correção ortográfica; 
Acentuação gráfica; Divisão silábica. 3.6. Semântica: Denotação/Conotação; Polissemia; Sinonímia; Antonímia; 
Homonímia; Paronímia. 3.7. Habilidade de produção textual. 
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CARGOS 
• Administrador 
• Advogado 
• Arquiteto 
• Arquivista 
• Assistente Social 
• Bibliotecário 
• Enfermeiro 
• Engenheiro Civil 
• Engenheiro Eletricista 
• Farmacêutico 
• Fiscal de Obras, Patrinônio Histórico, Posturas, Direito do 

Consumidor e Serviços de Trânsito 
• Fisioterapeuta 
• Historiador 
• Médico Anestesista 
• Médico Cardiologista 
• Médico Cirurgião  
• Médico Clínico  
 

 
 
• Médico do Trabalho 
• Médico Ginecologista 
• Médico Nefrologista 
• Médico Neurologista 
• Médico Ortopedista 
• Médico Pediatra 
• Médico Pneumologista 
• Médico Radiologista 
• Médico Urologista 
• Médico Vascular 
• Médico Veterinário 
• Odontólogo 
• Professor de Educação Básica II (PEB II) - Ciências 
• Professor de Educação Básica II (PEB II) – Geografia 
• Professor de Educação Básica II (PEB II) - História 
• Professor de Educação Básica II (PEB II) – Matemática 
• Professor de Educação Básica II (PEB II) – Inglês 
• Professor de Básica II (PEB II)- Educação Física  
• Psicólogo 
• Supervisor Pedagógico  

PROVAS: Língua Portuguesa, Noções de Informática e Conhecimentos Específicos 
 
LÍNGUA PORTUGUESA 
Leitura, compreensão e interpretação de textos de natureza diversa: descritivo, narrativo, dissertativo, e de 
diferentes gêneros, como, por exemplo, crônica, notícia, reportagem, editorial, artigo de opinião, texto 
argumentativo, informativo, normativo, charge, propaganda, ensaio, etc. As questões de texto verificarão as 
seguintes habilidades: identificar informações no texto; relacionar uma informação do texto com outras informações 
oferecidas no próprio texto ou em outro texto; relacionar uma informação do texto com outras informações 
pressupostas pelo contexto; analisar a pertinência de uma informação do texto em função da estratégia 
argumentativa do autor; depreender de uma afirmação explícita outra afirmação implícita; identificar a ideia central 
de um texto; estabelecer relações entre ideia principal e ideias secundárias; inferir o sentido de uma palavra ou 
expressão, considerando: o contexto e/ou universo temático e/ou a estrutura morfológica da palavra (radical, afixos 
e flexões); relacionar, na análise e compreensão do texto, informações verbais com informações de ilustrações ou 
fatos e/ou gráficos ou tabelas e/ou esquemas; relacionar informações constantes do texto com conhecimentos 
prévios, identificando situações de ambiguidade ou de ironia, opiniões, valores implícitos e pressuposições. 
Habilidade de produção textual. Conhecimento gramatical de acordo com o padrão culto da língua. As questões de 
gramática serão baseadas em texto(s) e abordarão os seguintes conteúdos: Fonética: acento tônico, sílaba, sílaba 
tônica; ortoépia e prosódia. Ortografia: divisão silábica; acentuação gráfica; correção ortográfica. Morfologia: 
estrutura dos vocábulos: elementos mórficos; processos de formação de palavras: derivação, composição e outros 
processos; classes de palavras: classificação, flexões nominais e verbais, emprego. Sintaxe: teoria geral da frase e 
sua análise: frase, oração, período, funções sintáticas; concordância verbal e nominal; regência nominal e verbal, 
crase; colocação de pronomes: próclise, mesóclise, ênclise (em relação a um ou a mais de um verbo). Semântica: 
antônimos, sinônimos, homônimos e parônimos. Denotação e conotação. Figuras de linguagem. Pontuação: 
emprego dos sinais de pontuação. 
 
NOÇÕES DE INFORMÁTICA 
1.Sistemas operacionais de computadores (Windows e Linux): conceitos, características, ferramentas, 
configurações, acessórios e procedimentos. 2.Aplicativos de escritório (Microsoft Office e Libre Office): editor de 
texto, planilhas, apresentação de slides. 3.Internet (protocolos, computação em nuvem, equipamentos de conexão, 
intranet, extranet) e navegadores de internet.4.Utilização e ferramentas de correio eletrônico (e-mail) e redes 
sociais. 5.Segurança e proteção de computador: conceitos, princípios básicos, ameaças, antivírus, vírus, firewall. 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
ADMINISTRADOR 
Administração geral: Abordagem das escolas da Administração. Conceitos e princípios da Administração. Processo 
administrativo. Competências do administrador. Instrumentos e metodologias organizacionais. Comportamento 
organizacional. Administração de Recursos Humanos: Estratégias de RH, Relações com Empregados, Equipes, 
Liderança. Gerenciamento de Desempenho, Remuneração e Benefícios, Motivação, Desenvolvimento de RH, 
Educação corporativa. Organizações de Aprendizagem. Gestão de conflitos. Cultura Organizacional. Ética. 
Administração Mercadológica. Pesquisa de Mercado. Segmentação de Mercado. Estratégias de Marketing. 
Marketing de Serviços. Gestão do Relacionamento com Usuário. Responsabilidade Socioambiental. Sistemas de 
Informação Gerencial. Administração da Produção e Materiais. Planejamento e Controle da Produção. Gestão da 
Qualidade. Gestão da Cadeia de Suprimentos (Supply Chain Management). Administração Financeira e 
Orçamentária. Risco e Retorno. Alavancagem e Endividamento. Planejamento Financeiro e Orçamentário. 
Contabilidade Gerencial. Estratégia Empresarial. Planejamento Estratégico Empresarial. Balanced Scorecard. 
Estrutura organizacional. Condicionantes da estrutura organizacional. Sustentabilidade. Formas de administração 
pública: patrimonialista, burocrática, gerencial. Evolução da Administração Pública no Brasil: reformas 
administrativas: dimensões estruturais, principais características. Gestão Pública. 
 
ADVOGADO 
DIREITO CONSTITUCIONAL – A Constituição da República Federativa, de 5 de outubro de 1988. Princípios 
fundamentais: fundamentos e objetivos da República Federativa do Brasil e princípios norteadores das relações 
internacionais. Direitos e garantias fundamentais: Direitos e deveres individuais e coletivos; Direitos sociais; 
Nacionalidade; Direitos políticos; Dos partidos políticos. Da organização do Estado: Organização política 
administrativa; A União; Os Estados; O Município; O Distrito Federal e Territórios. Da Administração Pública: 
Disposições gerais e princípios, servidores públicos civis e militares; Da fiscalização contábil, financeira e 
orçamentária; Da tributação e do orçamento; Do sistema tributário nacional: princípios gerais; Das limitações do 
poder de tributar, Impostos da União, dos Estados e do Distrito Federal e dos Municípios; Da repartição das 
receitas tributárias; Das finanças públicas. DIREITO ADMINISTRATIVO – Administração Pública: Características; 
Modo de atuação; Regime Jurídico; Poderes e deveres do Administrador Público; Uso e o abuso do poder. 
Princípios básicos da administração. Personalidade jurídica do Estado: Órgão e agentes públicos; Competência. 
Poderes Administrativos: Poder vinculado; Poder discricionário; Poder hierárquico; Poder disciplinar; Poder 
regulamentar; Poder de polícia. Atos Administrativos: Conceito e requisitos; Atributos; Classificação; Espécies; 
Anulação e revogação. Organização Administrativa: Administração direta e indireta; Centralização e 
descentralização. Licitações. Contratos Administrativos. Domínio público: Conceito e classificação dos bens 
públicos; Administração, utilização e alienação de bens públicos; imprescritibilidade; impenhorabilidade e não 
oneração dos bens públicos; Aquisição de bens pela administração pública; Responsabilidade civil da 
administração pública. Controle da administração, Tipos e formas de controle, responsabilidade fiscal, controle 
administrativo, controle legislativo e judiciário. DIREITO CIVIL – Teoria Geral do Direito Civil: Eficácia da lei no 
tempo; Eficácia da lei no espaço. Personalidade e capacidade; Das pessoas jurídicas. Dos bens públicos. Dos 
fatores Jurídicos: do ato Jurídico; do negócio Jurídico; modalidades do ato e negócio Jurídico; do erro; do dolo; da 
coação; da lesão; da simulação; da fraude contra credores. Da prescrição; Da decadência. Obrigações: Fontes das 
obrigações; Elementos da obrigação; Efeitos da obrigação; Obrigações e suas classificações: obrigação de dar, 
fazer e não fazer; obrigações divisíveis e indivisíveis; obrigações alternativas, obrigações objetivamente múltiplas; 
obrigações subjetivamente múltiplas; obrigações solidárias. Do adimplemento e extinção das obrigações. Do 
inadimplemento das obrigações. Das várias espécies de contratos. Da responsabilidade civil. Da posse em geral, 
classificação, aquisição, perda, efeitos da posse, interditos possessórios. Da propriedade: aquisição e perda da 
propriedade móvel e imóvel. Dos direitos de vizinhança. DIREITO PROCESSUAL CIVIL – Código de Processo 
Civil. Parte Geral: Das normas processuais civis; da função jurisdicional; dos sujeitos do processo; dos atos 
processuais; da tutela provisória; da formação, da suspensão e da extinção do processo. Parte Especial: do 
processo de conhecimento e do cumprimento de sentença; do processo de execução; dos processos nos tribunais 
e dos meios de impugnação das decisões judiciais.  DIREITO PENAL: Dos crimes contra a administração pública.  
DIREITO TRIBUTÁRIO – Sistema Tributário Nacional: competência e limitações; Dos impostos, das taxas, da 
contribuição de melhoria e das contribuições sociais. Distribuições de receitas tributárias: disposições gerais; Dos 
fundos de participação dos Estados e dos Municípios. Da obrigação tributária: fato gerador, sujeito ativo e passivo, 
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responsabilidade tributária. Crédito tributário: disposições gerais, constituição, suspensão, exclusão e extinção do 
crédito tributário, Garantias e privilégios do crédito tributário. Fiscalização. Dívida Ativa. Certidões Negativas.  
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL – Lei complementar n. 101, de 4 de maio de 2000 e alterações posteriores 
 
ARQUITETO 
1. Projetos: arquitetura, urbanismo e a preservação do patrimônio cultural, história e teoria da preservação e da 
restauração. 2. Ampliação do conceito de patrimônio cultural. O estado e a preservação do patrimônio cultural no 
Brasil. Habitação em centros históricos. Intervenções em bens tombados. Adaptação de edifícios para novos usos. 
3. Instalações elétricas, instalações hidráulicas, instalações sanitárias, estruturas. 4. Análise Orçamentária: 
orçamento de obras, reajustamentos, quantitativos, licitações e contratos administrativos, utilização de índices de 
custos. 5. Topografia. 6. Especificação Técnica de materiais e serviços. 7. Tecnologia da Construção. 8. 
Urbanização. 9. Conforto Ambiental: Acústica, Insolação, iluminação e ventilação. 8. Noções de Cálculo Estrutural. 
9. Noções de Resistência dos Materiais. 10. Noções de Mecânica dos Solos. 11. AutoCAD. 12. Projetos físicos de 
estabelecimentos de serviços de saúde e da área de produtos. 
 
ARQUIVISTA 
I. Fundamentos de Arquivologia – Princípios arquivísticos. Evolução Histórica dos Arquivos. Ciclo vital dos 
documentos: conceituação, evolução e relações com outras ciências. Teoria das Três Idades. Terminologia 
arquivística. Arquivos públicos e privados. II. Gestão de Documentos – Estudo da gestão: conceitos, importância, 
evolução. Produção e Fluxo Documental. Protocolo. Classificação de documentos. Ordenação de documentos. 
Métodos de arquivamento. Operações de Arquivamento. Equipamentos e mobiliário. III. Arquivo Intermediário. IV. 
Avaliação de Documentos – Conceituação, importância, objetivos e finalidades da avaliação e seleção de 
documentos como metodologia arquivística. Critérios de Avaliação. Valores dos Documentos. Instrumentos de 
Destinação.V. Arranjo e Descrição – Noções fundamentais de arranjo. Teoria dos fundos. Princípios de 
proveniência e respeito aos fundos. Normalização do processo de descrição arquivística. Instrumentos de 
pesquisa. Normas nacional e internacionais. VI. Diplomática – Origem, características e metodologia da 
Diplomática para especificação dos documentos diplomáticos. Elementos externos e internos dos documentos: 
estrutura e substância. Análise diplomática. Tradição documental: estudo das normas do documento e estágios de 
transmissão. Espécie e tipo documental. Tipologia documental enquanto aplicação arquivística da Diplomática. VII. 
Tecnologias da Informação – Reprografia, microfilmagem e digitalização aplicada aos arquivos. VIII. Conservação 
e Preservação. História e estrutura do papel. Agentes de degradação: identificação e controle. Técnicas de 
conservação preventiva: higienização, condições ambientais de guarda e acondicionamento. A conservação de 
outros suportes de informação. 
 
ASSISTENTE SOCIAL 
Questão social. Análise e fundamentação das relações sociais no âmbito das Instituições. A Instituição e as 
Organizações Sociais. Políticas Sociais: Relação Estado/Sociedade. Contexto atual e o neoliberalismo. Direitos 
sociais, legislação e mecanismos de acesso – interfaces com segmentos específicos – infância e juventude, 
família, idosos, mulheres, pessoas com deficiência, trabalhadores. Políticas, diretrizes, ações e desafios na área da 
família, da criança e do adolescente: Políticas de Seguridade e Previdência Social. Políticas da Assistência Social 
Brasileira, Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS). Políticas de Saúde Brasileira, Sistema Único de Saúde 
(SUS) e agências reguladoras. Política Nacional do Idoso. Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). A defesa 
de direitos da criança e do adolescente. O trabalho em redes: esfera pública, conselhos de direito. 
Intersetorialidade e interdisciplinaridade. Gestão Social. Planejamento Social. Metodologias de pesquisa social. 
Processos de trabalho no Serviço Social e seus fundamentos teórico-metodológicos, técnico-operativos e 
éticopolíticos. Processos de trabalho e instrumentalidade no Serviço Social. Níveis, áreas e limites de atuação do 
profissional de Serviço Social. Abordagens grupais e individuais. Estratégias, instrumentos e técnicas de 
intervenção. Ética profissional. Legislação que regulamenta a profissão de Assistente Social. 
 
BIBLIOTECÁRIO 
Sistemas de Informação: Planejamento e administração de sistemas de informação. Formação e desenvolvimento 
de acervos: políticas e rotinas de seleção, aquisição e descarte. Usuários: necessidades, hábitos, atendimento. 
Serviços aos usuários: serviço de referência, disseminação de informação. Automação: tecnologias e suportes de 
informação; planejamento e manutenção de bancos de dados. Redes e sistemas cooperativos na área de 
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documentação. Instituições ligadas à bibliografia e à documentação em nível nacional e internacional (IBICT, ISO, 
ABNT, COMUT); Tratamento e recuperação da informação: Descrição bibliográfica: catalogação, normalização. 
Representação de assuntos: indexação, classificação. Linguagens de indexação: tesauros, sistemas de 
classificação bibliográfica. Recuperação da informação: recursos, estratégias, avaliação. Controle bibliográfico: 
recursos e instituições. Fontes de informação especializadas: classificação, suportes, características, uso. O papel 
do bibliotecário na transferência da informação; Globalização e sociedade da informação; Responsabilidade social 
e ética do bibliotecário. Processo decisório em bibliotecas. 
 
ENFERMEIRO 
Fundamentos da prática de Enfermagem: bases teóricas do cuidado de enfermagem; sinais vitais; avaliação de 
saúde e exame físico; sistematização da Assistência de Enfermagem; prevenção e controle de infecção; 
administração de medicamentos e preparo de soluções; integridade da pele e cuidados de feridas; Enfermagem na 
Atenção Primária em Saúde; conhecimentos e princípios que fundamentam a Estratégia de Saúde da Família; 
conceitos básicos de epidemiologia; indicadores de saúde; metas de desenvolvimento do milênio; educação em 
saúde; vigilância em saúde; sistemas de Informação em saúde; doenças e agravos não transmissíveis; doenças 
transmissíveis; enfermagem em psiquiatria; saúde mental; política nacional de saúde mental; exercício profissional 
de enfermagem: história da enfermagem, legislação aplicada à enfermagem; ética e bioética; Programa Nacional 
de Imunização; Princípios e Diretrizes do Sistema Único de Saúde e a Lei Orgânica da Saúde; saúde do 
trabalhador; biossegurança; saúde do adulto; saúde da mulher; saúde do homem; saúde da criança; saúde do 
adolescente e do jovem; saúde do idoso; práticas integrativas e complementares no Sistema Único de Saúde; 
pessoas com necessidades especiais; Política Nacional de Humanização; Programa Nacional de Melhoria do 
Acesso e da Qualidade da Atenção Básica (PMAW-AB). Ações de enfermagem na Atenção Básica: Diabetes, 
Hipertensão Arterial, Prevenção de Câncer de Mama e Cérvico-Uterino. 
 
ENGENHEIRO CIVIL 
Materiais de Construção: Componentes de alvenaria – tijolos cerâmicos e blocos vazados. Concreto armado – 
dosagem, amassamento, lançamento e cura. Argamassas para revestimento – chapisco, reboco e emboço. Aço 
para concreto armado – tipos de aço e classificação. Tecnologia das edificações: estudos preliminares; 
levantamento topográfico do terreno; anteprojetos e projetos; canteiro de obras; alvenarias de vedação e 
alvenarias estruturais; formas para concreto armado; sistema de formas de madeira; cobertura das edificações; 
telhados cerâmicos – suporte e telhas. PLANEJAMENTO DE OBRAS DE CONSTRUÇÃO CIVIL: Engenharia de 
custos, orçamento, composição de custos unitários, parciais e totais, levantamento de quantidades, especificação 
de materiais e serviços, contratação de obras e serviços, planejamento de tempo. Abastecimento de água: 
Demanda e consumo de água. Estimativa de vazões. Adutoras. Estações elevatórias. Princípios do tratamento de 
água. Esgotamento sanitário: Sistemas estáticos para a disposição de esgotos. Rede coletora. Princípios do 
tratamento de esgotos. Drenagem pluvial: Estimativa de contribuições. Galerias e canais. Limpeza pública: 
Estimativa de contribuições; coleta de resíduos sólidos domiciliares; compostagem; aterro sanitário e controlado. 
Instalações hidráulico-sanitárias: projeto e dimensionamento de instalações prediais de água fria; projeto e 
dimensionamento de instalações prediais de esgotos sanitários; projeto e dimensionamento de instalações prediais 
de águas pluviais; projeto e dimensionamento de instalações prediais de combate a incêndio. Resistência dos 
materiais: Tensões, deformações, propriedades mecânicas dos materiais, torção, flexão, cisalhamento, linha 
elástica, flambagem, critérios de resistência. Concreto Armado: Materiais, normas, solicitações normais, flexão 
normal simples, cisalhamento, controle da fissuração, aderência, lajes maciças e nervuradas, punção, torção, 
deformações na flexão, pilares. Teoria das Estruturas: Morfologia das estruturas, carregamentos, idealização. 
Estruturas isostáticas planas e espaciais. Estudo de cabos. Princípio dos Trabalhos Virtuais. Cálculo de 
deslocamentos em estruturas isostáticas: método da carga unitária. Análise de estruturas estaticamente 
indeterminadas: método das forças. Análise de estruturas cinematicamente indeterminadas: método dos 
deslocamentos, processo de Cross. Métodos de energia: teoremas de Castigliano, teoremas de Crotti-Engesser, 
método de Rayleigh-Ritz. Geotecnia: Mecânica dos solos, fundações, estruturas de contenção. SISTEMA VIÁRIO: 
noções básicas de projetos de topografia, geométrico e de terraplenagem; Pavimentação de vias: tipos devias, 
dimensionamento de pavimentos, tipos de materiais. 
 
ENGENHEIRO ELETRICISTA 
Estrutura institucional. Instituições componentes e atribuições. Regime de concessões e prestação de serviços 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PARACATU – MG 
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS 

EDITAL 1/2020 – ANEXO IV  
PROGRAMA DAS PROVAS DE MÚLTIPLA ESCOLHA 

 
 

15

  

públicos. Procedimentos de Distribuição ANEEL - PRODIST. Regimes de preços e tarifas dos segmentos do setor 
elétrico. Consumidor livre. Resolução 414/2010 da ANEEL. Noções de Cálculo diferencial e integral. Cálculo 
Numérico. Números reais e funções, limites e continuidade. Derivada; e a integral definida. Funções inversas, 
logarítmicas e exponenciais. Funções trigonométricas inversas. Funções hiperbólicas. Teoria de número 
complexos. Transformada de Laplace. Série e integral de Fourier. Sucessões e séries. Transformações lineares. 
Matrizes. Troca de base. Problemas nos cálculos com matrizes. Forças. Movimento. Leis de Newton. Trabalho. 
Calor. Energia e Potência. Ótica. Luz. Ondas. Eletromagnetismo. Mecânica Estática. Dinâmica. Vibrações. 
Resistência dos Materiais. Tensões e Deformações. Cisalhamento. Torção. Flexão. Solicitações Compostas. 
Materiais Elétricos e Magnéticos. Materiais Isolantes e Condutores. Semicondutores. Proteção de Sistemas 
Elétricos. Projeto de Instalações Elétricas Industriais e de sistemas elétricos de potência. Subestações - Análise e 
Projeto de Subestações. Aterramento. Eletromagnetismo. Leis, Equação de Maxwell. Indutores. Circuitos 
Magnéticos. Acionamentos de Máquinas Elétricas. Circuitos Elétricos. Análise de Circuitos no Tempo e na 
Frequência. Conversão Eletromecânica de Energia e Máquinas Elétricas. Conversão de Energia no Meio 
Magnético. Excitação. Máquinas de Corrente Alternada e Contínua. Máquinas Síncronas e de Indução em Regime 
Transitório e Permanente. Rejeição de Carga. Bombas. Turbinas. Cavitação. Transitórios eletromagnéticos. 
Análise de Sistemas Elétricos em Regime Permanente. Sistemas não equilibrados. Componentes simétricas. 
Parâmetros de linhas de transmissão. Geradores e transformadores. Potências aparente, ativa, reativa e fator de 
potência. Componentes harmônicas. Fluxo de potência ótimo. Curto-circuito. Dinâmica e controle de sistema de 
potência. Operação em tempo real de sistemas de potência. Planejamento de expansão e da operação. Modelo de 
previsão de demanda. Técnicas de otimização. Operação interligada de sistemas de potência. Sistemas de 
Controle. Representação de sistemas de controle por diagramas de blocos. Análise de sistemas de controle 
contínuos e discretos em regime permanente: precisão e sensibilidade. Estabilidade de sistemas de controle 
contínuos e discretos. Segurança em instalações energizadas. Fasores. Linhas de transmissão (características 
elétricas e mecânicas). Noções de linhas de transmissão: finalidade, elementos que a compõem e sua inserção no 
sistema elétrico. Valor por unidade. Conversores de Potência em Energia Elétrica - Retificadores e inversores de 
Potência. Noções de Subestações: finalidade, elementos que a compõem, sua inserção no sistema elétrico; 
Noções de manutenção de equipamentos de subestações. Sequência de Manobras. Manobras de by-pass. 
Paralelismo. Equipamentos de manobras. Noções de Sistemas de Supervisão, Medição e Controle de Sistema de 
Energia. Noções de Equipamentos Eletromecânicos: para-raios, transformadores de potência, disjuntores, 
seccionadores, transformadores de corrente e potencial, reguladores de tensão (bancos de capacitores e reatores). 
Arranjo físico de Subestações e Usinas. Geração de energia - Usinas Hidráulicas, Pequenas Centrais Hidrelétricas 
e Termelétricas. Fontes não convencionais de energia - eólica e solar. 
 
FARMACÊUTICO 
Análises bioquímicas do sangue, da urina e outros meios biológicos. Biossegurança. Análises hematológicas de 
rotina laboratorial, hemograma, orientação interpretativa dos resultados. Estudos das anemias e leucemias. 
Principais reações sorológicas na rotina de imunologia clínica: fixação do complemento, soroaglutinação, 
hemaglutinação, neutralização, precipitação, imunofluorescência e ensaios imunoenzimáticos, técnicas e métodos 
de diagnóstico. Métodos para isolamento e identificação dos principais agentes causadores de infecções, a partir 
de diversos materiais biológicos, dando ênfase aos agentes bacterianos. Estudo dos protozoários e helmintos: 
diagnóstico, colheita e conservação do material biológico, preparo de reativos e corantes. Métodos específicos que 
permitam o diagnóstico laboratorial de protozoários intestinais, teciduais e sanguíneos e helmintos. Exame 
físicoquímico e sedimentoscopia qualitativa e quantitativa da urina. Controle de qualidade em análises clínicas. 
Introdução ao estudo da Farmacologia. Estudo dos processos de absorção, distribuição, biotransformação e 
eliminação de fármacos. Vias de administração. Estudo da concentração plasmática dos fármacos. 
Biodisponibilidade e bioequivalênica. Fatores fisiológicos e patológicos que afetam a resposta farmacológica. 
Interação medicamentosa. Assistência e Atenção Farmacêuticas: atuais conceitos e a realidade brasileira. 
Farmacoepidemiologia: os indicadores de prescrição da OMS. Código de ética farmacêutica. Organograma da 
categoria farmacêutica e entidades profissionais. Regulamentos, resoluções e recomendações do Conselho 
Federal de Farmácia. Portarias do Ministério da Saúde à área farmacêutica. Legislação sanitária. 
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FISCAL DE OBRAS, PATRINÔNIO HISTÓRICO, POSTURAS, DIREITO DO CONSUMIDOR E SERVIÇOS DE 
TRÂNSITO 
Noções de Direito Penal: Crimes contra a Administração Pública; Crimes praticados por funcionários públicos 
contra Administração Pública em Geral: Peculato, Peculato Culposo, Peculato mediante erro de outrem, Inserção 
de dados em sistema de informação, Modificação ou alteração não autorizada de sistema de informação, Extravio, 
sonegação ou inutilização de livros ou documentos, Emprego irregular de Verbas ou rendas públicas, Concussão, 
Excesso de exação, Corrupção passiva, Facilitação de contrabando ou descaminho, Prevaricação, 
Condescendência criminosa, Violência arbitrária, Abandono de função, Exercício funcional e legalmente 
antecipado ou prolongado, Violação de sigilo funcional, Violação de sigilo de proposta de correspondência. 
Funcionário Público, conceituação. Noções de Direito Administrativo: 1. Conceito, objeto e fontes do Direito 
Administrativo. 2. Regime Jurídico Administrativo: princípios constitucionais do Direito Administrativo Brasileiro. 3. 
Administração Pública direta e indireta; desconcentração e descentralização; autarquias, autarquias especiais 
(agências reguladoras e agências executivas), fundações públicas; empresas públicas; sociedades de economia 
mista; consórcios públicos (art. 241, Constituição Federal). 4. Atos Administrativos: conceito, requisitos, elementos, 
pressupostos e classificação; vinculação e discricionariedade; revogação, invalidação, convalidação e cassação. 5. 
Poderes Administrativos: vinculado, discricionário, hierárquico, disciplinar, regulamentar e poder de polícia. 6. 
Agentes Públicos: classificação, servidores públicos; normas constitucionais concernentes aos agentes públicos; 
responsabilidades; direitos e deveres dos servidores públicos. Código de Obras. 
 
FISIOTERAPEUTA  
Anatomia Humana, Neuroanatomia Humana, Fisiologia Humana, Avaliação do paciente. Medida da função 
musculoesquelética. Reabilitação cardiorrespiratória. Órteses. Próteses. Meios físicos em reabilitação. 
Eletroterapia e recursos fisioterapêuticos. Cinesioterapia, Cinesiologia. Reabilitação do paciente amputado. 
Reabilitação do Aparelho Osteoarticular / locomotor. Reabilitação do Politraumatizado. Reabilitação nas Lesões de 
Partes Moles. Reabilitação na Osteoporose. Reabilitação na Artrite Reumatoide. Reabilitação nas Alterações 
Posturais e Algias vertebrais. Reabilitação em Hemiplegia. Paralisia cerebral e tratamento de reabilitação. Lesão 
medular e reabilitação.  Reabilitação Neurológica, Tratamento Fisioterápico na Lesão Nervosa Periférica. 
Abordagem fisioterápica nas distrofias musculares. Abordagem fisioterápica nos distúrbios osteomusculares 
relacionados com o trabalho e reabilitação. Reabilitação do idoso. Exercício e qualidade de vida. Prevenção das 
infecções em serviços de reabilitação. Reabilitação nas doenças vasculares (alterações arteriais, do retorno 
venoso e linfático). 
 
HISTORIADOR 
História e Sociedade. Historiografia brasileira. História de Minas Gerais. História e Cultura. Patrimônio cultural 
material e imaterial. História e memória social. Cultura e identidade. Memória oral e cultura. Identidades culturais e 
pós-modernidade e nova historiografia social. História e representações culturais. Teoria e metodologia da História. 
Regimes de historicidade. Micro história e movimentos sociais. Poder e construção do discurso historiográfico 
nacional. Metodologia de investigação histórica. Políticas públicas de memória, cultura e patrimônio. Patrimônio 
cultural e cidadania. Políticas de educação patrimonial. Planejamento e gestão de espaços de memória e 
instituições culturais. Processos de formação de públicos, intermediação e acesso de acervos culturais e históricos. 
Programação de espaços expositivos e gestão de museus. Gestão cultural. Planos de Cultura (estadual e 
nacional). Políticas culturais no Brasil e em Minas Gerais. 
 
MÉDICO ANESTESISTA 
Avaliação e exames pré-anestésicos; Técnicas anestésicas; Recuperação pósanestésicos; Fármacos, 
equipamentos, instrumentos e materias básicos para a administração da anestesia. Sistema nervoso. Sistema 
respiratório. Sistema cardiocirculatório. Sistema urinário. Sistema digestivo. Metabolismo. Sistema endócrino e 
substâncias 11 moduladoras. Farmacologia dos sistemas nervoso, cardiovascular e respiratório. Reposição e 
transfusão. Preparo préanestésico. Anestesia inalatória e venosa. Física e anestesia. Farmacocinética e 
farmacodinâmica da anestesia inalatória. Farmacologia dos anestésicos locais. Bloqueios subaracnoídeo, peridural 
e periférico. Anestesia e sistema endócrino. Hipotermia. Transmissão e bloqueio neuromuscular. Anestesia em: 
obstetrícia e ginecologia, cirurgia abdominal, pediatria, neurocirurgia, urologia, oftalmologia, otorrinolaringologia, 
cirurgia plástica e cirurgia buco -maxilo-facial, cirurgia torácica, em urgências e em geriatria. Anestesia ambulatorial 
e para procedimentos diagnósticos. Anestesia e sistema cardiovascular. Recuperação anestésica. Complicações 
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da anestesia. Choque. Parada cardíaca e reanimação. Monitorização e terapia intensiva. Ventilação artificial. 
Exames de imagem; Cardiologia: Angina Pectoris, infarto agudo do miocárdio, hipertensão arterial sistemática; 
Pneumologia: pneumonia, roncopneumonia, doença pulmonar obstrutiva crônica; Hematologia: anemias, leucoses 
e linfomas. Gastroenterologia: esofagite, gastrite, úlcera péctica, doenças inflamatórias intestinais, pancreatite, 
cirrose hepática; Doenças da tireóide; Urgências clínicas: ICC; edema agudo do pulmão, crise hipertensiva e 
pressão alta, asma brônquica, hemorragia digestiva alta, insuficiência hepática, IRA, cólica renal, embolia.  
Clinica Geral: Hipertensão arterial sistêmica; Arritmia cardíaca; Insuficiência coroniana aguda; Infarto agudo do 
miocárdio; Tromboembolismo – embolia pulmonar aguda; Insuficiência cardíaca; Hepatites virais; Doenças de 
Chagas; Esquitossomose Mansoni; Leishmaniose – cutânea e visceral; Síndrome de imunodeficiência humana 
adquirida; Tuberculose pulmonar; Raiva; Ofidismo; Escorpionismo/aracneísmo; Insuficiência hepática; Insuficiência 
renal aguda; Distúrbios hidroeletrolíticos e ácido básico; Diabetes Melitus; Hipertireoidismo; Hipotireoidismo; 
Doenças cloridopépticas; Doenças inflamatórias intestinais; Icterícias; Neoplasias pulmonares; Insuficiência 
respiratória aguda; Asma brônquica; Doença pulmonar obstrutiva crônica; Câncer gástrico; Micoses pulmonares. 
Legislação do SUS – Sistema Único de Saúde. 
 
 
MÉDICO CARDIOLOGISTA 
1. Hipertensão arterial sistêmica: epidemiologia; diagnóstico; classificação; metas terapêuticas; tratamento não 
medicamentoso; tratamento medicamentoso; hipertensão arterial na gestação; hipertensão arterial secundária. 2. 
Risco cardiovascular; classificação do risco cardiovascular; redução do risco cardiovascular com medidas não 
farmacológicas; redução do risco cardiovascular com medidas farmacológicas. 3. Dislipidemia; classificação das 
dislipidemias; estratificação do risco cardiovascular; tratamento não medicamentoso; tratamento medicamentoso. 
4. Avaliação perioperatória do risco cardiovascular; estimativa do risco; avaliação pré-operatória suplementar; 
medidas para redução do risco. 5. Insuficiência cardíaca crônica; definição; classificação; epidemiologia; 
propedêutica complementar; tratamento não farmacológico; tratamento farmacológico; terapia de ressincronização 
cardíaca; cardioversor desfibrilador implantável. 6. Insuficiência cardíaca aguda; definição; classificação; 
tratamento não medicamentoso; tratamento medicamentoso; choque cardiogênico. 7. Fibrilação/flutter atrial; 
epidemiologia; classificação; tratamento medicamentoso; tratamento não medicamentoso; abordagem na sala de 
emergência. 8. Síndromes coronarianas agudas; classificação; manejo na sala de emergência; tratamento 
medicamentoso; tratamento não medicamentoso; estratégias de reperfusão; estratificação de risco; tratamento das 
complicações; prevenção secundária. 9. Doença arterial coronariana crônica; definição; diagnóstico; tratamento 
não medicamentoso; tratamento medicamentoso; estratégias de revascularização. 10. Doenças valvares; 
epidemiologia; diagnóstico; doenças da valva mitral; doenças da valva aórtica; doenças da valva tricúspide; 
doenças da valva pulmonar; tratamento não medicamentoso; tratamento medicamentoso; complicações; 
tratamento das complicações; indicação de abordagem cirúrgica; indicação de abordagem percutânea; profilaxia 
de endocardite infecciosa. 11. Doença de chagas; epidemiologia; classificação; diagnóstico; tratamento 
medicamentoso; tratamento não medicamentoso; tratamento das complicações. 12. Cardio-oncologia; definição de 
cardiotoxicidade; rastreamento; prevenção; tratamento medicamentoso; tratamento não medicamentoso; 
tratamento das complicações. 13. Dispositivos cardíacos eletrônicos implantáveis; diagnóstico das bradiarritmias; 
indicação de implante de dispositivos. 14. Arritmias ventriculares e supraventriculares; diagnóstico; classificação; 
tratamento medicamentoso; tratamento não medicamentoso. 15. Atividades administrativas: Realizam a revisão 
dos procedimentos ambulatoriais e de internação hospitalar, inclusive urgência e emergência, vinculados ao 
Sistema Único de Saúde, de responsabilidade do Município; autorizam os procedimentos de média e alta 
complexidade, vinculados ao Sistema Único de Saúde, de responsabilidade do Município; autorizam internações 
eletivas dos Municípios da micro e da macrorregião, quando atendidos em hospitais sediados no Município, 
vinculados ao Sistema Único de Saúde; participam de eventos ligados à Secretaria em que prestam serviço; 
utilizam recursos de informática; realizam outras atividades relacionadas ao serviço de revisão ambulatorial e 
hospitalar dos serviços de saúde, a cargo do Município, vinculados ao Sistema Único de Saúde, inclusive na 
especialidade cardíaca, e outras atividades afins.  
Clinica Geral: Hipertensão arterial sistêmica; Arritmia cardíaca; Insuficiência coroniana aguda; Infarto agudo do 
miocárdio; Tromboembolismo – embolia pulmonar aguda; Insuficiência cardíaca; Hepatites virais; Doenças de 
Chagas; Esquitossomose Mansoni; Leishmaniose – cutânea e visceral; Síndrome de imunodeficiência humana 
adquirida; Tuberculose pulmonar; Raiva; Ofidismo; Escorpionismo/aracneísmo; Insuficiência hepática; Insuficiência 
renal aguda; Distúrbios hidroeletrolíticos e ácido básico; Diabetes Melitus; Hipertireoidismo; Hipotireoidismo; 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PARACATU – MG 
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS 

EDITAL 1/2020 – ANEXO IV  
PROGRAMA DAS PROVAS DE MÚLTIPLA ESCOLHA 

 
 

18

  

Doenças cloridopépticas; Doenças inflamatórias intestinais; Icterícias; Neoplasias pulmonares; Insuficiência 
respiratória aguda; Asma brônquica; Doença pulmonar obstrutiva crônica; Câncer gástrico; Micoses pulmonares. 
Legislação do SUS – Sistema Único de Saúde. 
 
MÉDICO CIRURGIÃO 
1. Pré e pós-operatório; 2. Atos operatórios fundamentais: diérese, hemostasia, síntese e nós cirúrgicos; 3. 
Resposta endócrina e metabólica ao trauma; 4. Reposição nutricional e hidroeletrolítica do paciente cirúrgico; 5. 
Cirurgia do trauma e atendimento ao politraumatizado; 6. Choque; 7. Antibioticoterapia profilática e terapêutica; 8. 
Infecção de sítio cirúrgico; 9. Cicatrização de feridas e cuidados com drenos e curativos; 10. Queimaduras; 11. 
Picadas ou mordeduras por animais peçonhentos e profilaxia antitetânica; 12. Abdome agudo (perfurativo, 
inflamatório, vascular, hemorrágico e obstrutivo); 13. Neoplasia do esôfago, doença do refluxo gastro-esofágico e 
hérnias diafragmáticas; 14. Hemorragia digestiva alta e baixa; 15. Doença inflamatória intestinal; 16. Doenças 
orificiais; 17. Neoplasia gástrica, colorretal e de canal anal; 18. Hérnias da parede abdominal; 19. Pancreatite 
aguda e crônica; 20. Cirurgia das vias biliares; 21. Neoplasia e abscesso hepático; 22. Hipertensão portal e falência 
hepática; 23. Oclusões arteriais periféricas agudas e insuficiência arterial periférica crônica; 24. Insuficiência 
venosa crônica e trombose venosa profunda; 25. Lesões viscerais intra-abdominais; 26. Noções importantes para o 
exercício da Cirurgia Geral sobre: anestesia geral e locorregional; cirurgia pediátrica; cirurgia urológica; cirurgia 
vascular; cirurgia oncológica; ginecologia e obstetrícia.  
Clinica Geral: Hipertensão arterial sistêmica; Arritmia cardíaca; Insuficiência coroniana aguda; Infarto agudo do 
miocárdio; Tromboembolismo – embolia pulmonar aguda; Insuficiência cardíaca; Hepatites virais; Doenças de 
Chagas; Esquitossomose Mansoni; Leishmaniose – cutânea e visceral; Síndrome de imunodeficiência humana 
adquirida; Tuberculose pulmonar; Raiva; Ofidismo; Escorpionismo/aracneísmo; Insuficiência hepática; Insuficiência 
renal aguda; Distúrbios hidroeletrolíticos e ácido básico; Diabetes Melitus; Hipertireoidismo; Hipotireoidismo; 
Doenças cloridopépticas; Doenças inflamatórias intestinais; Icterícias; Neoplasias pulmonares; Insuficiência 
respiratória aguda; Asma brônquica; Doença pulmonar obstrutiva crônica; Câncer gástrico; Micoses pulmonares. 
Legislação do SUS – Sistema Único de Saúde. 
 
MÉDICO CLÍNICO 
Hipertensão arterial sistêmica; Arritmia cardíaca; Insuficiência coroniana aguda; Infarto agudo do miocárdio; 
Tromboembolismo – embolia pulmonar aguda; Insuficiência cardíaca; Hepatites virais; Doenças de Chagas; 
Esquitossomose Mansoni; Leishmaniose – cutânea e visceral; Síndrome de imunodeficiência humana adquirida; 
Tuberculose pulmonar; Raiva; Ofidismo; Escorpionismo/aracneísmo; Insuficiência hepática; Insuficiência renal 
aguda; Distúrbios hidroeletrolíticos e ácido básico; Diabetes Melitus; Hipertireoidismo; Hipotireoidismo; Doenças 
cloridopépticas; Doenças inflamatórias intestinais; Icterícias; Neoplasias pulmonares; Insuficiência respiratória 
aguda; Asma brônquica; Doença pulmonar obstrutiva crônica; Câncer gástrico; Micoses pulmonares. Legislação do 
SUS – Sistema Único de Saúde. 
 
MÉDICO DO TRABALHO 
1. Agravos à saúde do trabalhador. 1.1. Saúde mental. 1.2. Sistemas sensoriais, respiratório e cardiovascular. 1.3. 
Câncer. 1.4. Sistema musculoesquelético. 1.5. Sangue. 1.6. Sistemas nervoso, digestivo, renal-urinário e 
reprodutivo. 1.7. Doenças da pele. 2. Aspectos legais da medicina do trabalho. 2.1. Responsabilidades em relação 
à segurança e saúde ocupacional. 2.2. Saúde ocupacional como um direito humano. 2.3. Convenções da 
Organização Internacional do Trabalho. 2.4. Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego. 3. 
Relações trabalhistas e gestão de recursos humanos. 3.1. Dos direitos de associação e representação. 3.2. Acordo 
e dissídios coletivos de trabalho e disputas individuais sobre saúde e segurança ocupacional. 3.3. Saúde e 
segurança no local de trabalho. 3.4. Emprego precário. 4. O sistema previdenciário brasileiro (Decreto no 
3.048/99). 4.1. Prestações do regime geral de previdência social. 4.2. Das prestações do acidente de trabalho e da 
doença profissional. 4.3. Da comunicação do acidente. 4.4. Das disposições diversas relativas ao acidente de 
trabalho. 4.5. Da habilitação e reabilitação profissional. 4.6. Carência das aposentadorias por idade, tempo de 
serviço e especial. 4.7. Doenças profissionais e do trabalho. 4.8. Classificação dos agentes nocivos. 4.9. 
Formulários de informações. 4.10. Nexo técnico epidemiológico. 5. Bioestatística. 5.1. Noções de probabilidade e 
representação gráfica. 5.2. Tabulação dos dados. 5.3. Estatística descritiva. 5.4. Amostragem. 5.5. Testes de 
hipótese e inferência estatística. 5.6. Intervalo de confiança. 5.7. Análise de dados categóricos. 5.8. Taxas, razões 
e índices. 6. Bioética. 6.1. Princípios fundamentais. 6.2 Direitos e deveres do médico. 6.3. Responsabilidade 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PARACATU – MG 
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS 

EDITAL 1/2020 – ANEXO IV  
PROGRAMA DAS PROVAS DE MÚLTIPLA ESCOLHA 

 
 

19

  

profissional. 6.4. Sigilo médico. 6.5. Atestado e boletim médicos. 6.6. Perícia médica. 6.7. Pesquisa médica. 6.8. 
Código de ética do médico do trabalho. 7. Epidemiologia ocupacional. 7.1. Método epidemiológico aplicado à 
saúde e segurança ocupacional. 7.2. Estratégias e técnicas epidemiológicas de avaliação da exposição. 7.3. 
Medidas de exposição no local de trabalho. 7.4. Medição dos efeitos das exposições. 7.5. Avaliação de 
causalidade e ética em pesquisa epidemiológica. 8. Ergonomia. 8.1. Princípios de ergonomia e biomecânica. 8.2. 
Antropometria e planejamento do posto de trabalho. 8.3. Análise ergonômica de atividades. 8.4. Prevenção da 
sobrecarga de trabalho em linhas de produção. 8.5. Prevenção de distúrbios relacionados ao trabalho. 9. Gestão 
ambiental e saúde dos trabalhadores. 9.1. Relações entre saúde ambiental e ocupacional. 9.2. Saúde e segurança 
ocupacional e o meio ambiente. 9.3. Gestão ambiental e proteção dos trabalhadores. 9.4. Gestão em saúde: 
planejamento, implementação e avaliação de políticas, planos e programas de saúde nos locais de trabalho. 10. 
Perícias médicas judiciais. 10.1. Exame clínico e anamnese ocupacional. 10.2. Análise das condições de trabalho. 
10.3. Laudos médicos e ambientais. 11. Programa de controle médico e serviços de saúde ocupacional. 11.1. 
Normas regulamentadoras. 11.2. Normas técnicas da previdência social para diagnóstico de doenças relacionadas 
ao trabalho. 11.3. Inspeção médica dos locais de trabalho. 12. Proteção e promoção da saúde nos locais de 
trabalho. 12.1. Programas preventivos. 12.2. Avaliação do risco em saúde. 12.3. Condicionamento físico e 
programas de aptidão. 12.4. Programas de nutrição. 12.5. A saúde da mulher. 12.6. Proteção e promoção de 
saúde. 12.7. Doenças infecciosas. 12.8. Programas de controle do tabagismo, álcool e abuso de droga. 12.9. 
Gestão do estresse. 13. Programa de prevenção de riscos ambientais. 13.1. Higiene ocupacional. 13.2. Prevenção 
de acidentes. 13.3. Política de segurança, liderança e cultura. 13.4. Proteção Pessoal. 14. Toxicologia. 14.1. 
Toxicologia e Epidemiologia. 14.2. Monitoração biológica. 14.3. Toxicocinética. 14.4. Toxicologia básica. 14.5. 
Agentes químicos no organismo. 14.6.Toxicocinética. 14.7. Toxico dinâmica dos agentes químicos.  
Clinica Geral: Hipertensão arterial sistêmica; Arritmia cardíaca; Insuficiência coroniana aguda; Infarto agudo do 
miocárdio; Tromboembolismo – embolia pulmonar aguda; Insuficiência cardíaca; Hepatites virais; Doenças de 
Chagas; Esquitossomose Mansoni; Leishmaniose – cutânea e visceral; Síndrome de imunodeficiência humana 
adquirida; Tuberculose pulmonar; Raiva; Ofidismo; Escorpionismo/aracneísmo; Insuficiência hepática; Insuficiência 
renal aguda; Distúrbios hidroeletrolíticos e ácido básico; Diabetes Melitus; Hipertireoidismo; Hipotireoidismo; 
Doenças cloridopépticas; Doenças inflamatórias intestinais; Icterícias; Neoplasias pulmonares; Insuficiência 
respiratória aguda; Asma brônquica; Doença pulmonar obstrutiva crônica; Câncer gástrico; Micoses pulmonares. 
Legislação do SUS – Sistema Único de Saúde. 
 
MÉDICO GINECOLOGISTA 
Embriologia, anatomia e histologia dos órgãos genitais. Endocrinologia Ginecológica nas várias fases da vida da 
mulher: infância, adolescência, menacme, climatério e menopausa. Epidemiologia ginecológica. Propedêutica 
clínica. Exames complementares: citologia oncótica, colposcopia, ultrassonografia. Sangramento genital anormal. 
Tumores pélvicos. Fisiologia sexual/Sexologia. Disfunção sexual. Vaginismo e Dispareunia. Dor pélvica. Doença 
inflamatória pélvica: etiopatogenia, diagnóstico e tratamento. Prurido vulvar. Alterações epiteliais não-neoplásicas 
da vulva. Urgências em ginecologia: Traumatismo genital, abdome agudo e hemorragias. Uroginecologia. Infecção 
genital. Doenças Sexualmente Transmissíveis. Neoplasias benignas e malignas em ginecologia. Noções de 
quimioterapia e radioterapia para tumores ginecológicos. Mastologia. Anticoncepção. Reprodução humana e 
infertilidade. Cirurgia Ginecológica: indicações, técnicas, complicações e cuidados pré e pós -operatórios. 
Laparoscopia diagnóstica e cirúrgica: indicações, técnicas, complicações. Histeroscopia diagnóstica e cirúrgica: 
indicações, técnicas, complicações. Violência contra a mulher: abordagem clínica da paciente, implicações legais, 
alterações psiquiátricas associadas. Obstetrícia Normal: Gestação, Parto e Puerpério. Tococirurgia e outros 
procedimentos: Curetagem, Cerclagem de colo uterino – técnicas e indicações, Fórceps, Cesárea, Parto pélvico, 
Histerectomia puerperal. Anestesia e analgesia obstétrica. Antibioticoterapia em ginecologia e obstetrícia. 
Patologias Obstétricas: Hemorragias na gravidez e no parto, Hiperemese gravídica, Gestação de Alto -Risco, 
Gravidez Múltipla, Distócias, Restrição do Crescimento Fetal Intrauterino, Mortalidade Perinatal e Neonatal, 
Tocotraumatismo materno-fetal, Infecção Puerperal, Afecções Mamárias, Zika Vírus. Intercorrências Clínicas e 
Cirúrgicas em Obstetrícia. Ultrassonografia – noções gerais/reconhecer alterações. Cardiotocografia (anteparto e 
intraparto). Dopplervelocimetria. Perfil biofísico fetal. Procedimentos invasivos em Medicina Fetal (amniocentese, 
cordocentese) – indicações e complicações. Diagnóstico pré -natal das malformações fetais. Aconselhamento 
genético. Ética e Bioética em Ginecologia e Obstetrícia. Bioética. Declarações de Helsinque. Epidemiologia. 
Decisão clínica e cuidados na saúde. Fisiologia. Embriologia. Genética. Patologia. Doenças infecciosas e 
parasitárias com repercussões em Ginecologia e Obstetrícia. Farmacologia na Ginecologia e Obstetrícia. 
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Toxicologia. Semiologia. Cuidado em ambiente hospitalar. Medicina Ambulatorial. Medicina preventiva. Saúde 
mental. Imunologia. Saúde do adulto. Saúde da mulher. Saúde do idoso. Saúde da criança e do adolescente.  
Clinica Geral: Hipertensão arterial sistêmica; Arritmia cardíaca; Insuficiência coroniana aguda; Infarto agudo do 
miocárdio; Tromboembolismo – embolia pulmonar aguda; Insuficiência cardíaca; Hepatites virais; Doenças de 
Chagas; Esquitossomose Mansoni; Leishmaniose – cutânea e visceral; Síndrome de imunodeficiência humana 
adquirida; Tuberculose pulmonar; Raiva; Ofidismo; Escorpionismo/aracneísmo; Insuficiência hepática; Insuficiência 
renal aguda; Distúrbios hidroeletrolíticos e ácido básico; Diabetes Melitus; Hipertireoidismo; Hipotireoidismo; 
Doenças cloridopépticas; Doenças inflamatórias intestinais; Icterícias; Neoplasias pulmonares; Insuficiência 
respiratória aguda; Asma brônquica; Doença pulmonar obstrutiva crônica; Câncer gástrico; Micoses pulmonares. 
Legislação do SUS – Sistema Único de Saúde. 
 
MÉDICO NEFROLOGISTA 
Abordagem do paciente com doença renal. Fisiologia renal. Distúrbios Hidroeletrolíticos e Ácidos básicos. Disúria, 
dor vesical e cistite intersticial. Síndrome da bexiga dolorosa. Glomerulopatias primárias, glomerulopatias 
secundárias, acometimento túbulo-intersticial. Diabetes e doença renal: relação com hipertensão arterial e 
insuficiência renal crônica. Hipertensão arterial: primária, secundárias. Insuficiência renal aguda: laboratório e 
tratamento intensivo. Insuficiência Renal Crônica: tratamento conservador, doença óssea. Terapia renal 
substitutiva. Nutrição. Nefrolitíase e infecção urinária. Doença cística do rim. Doenças túbulo-intersticiais. Erros 
metabólicos. Nefropatias hereditárias e anomalias de desenvolvimento do trato urinário. Transplante renal: 
acompanhamento pré e pós-operatório. Histologia das doenças renais. Diagnóstico por imagem das afecções 
renais. Processos obstrutivos. Tumores renais. 
Clinica Geral: Hipertensão arterial sistêmica; Arritmia cardíaca; Insuficiência coroniana aguda; Infarto agudo do 
miocárdio; Tromboembolismo – embolia pulmonar aguda; Insuficiência cardíaca; Hepatites virais; Doenças de 
Chagas; Esquitossomose Mansoni; Leishmaniose – cutânea e visceral; Síndrome de imunodeficiência humana 
adquirida; Tuberculose pulmonar; Raiva; Ofidismo; Escorpionismo/aracneísmo; Insuficiência hepática; Insuficiência 
renal aguda; Distúrbios hidroeletrolíticos e ácido básico; Diabetes Melitus; Hipertireoidismo; Hipotireoidismo; 
Doenças cloridopépticas; Doenças inflamatórias intestinais; Icterícias; Neoplasias pulmonares; Insuficiência 
respiratória aguda; Asma brônquica; Doença pulmonar obstrutiva crônica; Câncer gástrico; Micoses pulmonares. 
Legislação do SUS – Sistema Único de Saúde. 
 
MÉDICO NEUROLOGISTA 
Abordagem do paciente com doença neurológica. Anatomia e Fisiologia do Sistema nervoso Central e Periférico. 
Patologia e Fisiopatologia dos transtornos do Sistema Nervoso Central e Periférico. Semiologia neurológica. 
Grandes categorias das afecções neurológicas: doença de Alzheimer e outras demências. Distúrbios da atividade 
cortical superior. Comas e outros distúrbios do estado da consciência. Distúrbios do movimento. Doença de 
Parkinson. Transtornos do sono. Doença cérebro-vascular. Doenças neuromusculares − nervos, músculos e 
junção mioneural. Distúrbios neurodegenerativos infantis. Miopatias hereditárias e adquiridas. Doenças tóxicas e 
metabólicas. Tumores. Esclerose múltipla e outras afecções desmielinizantes. Neuropatias periféricas assimétricas. 
Polineuropatias. Distúrbios da medula espinhal. Doenças infecciosas do sistema nervoso. Neuro SIDA. Crises 
epiléticas e Epilepsias. Enxaqueca e outras cefaleias primárias. Hidrocefalias e transtornos do fluxo liquórico. 
Disgenesias do sistema nervoso. Doenças priônicas. Manifestações neurológicas das doenças sistêmicas. Trauma 
e urgências em neurologia. Indicações e interpretações da propedêutica armada em neurologia: liquor, 
neuroimagem. Estudos neurofisiológicos − eletroencefalograma, eletroneuromiografia e potenciais evocados. 
Medicina nuclear aplicada à neurologia. Transtornos neurológicos relacionados com a nutrição e o álcool. Doenças 
autoimunes. Paraplegias tropicais 
Clinica Geral: Hipertensão arterial sistêmica; Arritmia cardíaca; Insuficiência coroniana aguda; Infarto agudo do 
miocárdio; Tromboembolismo – embolia pulmonar aguda; Insuficiência cardíaca; Hepatites virais; Doenças de 
Chagas; Esquitossomose Mansoni; Leishmaniose – cutânea e visceral; Síndrome de imunodeficiência humana 
adquirida; Tuberculose pulmonar; Raiva; Ofidismo; Escorpionismo/aracneísmo; Insuficiência hepática; Insuficiência 
renal aguda; Distúrbios hidroeletrolíticos e ácido básico; Diabetes Melitus; Hipertireoidismo; Hipotireoidismo; 
Doenças cloridopépticas; Doenças inflamatórias intestinais; Icterícias; Neoplasias pulmonares; Insuficiência 
respiratória aguda; Asma brônquica; Doença pulmonar obstrutiva crônica; Câncer gástrico; Micoses pulmonares. 
Legislação do SUS – Sistema Único de Saúde. 
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MÉDICO ORTOPEDISTA 
1- Infecções osteoarticulares: osteomielites; artrites sépticas; tuberculose osteoarticular; aspectos gerais, 
fisiopatologia, etiologia, tratamento, complicações. 2- Doenças osteo metabólicas: raquitismos; 
hiperparatireoidismo; osteogênese imperfeita; osteoporose; características gerais, etiologia, epidemiologia, quadro 
clínico, diagnósticos laboratoriais, diagnóstico radiológico, tratamentos. 3- Tumores ósseos: tumores benignos; 
tumores malignos; definições, características diferenciais, características clínicas, características radiológicas, 
classificação, estadiamentos, tratamentos. 4- Deformidades rotacionais e angulares de mmii; avaliação, 
interpretação dos desvios, evolução, tratamento. 5- Coluna vertebral: cervicobraquialgia; artrite reumatoide; 
síndrome de geisel; afecções degenerativas; escoliose; lombociatalgias; hernia discal. 6- Membros superiores no 
adulto e na criança: síndrome do manguito rotador; capsulite adesiva; tendinites calcárias; epicondilite lateral e 
medial; artroscopia do ombro; osteoartrite; artrite reumatoide; tenossinovite de quervain; dedo em gatilho; cisto 
sinovial; síndrome do túnel do carpo; síndrome do canal de guyon; contratura de dupyutren; sindactilia; banda de 
constrição. 7- Membros inferiores no adulto e na criança: osteonecrose da cabeça femoral; artrose; artroplastia do 
quadril e joelho ; impacto femoroacetabular; artroscopia do quadril e joelho; displasia do desenvolvimento do 
quadril; sinovite transitória; doença de legg-calvé-perthes; epifisiólise proximal do fêmur; gonartrose; distúrbios da 
articulação femoro-patelar; cisto de baker; cisto meniscal; osteocondrite dissecante; doença de osgood-schlatter; 
genuvalgo; genuvaro; pé torto congênito; metatarsovaro; pé plano; pé talo vertical congênito; pé torto inveterado, 
tratamento com fixador externo. 8- Traumatologia: fraturas e lesões fisárias; fraturas expostas; fraturas e luxações 
da coluna vertebral; fraturas de cintura escapular; fraturas e luxações de membros superiores; fraturas do anel 
pélvico; fraturas de membros inferiores. 9- Fixadores externos em traumatologia; síndrome compartimental; 
traumatologia do esporte. 
Clinica Geral: Hipertensão arterial sistêmica; Arritmia cardíaca; Insuficiência coroniana aguda; Infarto agudo do 
miocárdio; Tromboembolismo – embolia pulmonar aguda; Insuficiência cardíaca; Hepatites virais; Doenças de 
Chagas; Esquitossomose Mansoni; Leishmaniose – cutânea e visceral; Síndrome de imunodeficiência humana 
adquirida; Tuberculose pulmonar; Raiva; Ofidismo; Escorpionismo/aracneísmo; Insuficiência hepática; Insuficiência 
renal aguda; Distúrbios hidroeletrolíticos e ácido básico; Diabetes Melitus; Hipertireoidismo; Hipotireoidismo; 
Doenças cloridopépticas; Doenças inflamatórias intestinais; Icterícias; Neoplasias pulmonares; Insuficiência 
respiratória aguda; Asma brônquica; Doença pulmonar obstrutiva crônica; Câncer gástrico; Micoses pulmonares. 
Legislação do SUS – Sistema Único de Saúde. 
 
MÉDICO PEDIATRA 
Afecções de vias aéreas superiores; Agravos nutricionais; Desnutrição energético-proteica; Alimentação; Anemias; 
Asma; Crescimento e desenvolvimento; Diarreia aguda; Diarreia crônica; Diarreia persistente; Distúrbios 
hidroeletrolíticos; Doenças exantemáticas na infância; febre reumática; Glomerulonefrite; Hipovitaminoses; Imunização; 
Infecção do trato urinário; Parasitoses intestinais; Pneumonias agudas; Problemas dermatológicos mais comuns; 
Síndrome nefrótica; Síndromes infecciosas; Tuberculose. Legislação do SUS – Sistema Único de Saúde. Legislação do 
SUS – Sistema Único de Saúde. 
Clinica Geral: Hipertensão arterial sistêmica; Arritmia cardíaca; Insuficiência coroniana aguda; Infarto agudo do 
miocárdio; Tromboembolismo – embolia pulmonar aguda; Insuficiência cardíaca; Hepatites virais; Doenças de 
Chagas; Esquitossomose Mansoni; Leishmaniose – cutânea e visceral; Síndrome de imunodeficiência humana 
adquirida; Tuberculose pulmonar; Raiva; Ofidismo; Escorpionismo/aracneísmo; Insuficiência hepática; Insuficiência 
renal aguda; Distúrbios hidroeletrolíticos e ácido básico; Diabetes Melitus; Hipertireoidismo; Hipotireoidismo; 
Doenças cloridopépticas; Doenças inflamatórias intestinais; Icterícias; Neoplasias pulmonares; Insuficiência 
respiratória aguda; Asma brônquica; Doença pulmonar obstrutiva crônica; Câncer gástrico; Micoses pulmonares.  
 
 
MÉDICO PNEUMOLOGISTA 
Avaliação do paciente com doença respiratória. Imageamento na doença pulmonar. Anatomia e Fisiologia do 
Sistema Respiratório. Transtornos do controle ventilatório. Procedimentos diagnósticos nas doenças respiratórias. 
Espirometria. Microbactérias. Tuberculose. Pneumonias e broncopneumonias. Supurações broncopulmonares. 
Asma. Doenças Pulmonares Obstrutivas Crônicas. Tabagismo. Enfisema. Bronquiectasias. Fibrose Cística. Fibrose 
pulmonar idiopática. Cor Pulmonale e Hipertensão Pulmonar. Manifestações pulmonares na Síndrome de 
Imunodeficiência Adquirida. Micoses pulmonares. Pneumopatias Intersticiais. Sarcoidose. Doenças da pleura. 
Câncer de Pulmão. Tumores Pleurais. Tumores costais e de partes moles. Afecções do Mediastino. Doenças do 
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Diafragma. Poluição e Doenças ocupacionais. MáFormação Congênita Pulmonares. Anomalias da Caixa Torácica. 
Pneumopatias de Hipersensibilidade. Infiltrados pulmonares com eosinofilia. Distúrbios do Sono. Emergências em 
Pneumologia: Pneumotórax. Hemotórax. Derrames Pleurais. Traumatismo Torácico. Insuficiência Respiratória 
Aguda. Síndrome da Angustia Respiratória Aguda. Ventilação Mecânica. Risco Cirúrgico em Pneumologia. 
Tromboembolismo Pulmonar. Afogamento. Endoscopia brônquica. Cirurgia Redutora Pulmonar. Transplante 
Pulmonar. 
Clinica Geral: Hipertensão arterial sistêmica; Arritmia cardíaca; Insuficiência coroniana aguda; Infarto agudo do 
miocárdio; Tromboembolismo – embolia pulmonar aguda; Insuficiência cardíaca; Hepatites virais; Doenças de 
Chagas; Esquitossomose Mansoni; Leishmaniose – cutânea e visceral; Síndrome de imunodeficiência humana 
adquirida; Tuberculose pulmonar; Raiva; Ofidismo; Escorpionismo/aracneísmo; Insuficiência hepática; Insuficiência 
renal aguda; Distúrbios hidroeletrolíticos e ácido básico; Diabetes Melitus; Hipertireoidismo; Hipotireoidismo; 
Doenças cloridopépticas; Doenças inflamatórias intestinais; Icterícias; Neoplasias pulmonares; Insuficiência 
respiratória aguda; Asma brônquica; Doença pulmonar obstrutiva crônica; Câncer gástrico; Micoses pulmonares. 
Legislação do SUS – Sistema Único de Saúde. 
 
 
MÉDICO RADIOLOGISTA 
Conhecimentos básicos sobre física das radiações e formação da imagem radiológica. Efeitos da radiação e meios 
de proteção. Equipamentos radiológicos e acessórios. Meios de contrastes (tipos e utilização específica). Técnicas 
radiográficas e demais Métodos de exploração por imagem nas principais doenças e síndromes nos sistemas: 
músculoesquelético, respiratório, digestivo, cardiovascular, genitourinário, endócrino, sistema nervoso central, 
fígado e vias biliares, mediastino, pelve feminina e masculina, mama e em Ginecologia-Obstetrícia. Conhecimentos 
gerais de anatomia radiográfica e nos demais Métodos de exploração por imagem. Técnicas radiográficas e 
demais Métodos de exploração por imagem no diagnóstico das principais doenças e síndromes em pediatria. 
Trauma e Radiologia de Emergência. Doenças tumorais benignas e malignas, inflamatórias/ infecciosas e 
vasculares em Cabeça e Pescoço, Sistema Nervoso Central, Medicina Interna, Sistema Músculoesquelético, 
Tórax, Abdome, Pelve Masculina e Feminina e pediatria, Ginecologia/Obstetrícia em Radiologia, US, TC e RM e 
seus diagnósticos diferenciais. Conhecimentos sobre a organização de um serviço de Radiologia e Diagnóstico por 
Imagem, Radioproteção. 
Clinica Geral: Hipertensão arterial sistêmica; Arritmia cardíaca; Insuficiência coroniana aguda; Infarto agudo do 
miocárdio; Tromboembolismo – embolia pulmonar aguda; Insuficiência cardíaca; Hepatites virais; Doenças de 
Chagas; Esquitossomose Mansoni; Leishmaniose – cutânea e visceral; Síndrome de imunodeficiência humana 
adquirida; Tuberculose pulmonar; Raiva; Ofidismo; Escorpionismo/aracneísmo; Insuficiência hepática; Insuficiência 
renal aguda; Distúrbios hidroeletrolíticos e ácido básico; Diabetes Melitus; Hipertireoidismo; Hipotireoidismo; 
Doenças cloridopépticas; Doenças inflamatórias intestinais; Icterícias; Neoplasias pulmonares; Insuficiência 
respiratória aguda; Asma brônquica; Doença pulmonar obstrutiva crônica; Câncer gástrico; Micoses pulmonares. 
Legislação do SUS – Sistema Único de Saúde. 
 
 
MÉDICO UROLOGISTA 
Anatomia do aparelho urinário e genital. Exames urológicos e técnicas diagnósticas. Avaliação do paciente 
urológico: história, exame físico, e urinálise. Instrumentação básica e cistoscopia. Exames de imagens do trato 
urinário. Fisiologia e fisiopatologia renal. Hipertensão renovascular. Nefropatia isquêmica. Insuficiência renal 
Aguda. Transplante renal. Fisiologia e farmacologia da pélvis renal e do ureter. Obstrução do trato urinário. 
Infecção e inflamação do trato geniturinário. Prostatites. Cistite intersticial. Doenças sexualmente transmissíveis. 
Doenças cutâneas da genitália externa masculina. Tuberculose e doenças parasitárias do sistema geniturinário. 
Funções e disfunções miccionais. Incontinência urinária: manuseio não cirúrgico. Incontinência pós-prostatectomia. 
Cirurgia vaginal reconstrutora para incontinência esfincteriana e prolapso. Suspensão retro púbica para 
incontinência feminina. Injeção terapêutica para incontinência urinária. Cirurgia para fístula vesicovaginal, 
uretrovaginal, e divertículo uretral. Incontinência geriátrica e disfunção miccional. Hiperplasia prostática benigna. 
Fisiologia da próstata e vesícula seminal. Avaliação e controle clínico da hiperplasia prostática benigna. Controle 
minimamente invasivo e endoscópico da hiperplasia prostática benigna. Prostatectomia retropúbica e suprapúbica. 
Função e disfunção reprodutiva. Fisiologia reprodutiva masculina. Infertilidade masculina. Controle cirúrgico da 
infertilidade masculina e outras desordens escrotais. Função e disfunção sexual. Priapismo. Cirurgia para 
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disfunção erétil. Urologia pediátrica. Desenvolvimento normal e anormal do sistema urogenital. Avaliação do 
paciente urológico pediátrico. Infecção urinária na infância. Disgenesia e doença cística do rim. Anomalia e cirurgia 
da junção ureteropélvica na infância. Ureter ectópico, ureterocele, e outras anomalias do ureter. Refluxo 
vesicoureteral e megaureter. Síndrome de Prune-Belly. Extrofia, epispádia e outras anomalias da bexiga. Técnica 
cirúrgica para reconstrução em um estágio do complexo extrofiaepispádia. Válvula de uretra posterior e outras 
anomalias uretrais. Disfunção miccional na criança: neurogênica e não neurogênica. Hipospádia. Anormalidades 
da genitália masculina e seu controle cirúrgico. Anormalidades do testículo e do escroto e seu controle cirúrgico. 
Escroto agudo. Oncologia pediátrica urológica. Tumores renais. Tumores uroteliais do trato urinário. Manuseio do 
Câncer vesical superficial. Manuseio do Câncer vesical invasivo e metastaticol. Cirurgia do câncer vesical. 
Manuseio dos tumores uroteliais da pélvis renal e ureter. Neoplasia dos testículos. Cirurgia do tumor testicular. 
Tumores do pênis. Cirurgia do pênis e carcinoma uretral. Carcinoma da próstata. Ultrassonografia e biópsia da 
próstata. Diagnóstico e estadiamento do câncer da próstata Prostatectomia radical. Prostatectomia radical 
retropúbica anatômica. Prostatectomia radica perineal. Radioterapia, Crioterapia e Hormonioterapia para câncer da 
próstata. Quimioterapia para câncer da próstata hormônio resistente. Litíase urinária. Ureteroscopia e acesso 
ureteral retrógrado. Acesso percutâneo ao trato urinário superior. Manuseio cirúrgico da litíase urinária. Bases da 
cirurgia urológica laparoscópica. Trauma geniturinário. Uso do segmento intestinal e derivação urinária. Derivação 
urinária cutânea continente. Derivação urinária ortotópica. Cirurgia da vesícula seminal. Cirurgia do pênis e da 
uretra. 
Clinica Geral: Hipertensão arterial sistêmica; Arritmia cardíaca; Insuficiência coroniana aguda; Infarto agudo do 
miocárdio; Tromboembolismo – embolia pulmonar aguda; Insuficiência cardíaca; Hepatites virais; Doenças de 
Chagas; Esquitossomose Mansoni; Leishmaniose – cutânea e visceral; Síndrome de imunodeficiência humana 
adquirida; Tuberculose pulmonar; Raiva; Ofidismo; Escorpionismo/aracneísmo; Insuficiência hepática; Insuficiência 
renal aguda; Distúrbios hidroeletrolíticos e ácido básico; Diabetes Melitus; Hipertireoidismo; Hipotireoidismo; 
Doenças cloridopépticas; Doenças inflamatórias intestinais; Icterícias; Neoplasias pulmonares; Insuficiência 
respiratória aguda; Asma brônquica; Doença pulmonar obstrutiva crônica; Câncer gástrico; Micoses pulmonares. 
Legislação do SUS – Sistema Único de Saúde. 
 
 
MÉDICO VASCULAR 
Exame clínico do paciente vascular: venoso, arterial e linfático. Métodos não invasivos e invasivos no diagnóstico 
das doenças vasculares. Angiorradiologia diagnóstica e terapêutica. Infecções vasculares. Insuficiência arterial 
crônica das extremidades. Trombose venosa periférica e profunda. Tromboembolismo pulmonar. Trauma vascular. 
Hipertensão renovascular. Deformidades vasculares congênitas. Principais técnicas de restauração vascular. 
Complicações neurovasculares em diabetes. Compressão neurovascular da cintura escapular. Fístulas 
arteriovenosas. Arterites e arterioplastias funcionais. Patogenia dos aneurismas. Aneurismas: verdadeiros e falsos 
de aorta torácica, abdominal e periféricos. Aneurismas esplâncnicos, da artéria renal e femoropoplíteos. Síndrome 
do desfiladeiro cervical. Insuficiência cérebro-vascular extracraniana. Insuficiência vascular visceral. Hipertensão 
Renovascular. Doença tromboembólica venosa. Varizes de membros inferiores. Insuficiência venosa crônica. 
Linfangite e erisipela. Linfedemas. Mal formações do sistema linfático. Úlceras de perna. Angiodisplasias. Acessos 
vasculares para hemodiálise. Oclusões arteriais agudas. Traumas vasculares. Pé diabético. Simpatectomias. 
Complicações em cirurgia vascular e endovascular. Terapêuticas anticoagulante, fibrinolítica, antiplaquetária e 
vasodilatadora. 
Clinica Geral: Hipertensão arterial sistêmica; Arritmia cardíaca; Insuficiência coroniana aguda; Infarto agudo do 
miocárdio; Tromboembolismo – embolia pulmonar aguda; Insuficiência cardíaca; Hepatites virais; Doenças de 
Chagas; Esquitossomose Mansoni; Leishmaniose – cutânea e visceral; Síndrome de imunodeficiência humana 
adquirida; Tuberculose pulmonar; Raiva; Ofidismo; Escorpionismo/aracneísmo; Insuficiência hepática; Insuficiência 
renal aguda; Distúrbios hidroeletrolíticos e ácido básico; Diabetes Melitus; Hipertireoidismo; Hipotireoidismo; 
Doenças cloridopépticas; Doenças inflamatórias intestinais; Icterícias; Neoplasias pulmonares; Insuficiência 
respiratória aguda; Asma brônquica; Doença pulmonar obstrutiva crônica; Câncer gástrico; Micoses pulmonares. 
Legislação do SUS – Sistema Único de Saúde. 
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MÉDICO VETERINÁRIO 
Epidemiologia: Introdução; O método epidemiológico; Epidemiologia descritiva. Epidemiologia analítica. Noções de 
demografia e estimativas de populações; Componentes ecológicos das doenças transmissíveis; inter-relações 
agente-hospedeiro-ambiente; Fontes de infecção. Mecanismos de transmissão. O processo epidêmico; Programa 
de combate às doenças; Modelos de estudos epidemiológicos das zoonoses; Epidemiologia das doenças 
transmitidas por veículo comum. Doenças bacterianas: introdução; Gênese e desenvolvimento das doenças 
infecciosas bacterianas: estreptococcias, estafilococcias, mamites, bruceloses, corinebacterioses, tuberculoses, 
campilobacterioses, salmoneloses, colibaciloses, carbúnculo sintomático, leptospirose, botulismo. Doenças por 
vírus, clamídias e micoplasmas: introdução; Aspectos imunológicos e desenvolvimento das doenças: raiva, febre 
aftosa, varíolas, leucose bovina, clamidioses, anaplasmoses, peste suína clássica. Doenças Parasitárias e 
Micóticas: Introdução; Parasitoses do trato intestinal e outros órgãos abdominais; Dictiocaulose e metastrongilose; 
Babesioses; Eimerioses; Tricomonoses; Tripanossomíases; Leishmanioses; Toxoplasmoses; Ectoparasitoses; 
Micoses. Saneamento: A água e sua importância higiênica; Aspectos qualitativos e quantitativos das fontes de 
abastecimento. Epidemiologia das doenças de veiculação hídrica. Aspectos sanitários da construção de poços 
rasos. Exame bacteriológico da água. Tratamento da água destinada aos animais domésticos. Solo e sua 
significação higiênica. Ar e sua significação higiênica. Destino de resíduos orgânicas no meio rural. Desinfetantes e 
métodos de desinfecção. Controle de roedores. Produção e controle de produtos biológicos: introdução; Vacinas e 
antígenos usados no Brasil. Planificação em saúde animal: Legislação sanitária. Planificação em saúde animal. 
Tecnologia de leite e produtos derivados: introdução; Leite, conceito, classificação, composição e propriedades 
organolépticas. Fatores de variação na composição do leite e derivados.Valor nutritivo do leite. Leites anormais. 
Tipos de leite de consumo. Produção higiênica do leite. Métodos de conservação e tratamento do leite. Limpeza e 
desinfecção na indústria de laticínios. Princípios de tecnologia dos produtos derivados do leite. Inspeção de leite e 
produtos derivados: introdução: Flora normal e contaminante. Utilização de microorganismo na industrialização do 
leite. Doenças transmissíveis ao homem pelo consumo do leite e derivados. Famílias lactobacteriáceas e 
enterobacteriáceas: características e propriedades culturais. Leveduras no leite e derivados. Microbiologia e 
inspeção sanitária do leite de consumo. Microbiologia e inspeção de creme e da manteiga. Microbiologia e 
inspeção dos queijos. Inspeção de carnes e produtos derivados: introdução: Animais de abate. Objetivos e técnicas 
de inspeção. Exigências regulamentares nas edificações e instalações de matadouros, frigoríficos e outros. 
Inspeção ante mortem, processos de matanças, exigências regulamentares. Inspeção post mortem, linha de 
inspeção e cuidados higiênicos. Parasitoses e infecções dos animais de abate, transmissíveis ao homem pela 
ingestão de carne. Contaminação microbiana das carnes. Identificação e inspeção das carnes anormais, de 
conservadores, de produtos gordurosos e conservas enlatadas e embutidos. Tecnologia de carnes e produtos 
derivados: introdução. Estabelecimentos industriais de carnes e produtos derivados. Edificações, instalações e 
regulamentação. Abastecimento de água. Matadouro frigorífico: operações básicas. Aproveitamento da carcaça. 
Processamento da carcaça. Inspeção sanitária de aves, ovos, pescado e mel. Aves: Alterações e regulamentação 
da inspeção. Ovos e mel: Classificação e inspeção. Pescado: Características. Regulamentação da inspeção. 
Legislação: Defesa sanitária animal. Fiscalização da indústria, do comércio, da utilização, e transporte de produto 
de uso veterinário. 
 
ODONTÓLOGO 
Conceito de saúde, paradigma sanitário, princípios e características da promoção da saúde. Controle de infecção 
na prática odontológica. Materiais e instrumentais da clínica odontológica. Diagnóstico das doenças bucais: cárie, 
más formações dentárias, doenças periodontais, lesões de mucosa, lesões de tecido ósseo, lesões glandulares, 
distúrbios articulares. Saúde da Família. Planejamento de tratamento odontológico (anamnese, exames 
complementares, prontuário). Prescrição na clínica odontológica. Prevenção das doenças bucais: cárie, doença 
periodontal e neoplasias individual e coletiva – métodos preventivos, fluorterapia. Anestesiologia – indicações, 
anestésicos e técnicas. Tratamento das doenças bucais: cárie, doenças periodontais, lesões de mucosa, lesões de 
tecido ósseo, lesões glandulares e distúrbios articulares. Dentística operatória – tratamento invasivo e não invasivo 
da cárie dentária. Procedimentos periodontais de raspagem, plastias gengivais. Cirurgias bucais – biópsia, 
exodontia, suturas, tratamento de complicações cirúrgicas e infecções. Tratamento conservador da polpa dentária. 
Oclusão e ajuste oclusal. Legislação do SUS – Sistema Único de Saúde. 
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PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II (PEB II) – CIÊNCIAS 
O candidato deverá mostrar domínio da linguagem científica e capacidade crítica na solução de problemas, aplicar 
conceitos científicos básicos contextualizados na vida cotidiana, analisar, relacionar e interpretar dados e 
informações representados de diferentes formas. 1. Citologia: A química da célula: substâncias orgânicas e 
inorgânicas – papel biológico e importância na preservação da vida; A vida nas células: membrana celular, 
citoplasma e núcleo (divisão celular); Metabolismo celular: energia e controle. 2. Histologia: Animal e vegetal. 3. 
Fisiologia Humana (órgãos e funções vitais): Nutrição e digestão; Respiração; Circulação; Excreção; Sistemas 
integradores: glândulas endócrinas e sistema nervoso; Órgãos dos sentidos. 4. A continuidade da vida: Formas de 
reprodução e fecundação; Reprodução humana, métodos anticoncepcionais, DST e AIDS; Intervenções humanas 
na área da reprodução: bebê de proveta, clonagem. 5. A diversidade dos seres vivos: Classificação dos seres 
vivos; Características gerais dos vírus, bactérias, protozoários, fungos e algas; Importância ecológica e econômica 
das bactérias, algas e fungos; Características gerais, anatomia e fisiologia comparadas dos metazoários; Doenças 
de alta incidência ou de surtos epidêmicos causadas por vírus, bactérias, helmintos e protozoários; Características 
morfológicas, fisiológicas e adaptativas das plantas. 6. Hereditariedade: Composição, estrutura, duplicação e 
importância do estudo do DNA; Código genético e mutação; Leis de Mendel; Grupos sanguíneos: sistema ABO 
(Alelos múltiplos) e Fator Rh; Heranças autossômicas e ligadas ao sexo. 7. Evolução: Origem da vida; Teoria e 
evidências da evolução; Mecanismos de especiação. 8. Ecologia: Habitat e nicho ecológico: Cadeias e teias 
alimentares; Ciclos biogeoquímicos (água, carbono e nitrogênio); Relações entre os seres vivos. Adaptações 
morfológicas e fisiológicas; Ecossistemas brasileiros; Interferência do homem no ambiente: poluição da água, do ar 
e do solo. 9. Noções de Química: Importância da química em nossa vida; Propriedades da matéria; Estados físicos 
e mudanças de estado físico da matéria; Elementos químicos: Nomenclatura dos elementos químicos principais; 
Substâncias puras simples e compostas. Misturas homogêneas e heterogêneas. Métodos de separação. Estrutura 
atômica da matéria – constituição dos átomos. Ligações químicas iônicas e covalentes. Reações químicas: 
equações químicas – balanceamento e classificação. Funções químicas: distinção entre ácidos, bases, óxidos e 
sais. Termoquímica: Calor e temperatura: conceito e diferenciação; Transmissão de calor: condução, convecção e 
radiação; Produção de energia pela queima de combustíveis fósseis e álcool. Impactos sobre o meio ambiente. 10. 
Noções de Física: Óptica: Propagação, refração e reflexão da luz; Cor de um objeto; Olho humano: alterações que 
levam à miopia e hipermetropia; Lentes: aplicação. Relação trabalho-energia. Energia cinética e potencial. 
Eletricidade: A formação de raios e relâmpagos na atmosfera; Circuito elétrico simples. Corrente elétrica; Cuidados 
com a eletricidade; O movimento e suas causas: Influência do referencial na velocidade e trajetória; Movimentos 
sem aceleração e com aceleração constante: interpretação de gráficos. Relação entre força, massa e aceleração. 
Forças de ação e reação. Som: qualidades fisiológicas do som. Consequências da poluição sonora. 11. Nosso 
planeta: Regiões e estrutura da Terra. Composição da crosta terrestre. Solo: Formação, componentes e tipos de 
solo. Doenças transmitidas através do solo. Fatores que prejudicam o solo. Erosão. Água: Composição, estados 
físicos e mudanças de estado físico. Propriedades da água: pressão, princípio dos vasos comunicantes, flutuação 
de objetos na água e dissolução de substâncias. Doenças transmitidas através da água. Ar: Atmosfera. 
Propriedades e componentes do ar. Pressão atmosférica. Doenças transmitidas através do ar. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II (PEB II) – EDUCAÇÃO FÍSICA 
1. Objetivos do ensino da Educação Física no Ensino Fundamental. 2. Fisiologia do Exercício: compreensão das 
alterações fisiológicas que ocorrem durante as atividades físicas. 3. Aprendizagem e desenvolvimento motor: 
conceitos básicos envolvidos no planejamento das habilidades motoras a serem trabalhadas. 4. Iniciação 
esportiva: metodologia de ensino. 5. Jogos, lutas e brincadeiras. 6. Atividades rítmicas e expressivas. 7. Avaliação 
da aprendizagem no ensino da Educação Física escolar. 8. Análise do cotidiano escolar: inclusão; gênero e suas 
relações com a Educação Física escolar. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II (PEB II) – GEOGRAFIA 
1. Teoria e métodos da Geografia. Categorias de análise geográfica – Métodos e interpretação geográfica. 
Evolução do pensamento geográfico. 2. Cartografia – A aquisição das relações espaciais e o desenvolvimento do 
raciocínio geográfico. As habilidades básicas do raciocínio geográfico: localização, orientação e representação 
espacial. As linguagens da interpretação geográfica. 3. Os grandes conjuntos paisagísticos do globo terrestre – Os 
elementos naturais na estruturação da paisagem. Relação sociedade/natureza e problemas ambientais. 4. 
Produção e organização do espaço – População: crescimento e mobilidade espacial. Os recursos minerais e a 
economia. Recursos energéticos e recursos hídricos. Produção e organização do espaço urbano-industrial. O 
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espaço agrário. O espaço da circulação e das redes. 5. Espaço, tecnologia e globalização. 6. Espaço, território e 
poder. 7. Espaço brasileiro – Características da natureza e da sociedade. As disparidades regionais. O Brasil no 
contexto mundial. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II (PEB II) – HISTÓRIA 
1. A expansão européia e as Américas (séc. XV–XVIII): O contexto social e cultural europeu no momento da 
expansão marítima (Crise, Renascimento e Reforma); A península Ibérica e o movimento da expansão; A presença 
européia nas Américas e na África; O projeto colonial português na América portuguesa e as realidades da 
colonização; Escravidão e liberdades; Os povos indígenas. 2. América–Europa: alterações das relações e 
movimentos de ruptura (séc. XVIII–XIX); O Iluminismo, revoluções liberais (Francesa e Americana); Crise do 
sistema colonial na América portuguesa; Afirmação da economia capitalista: a Revolução Industrial e as 
transformações sociais e políticas na Europa ocidental; A emancipação das treze colônias inglesas da América do 
Norte; A corte portuguesa no Brasil e as singularidades do processo de independência; A construção dos Estados 
nacionais na América Latina. 3. O Brasil no século XIX; O estabelecimento da monarquia no Brasil: a montagem da 
estrutura de poder e as continuidades e mudanças no plano econômico e social; A construção da identidade 
nacional: “branqueamento”; Liberalismo e escravidão no Brasil; O Império e o ideal de modernidade: 
industrialização; Crises internas e conflitos externos: os caminhos da construção da república. 4. O Brasil 
Republicano e o Mundo Contemporâneo (séculos XX e XXI); Primeira República e o sistema político oligárquico; 
Transformações econômicas, sociais e culturais no Brasil da Primeira República: Processos de urbanização e 
industrialização no Brasil; Conjunturas internacionais: a I Grande Guerra Mundial, a Revolução Russa, 
totalitarismo, o fascismo, a II Guerra Mundial, Guerra Fria e as repercussões na América Latina; O golpe de 1964 e 
o regime militar no Brasil; Resistências e experiências de cidadania no Brasil republicano; Conflitos no mundo 
contemporâneo: movimentos de independência das colônias africanas e asiáticas na segunda metade do século 
XX e as suas repercussões no mundo atual; O mundo muçulmano e fundamentalismo religioso no mundo atual. 5. 
Apropriações didático-pedagógicas dos procedimentos de produção do conhecimento histórico: História e 
historiografia; A Escola dos Annales, abordagens historiográficas; O marxismo e sua revisão na análise 
historiográfica; o trabalho com as múltiplas temporalidades e espacialidades e com a relação presente, passado e 
futuro. 6. Educação Histórica na perspectiva da educação para a cidadania: pluralidade cultural e o aprendizado do 
respeito às diferenças; educação patrimonial e cidadania; usos sociais da História: leitura e interpretação da 
produção e da reelaboração de discursos e imagens através do tempo. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II (PEB II) – MATEMÁTICA 
Linguagem básica de conjuntos: noções básicas de conjuntos. Operações: união; interseção; diferença; 
complementação e produto cartesiano. Cardinalidade de conjuntos finitos. Raciocínio lógico-matemático. 2. Teoria 
Elementar dos Números: número primo, algoritmo da divisão. Sistemas de numeração. Critérios de divisibilidade. 
Máximo divisor comum (entre números inteiros). Mínimo múltiplo comum (entre números inteiros). Princípio de 
indução finita. 3. Conjuntos Numéricos: conjuntos numéricos. Operações: adição, subtração, multiplicação, divisão, 
potenciação e radiciação nos conjuntos numéricos. Propriedades algébricas dessas operações. Médias (aritmética 
e ponderada). Módulo e suas propriedades. Desigualdades. Intervalos. Sistemas de medida. 4. Proporcionalidade: 
razões e proporções: propriedades. Regra de três simples e composta. Regra de sociedade. Percentagem. Juros 
simples e compostos. Descontos simples e compostos. 5. Relações e Funções: relações binárias. Domínio, 
contradomínio, imagem direta de funções. Gráficos de relações. Funções: definição e representação. Funções 
injetivas, sobrejetivas, bijetivas, pares, ímpares crescentes, decrescentes e periódicas. Composição de funções. 
Funções invertíveis. 6. Números Complexos: Módulo, argumento, forma algébrica e forma trigonométrica. 
Operações com números complexos: adição, subtração, multiplicação, divisão e potenciação. Interpretação 
geométrica. 7. Polinômios: conceitos. Funções afins, lineares e quadráticas – propriedades, raízes, gráficos. 
Equações biquadradas. Adição e multiplicação de polinômio. Algoritmos de divisão. Fatoração. Equações 
polinomiais. Relações entre coeficientes e raízes. Raízes reais e complexas. Raízes racionais de polinômios com 
coeficientes inteiros. 8. Exponenciais e Logaritmos: funções exponenciais e logarítmicas; propriedades e gráficos. 
Mudança de base. Equações e inequações exponenciais e logarítmicas. 9. Trigonometria: Grau e radiano. Funções 
trigonométricas: seno, cosseno, tangente, cotangente, cossecante, secante; propriedades e gráficos. Identidades 
trigonométricas. Funções trigonométricas inversas e seus gráficos. Equações trigonométricas. Leis do seno e do 
cosseno. Resolução trigonométrica usando triângulos. 10. Sequências: progressões aritméticas: termo geral, soma 
dos termos, relação entre dois termos, propriedades. Progressão geométrica, termo geral, relação entre dois 
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termos, soma e produto dos termos, propriedades. 11. Análise Combinatória: princípio fundamental da contagem. 
Arranjos, permutações e combinações simples e com repetições. Binômio de Newton. Triângulo de Pascal. 12. 
Matrizes e Sistemas Lineares: operações com matrizes: adição, subtração e multiplicação. Propriedades dessas 
operações. Sistemas lineares e matrizes. Resolução, discussão e interpretação geométrica de sistemas lineares. 
Determinantes e suas propriedades. Regra de Cramer. Regra de Sarrus e teorema de Laplace. 13. Geometria 
Plana: Curvas. Ângulos. Triângulos e quadriláteros. Igualdade e semelhança de triângulos. Relações métricas nos 
triângulos. Círculos e discos. Polígonos regulares e relações métricas. Feixes de retas. Áreas e perímetros. 14. 
Geometria Espacial: retas e planos no espaço: paralelismo e perpendicularidade entre retas, entre retas e planos e 
entre planos. Prismas, pirâmides e respectivos troncos. Cálculo de áreas e volumes. Cilindro, cone, esfera e bola: 
cálculo de áreas e volumes. Poliedros e relação de Euler. 15. Geometria Analítica: coordenadas cartesianas. 
Equações e gráficos. Distância entre dois pontos. Estudo da equação da reta: interseções de duas ou mais retas 
(no plano) e interpretação geométrica de sistemas lineares correspondentes. Retas paralelas e perpendiculares, 
feixes de retas. Distância de um ponto a uma reta, áreas de triângulos, circunferências e círculos. Estudo analítico 
das cônicas; parábola, elipse e hipérbole. 16. Tópicos de cálculo diferencial: noção intuitiva de limite de função. 
Cálculo de limite. Noção intuitiva de continuidade de funções. Noções de derivada. Cálculo de derivadas de 
funções reais de variável real. 17. Estatística básica: conceito, coleta de dados, amostra. Gráficos e tabelas: 
interpretação. Média (aritmética simples e ponderada, geométrica e harmônica), moda e mediana. Números 
índices. Desvio padrão. 18. Probabilidades: espaço amostral. Experimentos aleatórios. Probabilidades: clássicas, 
frequentistas e condicionais; propriedades. 
 
 
 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II (PEB II) – INGLÊS 
A prova de Língua Inglesa tem por finalidade selecionar candidatos a professores dessa disciplina para lecionar em 
escolas de Ensino Fundamental. Serão selecionados aqueles que demonstrarem mais competência para 
compreender, interpretar, analisar, sintetizar e avaliar elementos linguístico-textuais presentes em textos escritos 
em Língua Inglesa. A prova constará de textos que poderão ser colhidos de fontes diversas, com níveis 
diferenciados de dificuldade, de distintos gêneros e tipos textuais. Serão verificados conhecimentos de vocabulário 
e de estrutura e funcionamento da Língua Inglesa, bem como conhecimentos linguístico-gramaticais: 1. Nouns: 
Singular and Plural; Compound; Genitive; Countable and Uncountable. 2.  Articles: A/An and The; Use and 
Omission.  3. Quantity: Some; Any; (Too/Very/So) Much; (So/Too) Many; A lot of; (A) Little; (A) Few; No; None; All; 
Everybody/thing; Whole; Both; Either; Neither; Enough. 4. Pronouns: Personal; Possessives Adjectives and 
Pronouns; Reflexive; Some/Anything; Some/Anybody.  5. Adjectives: Form; Position; Order; Comparative and 
Superlative; As`as. 6. Verbs: Affirmative, Interrogative and Negative Forms; Verbal tenses: Simple and 
Compound/The Present, the Past, the Future; Modals ; Auxiliary Verbs ; -ing Form and Infinitive; Imperative Mood; 
Yes/No Questions ; Wh-questions ; Passive Voice. 7. Adverbs: Form; Meaning; Manner; Place; Time; Degree; 
Frequency; Probability. 8. Prepositions: Meaning; Form; Positions; Place; Movement; Time; Means of Transport. 9. 
Linking Words/Conjunctions: Time; Contrast; Reason and Result; Purpose. 10. Relative Clauses. 11. If-clauses. 12. 
Phrasal Verbs. 13. Reported Speech. 14. Word-Formation. 
 
PSICÓLOGO 
1 - Avaliação psicológica, técnicas e instrumentos de avaliação psicológica em contextos sociais, psicodiagnóstico 
e elaboração de documentos – Relatórios e laudos periciais psicológicos. 1.1 – Testes psicológicos aprovados pelo 
SATEPSI. 2 – Saúde Mental - Psicopatologias: crises, síndromes e transtornos de personalidade. 4 – Tratamento e 
prevenção de dependência química. 5 - Resoluções do Conselho Federal de Psicologia a respeito do exercício 
profissional e Código de Ética Profissional. 6 – Teorias da Personalidade. 7 – Psicologia do Desenvolvimento: 
Infância, adolescência, idade adulta e velhice. 8 – Psicologia e políticas Públicas (Mediação de Conflitos). 9 – 
Gestão de pessoas – liderança, motivação, grupos e avaliação de desempenho nas organizações. 10 –O papel do 
psicólogo em equipe multidisciplinar em diversos contextos:  Violência familiar, contexto de risco e proteção social 
– Violação, abuso e alienação -; Orientação, acompanhamento e readaptação de profissionais. 11 – Principais 
teóricos das correntes psicológicas: Freud, Lacan, Piaget, Skinner, Winnicott, Vygotsky, Fritz Perls, Foucault, Joel 
Dor, Silvia Lane. 12 – Estatuto da criança e do adolescente. 13 – Estatuto do idoso. 14 – Psicologia Social e os 
fenômenos de grupo: a comunicação, as atitudes, o processo de socialização, os grupos sociais e seus papeis. 15 
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– Adoção e acolhimento provisório de crianças e adolescentes. 16 – Grupo social e familiar - história da família, 
influência da família e da sociedade no rompimento dos laços afetivos. 17 – Desigualdade social, sociedade e 
processo de exclusão, segregação e invisibilidade social. 
 
SUPERVISOR PEDAGÓGICO 
Os candidatos deverão demonstrar conhecimento das diferentes fases do desenvolvimento humano e suas 
peculiaridades em relação ao processo educativo; da elaboração, acompanhamento e avaliação do Projeto 
Político-Pedagógico; do Regimento Escolar e dos diversos documentos que compõem, obrigatoriamente, o arquivo 
escolar; de medidas a serem adotadas para melhoria da qualidade do ensino e, consequentemente, do adequado 
exercício da cidadania; de formas para aplicar as metodologias de ensino das diferentes linguagens – Língua 
Portuguesa, Matemática, Geografia, História, Ciências, Educação Física e Artes –, na perspectiva dos Parâmetros 
Curriculares Nacionais; da legislação básica do ensino e das formas de organização da escola como instituição 
pertencente a um sistema oficial de ensino; dos princípios da gestão democrática da escola pública; da 
organização, coordenação, acompanhamento e avaliação dos processos educativos; dos fatores que interferem no 
processo ensino-aprendizagem e de alternativas de superação das dificuldades encontradas; de alternativas para 
superação de exclusões sociais, culturais, étnico-raciais, econômicas e outras que dificultam a edificação da escola 
inclusiva. 


